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prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 072/2022
Súmula: Concede pensão a viúva do ex-servidor inativo falecido João Raimundo Viana.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a partir de 10 de junho de 2022, pensão a que faz jus ROSA DE OLIVEIRA VIANA, esposa, com 
cota de 100% (cem por cento), pelos direitos adquiridos do ex-servidor inativo João Raimundo Viana, falecido em 
09 de junho de 2022, nos termos do art. 8º, inciso I, art. 46, art. 47, inciso I, e art. 48, ambos, da Lei Complementar 
Municipal nº 5/2001, de 16/11/2001.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais do benefício de sua pensão o valor de R$ 1.261,19 (um mil, duzentos 
e sessenta e um reais e dezenove centavos), constante na planilha de cálculo de proventos em anexo.
Art. 3º - A revisão da Pensão dar-se-á na forma da legislação específica.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 04 de julho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraÍSo
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 057/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa 
que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS, MOTOSSERAS E EQUIPAMENTOS DE PODA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com 
o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida 
a participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 15/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min do dia 15/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min do dia 15/07/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 22.609,76 (vinte e dois mil seiscentos e nove reais e setenta e seis centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Junho de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 44/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2021 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e CIRURGICA PARANA DISTR., IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP 
OBJETO: Aquisição de teste rápido para o COVID-19, para atender a secretaria   municipal de saúde.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 14/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED ORGÃO   
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 207        5.625,00  424  Saúde   
  R$ 5.625,00 (cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais);
Prazo de vigência: 06 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura CIRURGICA PARANA DISTR., IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP
.  Data: 27 DE MAIO de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 
Prefeitura de Cafezal do Sul torna público que fará realizar, às 08:35 horas do 
dia 08 de Agosto  do ano de 2022, na Av. Italo ORcelli  n° 604  em Cafezal do 
Sul , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede do Município Construção de 

Barracão Industrial 
500,00 m² 300 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacação@cafezaldosul.pr.gov.br ou no site www.cafezaldosul.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone 4436558000. 
Cafezal do , 04 de Julho de 2022. 
Mario Junio Kazuo da Silva  
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2022 
Prefeitura de Cafezal do Sul torna público que fará realizar, às 09:35 horas do 
dia 08 de Agosto  do ano de 2022, na Av. Italo Orcelli  n° 604  em Cafezal do 
Sul , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede do Município Construção de 

Barracão Industrial 
500,00 m² 300 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacaçao@cafezaldosul.pr.gov.br e site oficial www.cafezaldosul.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone 4436558000. 
Cafezal do Sul, 04 de Julho de 2022. 
Mario Junio Kazuo da Silva  
Prefeito Municipal 

 
SuMuLa De peDiDo De LiCeNÇa De iNStaLaÇão

O produtor rural Dionisio Beck, torna público que solicitou do IAT a Licença de Instalação para implantação de um 
Sistema de Irrigação Por Pivô Central em sua propriedade rural, localizada na Linha Seca, Lotes 1.147, 1.148, 1.149 
e 1.150, Gleba 02, no Município de Terra Roxa-PR.

SuMuLa reCeBiMeNto L.o.
BATERAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACUMULADORES LTDA torna público que recebeu do IAT a Licença 
operação com validade até 27/06/2024, para fundição de metais não ferrosos e suas ligas sem linha de galvanoplastia, 
instalada nos lotes M,N e 1 GLEBA 8 CRUZEIRO DO OESTE - PR, 

CÂMara MuNiCipaL De BraSiLÂNDia Do SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 028/2022
SÚMULA: Concede diária ao Senhor EDVAR VEIGA BRITO
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 022/2022, datada de 01 de Julho de 2022;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor EDVAR VEIGA BRITO ocupante do cargo de Presidente desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 06/07/2022;
b) Data do fim: 08/07/2022;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “O MINISTÉRIO PÚBLICO, O PREFEITO, O VEREADOR, O SERVIDOR E O DECRETO LEI 201/67. OS ATOS DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA MAIS PRATICADOS PELOS GSTORES PÚBLICOS..”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 04 de 
Julho de 2022.
 EDVAR VEIGA BRITO
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 029/2022
SÚMULA: Concede diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 023/2022, datada de 01 de Julho de 2022;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 06/07/2022;
b) Data do fim: 08/07/2022;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “O MINISTÉRIO PÚBLICO, O PREFEITO, O VEREADOR, O SERVIDOR E O DECRETO LEI 201/67. OS ATOS DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA MAIS PRATICADOS PELOS GSTORES PÚBLICOS..”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 04 de 
Julho de 2022.
 EDVAR VEIGA BRITO
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 030/2022
SÚMULA: Concede diária ao Senhor AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 024/2022, datada de 01 de Julho de 2022;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 06/07/2022;
b) Data do fim: 08/07/2022;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “O MINISTÉRIO PÚBLICO, O PREFEITO, O VEREADOR, O SERVIDOR E O DECRETO LEI 201/67. OS ATOS DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA MAIS PRATICADOS PELOS GSTORES PÚBLICOS..”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 04 de 
Julho de 2022.
 EDVAR VEIGA BRITO
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 031/2022
SÚMULA: Concede diária ao Senhor EDUARDO DE SOUZA
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 025/2022, datada de 01 de Julho de 2022;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor EDUARDO DE SOUZA ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 06/07/2022;
b) Data do fim: 08/07/2022;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “O MINISTÉRIO PÚBLICO, O PREFEITO, O VEREADOR, O SERVIDOR E O DECRETO LEI 201/67. OS ATOS DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA MAIS PRATICADOS PELOS GSTORES PÚBLICOS..”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 04 de 
Julho de 2022.
 EDVAR VEIGA BRITO
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 032/2022
SÚMULA: Concede diária a Senhora SILVIA FERREIRA MENEZES BONIFÁCIO
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 026/2022, datada de 01 de Julho de 2022;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária a Senhora SILVIA FERREIRA MENEZES BONIFÁCIO ocupante do cargo de Vereadora 
desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 06/07/2022;
b) Data do fim: 08/07/2022;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “O MINISTÉRIO PÚBLICO, O PREFEITO, O VEREADOR, O SERVIDOR E O DECRETO LEI 201/67. OS ATOS DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA MAIS PRATICADOS PELOS GSTORES PÚBLICOS..”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 04 de 
Julho de 2022.
 EDVAR VEIGA BRITO
Presidente da Câmara

      
SÉTIMO TERMO ADITIVO A ATA DE  REGISTRO DE PREÇO N.º 011/2022, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO 
A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada 
e em pleno funcionamento à AV. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e.mail: 
cidadeautoposto@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada 
pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
1.784.158-0 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio de Moraes, 
1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina comum, óleo diesel S-500, óleo diesel 
S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da frota municipal, conforme a necessidade. Validade para 12 (doze) 
meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em 
decorrência da diminuição de preço dos combustíveis, autorizado pelo Governo Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira da Ata de Registro de Preços 
original, aumentando os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT.
ACORDADO VLR. UNIT.
AJUSTADO
002 Óleo Diesel S-10 Ltr 6,99 7,59
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da Ata de Registro de Preço original, 
datado de 07 de Março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 24 de junho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2022 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ torna público que 

fará realizar, às 09:00 horas do dia 21 de Julho do ano de 2022, na Rua Juscelino 

Kubistchek de Oliveira n° 2394, centro em Cidade Gaúcha, Paraná, Brasil, 

TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 

preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
 

Local do objeto Objeto Quantidade e unidade 
de medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 

 

 
Bairro Centro Implantação de 

playground 1.122,00 m² 90 
 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 

anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, 

ou solicitada através do e-mail licitacao@cidadegaucha.pr.gov.br. Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à 

Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 

3675-4300. 

 
Cidade Gaúcha - PR, 01 de Julho de 2022. 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

 
 

CÂMara MuNiCipaL De CiDaDe gaÚCHa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 041/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Rafael Rabelo Cruz.
RESOLVE:
Fica o vereador Rafael Rabelo Cruz, portador do CPF sob nº 072.015.989-02, autorizado viajar à cidade de Dionísio 
Cerqueira-SC; nos dias 29 de Junho a 01 de Julho do corrente ano, para participar do Seminário “Planejamento 
Urbano: Instrumentos de Desenvolvimento Sustentável”, “Plano Diretor e os Processos de Elaboração, Avaliação, 
Reformulação e a Ética no Setor Público”, promovida Interativa – M. Blatt Grando Consultoria e Treinamentos – 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 26.343.359/0001-55, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, 
nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019. “Art. 3º. Quando as viagens ocorrerem em 
localidades situadas fora do Estado do Paraná, a diária será acrescida de 50% (cinquenta por cento) e, fora do País, 
em 80% (oitenta por cento)”.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
29/06 a 01/07/2022 Saída: 05:00:00hs dia 29/06 /Chegada: 22:00hs dia 01/07 03 
1.090,12 3.270,37
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 24 de Junho de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marques Pinto
1ª Secretária
Republicar por incorreção

ATO DA MESA Nº 038/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Claudinei Ribeiro.
RESOLVE:
Fica o vereador Claudinei Ribeiro, portador do CPF sob nº 021.248.849-0, autorizado viajar à cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, nos dias 22 à 24 de Junho do corrente ano, para participar da  “1ª Marcha dos Legislativos 
Municipais Paranaenses. “O Municipalismo Pós Eleições 2022”, promovido pela UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 
81.398.232/0001-41, com apoio da DATALEGIS, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos 
da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
22 a 24/06/2022 Saída: 05:00:00hs dia 22/06 /Chegada: 20:00hs dia 24/06 03 
726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 18 de Junho de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marques Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 039/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Ailton Ferreira Guimarães.
RESOLVE:
Fica o vereador Ailton Ferreira Guimarães, portador do CPF sob nº 782.293.759-68, autorizado viajar à cidade de 
Dionísio Cerqueira-SC; nos dias 29 de Junho a 01 de Julho do corrente ano, para participar do Seminário “Planejamento 
Urbano: Instrumentos de Desenvolvimento Sustentável”, “Plano Diretor e os Processos de Elaboração, Avaliação, 
Reformulação e a Ética no Setor Público”, promovida Interativa – M. Blatt Grando Consultoria e Treinamentos – 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 26.343.359/0001-55, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, 
nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019. “Art. 3º. Quando as viagens ocorrerem em 
localidades situadas fora do Estado do Paraná, a diária será acrescida de 50% (cinquenta por cento) e, fora do País, 
em 80% (oitenta por cento)”.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
29/06 a 01/07/2022 Saída: 05:00:00hs dia 29/06 /Chegada: 22:00hs dia 01/07 03 
1.090,12 3.270,37
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 24 de Junho de 2.022.
Carlos Alexandre Barbosa
Vice-Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

CÂMara MuNiCipaL De CiDaDe gaÚCHa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 040/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
senhor Valser Antonio Winter.
RESOLVE:
Fica o senhor Valser Antonio Winter, servidor da câmara municipal, portador do CPF sob nº 484.382.869-68, autorizado 
viajar à cidade de Dionísio Cerqueira-SC; nos dias 29 de Junho a 01 de Julho do corrente ano, para participar do 
Seminário “Planejamento Urbano: Instrumentos de Desenvolvimento Sustentável”, “Plano Diretor e os Processos de 
Elaboração, Avaliação, Reformulação e a Ética no Setor Público”, promovida Interativa – M. Blatt Grando Consultoria 
e Treinamentos – EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 26.343.359/0001-55, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 
(três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019. “Art. 3º. Quando as viagens 
ocorrerem em localidades situadas fora do Estado do Paraná, a diária será acrescida de 50% (cinquenta por cento) e, 
fora do País, em 80% (oitenta por cento)”.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
PeríodoHorárioQuantidadeValor Unitário R$Valor Total R$
29/06 a 01/07/2022Saída: 05:00:00hs dia 29/06 /Chegada: 22:00hs dia 01/07031.090,123.270,37
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 24 de Junho de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe gaÚCHa
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 036/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA E A DE 
ARAUJO SOLICITAR - ME.
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-
20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, 
CEP: 87.820-000, resultante da licitação na modalidade Pregão Presencial, sob n.º 036/2021, aqui denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa E. A. DE ARAÚJO SOLICITAR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CMPJ/MF sob n.º .20.798.855/0001-17 e devidamente instalada e em pleno funcionamento a Avenida Piratinin, 
3062, no Município de Cidade Gaúcha - PR, neste momento representada pelo Sr. ELSO ALVES DE ARAUJO, 
brasileiro, portador da cédula de identidade civil RG n.º 47079993 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 668.414.299-15, 
residente e domiciliado a Avenida Piratinin, 3062, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade dos serviços de tapa buraco em vias públicas do Município de Cidade Gaúcha – PR, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação 
no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado, com 
fundamento no art. 65, inciso II, c/c, art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações, resolvem pelo 
presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula quarta do contrato original n.º 157/2021, vindo 
acrescer o prazo de vigência contratual, de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 20 de 
julho de 2021.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 04 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito municipal
Contratante 
ELSO ALVES DE ARAUJO
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe gaÚCHa
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
035/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA MARGARETE 
PEDREIRA COUTO.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394, Centro, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa MARGARETE PEDREIRA COUTO, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CMPJ/MF sob n.º 40.408.554/0001-47, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua José 
Araújo Chaves, 2152, no Município de Cidade Gaúcha - PR, cel (44) 99845-0425, e-mail: manoelmm75@hotmail.
com; neste momento, representada pela Sra. MARGARETE PEDREIRA COUTO, brasileira, divorciada, comerciante, 
portadora da cédula de identidade civil RG n.º .5.561.179-3, SSP/PR e inscrita pelo CPF n.º 695.607.909-78, residente 
e domiciliada no Município de Cidade Gaúcha/PR,  doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade dos serviços terceirizados, de forma continua, de pedreiro e coveiro, para construção de 
covas com tampas, meio fio, calçadas, varrição, limpeza e sepultamentos no Cemitério Municipal de Cidade Gaúcha 
- PR, considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado, 
com fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando o presente 
instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula quarta do contrato original n.º 145/2021, 
vindo acrescer o prazo de vigência contratual, até a data de 07 de setembro de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 07 
de julho de 2021.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 01 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito municipal
Contratante 
MARGARETE PEDREIRA COUTO
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe gaÚCHa
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2022, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 008/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
CÍCERO BATISTA LIMA EIRELLI.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.377.200/0001-67, com sede à Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de CIDADE GAÚCHA – Paraná, neste ato representada pelo 
seu Prefeito, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de 
identidade RG 3.362.854-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 529.710.829-20, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente CÍCERO BATISTA LIMA EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 20.037.863/0001-40, com sede na TV. Santos Dumont, 10, Aeroporto 
no Município de Cidade Gaúcha/PR, neste ato representada pelo Sr. CÍCERO BATISTA LIMA, portador da RG nº 
2425690-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 017.161.559-08, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, 
Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93.
Considerando a necessidade contínua da prestação de serviços de transporte por meio de veículo do tipo Van, com 
condutor, despesas de combustível, para o transporte de pacientes, alunos, atletas e funcionários do Município 
de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 
008/2022.
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, aplicáveis à Administração Pública 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade 
e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando conforme 
cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem, alterar o item 3, do contrato original n.º 018/2022, vindo a 
acrescer os valores nas seguintes proporções vigorantes:
Fornecedor: CÍCERO BATISTA LIMA 01716155908
Item Descrição Unid. Quant.  Valor Unit. Por KM. Valor Total Custo 
médio do Combustível em FEVEREIRO Custo médio do Combustível em JULHO Valor Unit. Reajustado 
por KM.
1 Registro de Preços referente à contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
transporte por meio de veículo do tipo Van, com ar condicionado, TV, bancos individuais reclináveis, ano de fabricação 
mínima de 2012, com no mínimo 16 lugares, com condutor, arcando com despesas de combustível, manutenção, 
impostos e seguro do veículo, incluindo seguros para os passageiros e terceiros, com quilometragem livre, para o 
transporte de pacientes, alunos, atletas e funcionários do Município de Cidade Gaúcha – PR
 KM 20.000,00 2,80 56.000,00 5,55 7,59 3,83
PARÁGRAFO ÚNICO. O presente aditivo é amparado no aumento do valor do combustível, que houve superveniência 
imprevisível de aumento nos preços de custos para a realização do serviço, consequentemente, naquele adjudicado, 
com diminuição na margem de lucros e consequente prejuízo financeiro se caso mantida a prestação no preço 
adjudicado.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 16 de 
fevereiro de 2022.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Prefeitura do Município de CIDADE GAÚCHA - PR, em 04 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
CÍCERO BATISTA LIMA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

CÂMara MuNiCipaL De CruZeiro Do oeSte
Estado do Paraná
Dispensa por limite 11/2022
Processo n° 24/2022
A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
atendendo à solicitação da “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MUDANÇA DO 
PABX (MÃO DE OBRA E MATERIAL) DA SEDE ANTIGA DO PODER LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
PARA A SEDE LOCADA TEMPORARIAMENTE CONFORME CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 06/2022, AINDA, TODA 
A NOVA INSTALAÇÃO DE FIAÇÃO E RAMAIS PARA ADEQUAÇÃO ÀS NOVAS NECESSIDADES”, AUTORIZO a 
abertura do processo de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador desta casa que 
existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 04 de julho de 2022.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 118/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2021  

 
 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Prefeita Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 
SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio 
Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA 
a empresa M. J. BEZERRA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 01.660.693/0001-01, com sede à 
Avenida Brigadeiro Osvaldo Pamplona Pinto, nº 129, CEP: 87570-000 na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, neste ato representada pela pelo Sr. SAMUEL GUEDES BEZERRA FURINI, brasileiro, portador do 
CPF/MF Nº 918.919.069-68 e do RG. 6.454.447-0 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
061/2021, com as seguintes condições: 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades inicialmente licitados no 
percentual de 25% dos ITENS, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL nº 061/2021, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no 
que diz respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado. 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS: 
2.1 com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do contrato passa de R$ 
54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS) para R$ 67.500,00 (SESSENTA E SETE MIL E 
QUINHENTOS REAIS) considerando o acréscimo de R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) 
referente ao acréscimo de 25% das quantidades inicialmente licitados, conforme tabela abaixo: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL QUANT. 

ADIT. (25%) 
VALOR UN 

ADIT.  
VALOR ADIT. VALOR TOTAL MARCA 

01 

Refeições, do tipo self service, de primeira 
qualidade, servidas no próprio restaurante. 
As refeições deverão ter no cardápio no 
mínimo: arroz; feijão; dois tipos de carnes 
(vermelha e branca); um tipo de massa; salada 
fria ou cozida;  

UN 2000 R$   27,00 R$   54.000,00 500 R$ 27,00   R$13.500,00 R$ 67.500,00 PRÓPRIA 

VALOR TOTAL DO LOTE   R$ 54.000,00    R$ 67.500,00 
 

4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 
65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Sexta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2021. 
5.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato. 

Francisco Alves, 04 de julho de 2021. 
______________________________________ 

MILENA SILVA ROSA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Contratante 
 

________________________________ 
 M. J. BEZERRA & CIA LTDA - ME/CONTRATADA 

SAMUEL GUEDES BEZERRA FURINI/Representante 
Testemunhas: 
______________________________                                                                 __________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                          HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57                                                                                        CPF: 094.499.089-40 

CÂMara MuNiCipaL De fraNCiSCo aLVeS
Estado do Paraná
CONCESSÃO DE DIÁRIAS
ATO DA MESA DIRETORA Nº 030/2022
Em análise ao requerimento do senhor JAIR OZORIO ocupante do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 
710.231.949-53, realizado em 24/06/202, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a cidade de 
Curitiba/PR, com previsão de saída em 05/07/2021 e retorno em 08/07/2021, objetivando a participação no Treinamento 
“OS AMPAROS LEGAIS E JURÍDICOS ACERCA DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES 14.133/21 E LEI 8.666/93, E AS 
FERRAMENTAS INSTITUCIONAIS”, após analisada a sua pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos 
do deslocamento com o interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta 
Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.200,00.
( X ) Passagens no valor de R$ 386,67
(   ) Sem aquisição de passagens.
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas 
lá estatuídas, em especial sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada Resolução.
Francisco Alves/PR, 29/06/2022.
Liomar Mendes Lisboa                                        Simone de Oliveira Avanci
          Presidente                                                              1º secretária
           Jair Ozorio                                                  Jessé Antunes dos Santos
      Vice-Presidente                                                          2ºSecretário

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 06/2022
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 30/06/2022, foi creditado na conta 
corrente nº 25.129-1 da Agência nº 0641-6 do Banco do Brasil, o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
recebidos do Ministério da Saúde, referente a Proposta nº 36000.4283132/02-200, que tem por objeto o Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde neste município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 07/2022
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, da Lei nº 8.666, NOTIFICA 
a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, que no dia 01/07/2022, foi creditado na conta corrente nº 64.7104-2 da Agência nº 0722-6 da Caixa Econômica Federal, o valor de R$ 
47.771,20 (quarenta e sete mil, setecentos e setenta e um reais e vinte centavos), recebidos do Ministério do Turismo, no âmbito do Programa A 
Hora do Turismo referente ao Contrato de Repasse nº 899053/2020 – Operação 1070126-80 MTUR/CAIXA, que tem por objeto a revitalização da 
Praça Eurico Gaspar Dutra, neste município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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prefeitura MUNICIPAL DE Douradina
Estado do Paraná
LEI Nº 2310/2022
De 04 de julho de 2022
Altera o Anexo I da Lei nº 1.075 de 16 de janeiro de 2012.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, por sua iniciativa aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica alterado o Anexo I da Lei nº 1.075 de 16 de janeiro de 2012, de acordo com as modificações promovidas pela Resolução nº 001/2022 do Legislativo Municipal de Douradina.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário.
Douradina PR, 04 de julho de 2022
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipa

ANEXO I 

 
 

 

 
   
 

1 

 

prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 308/2022
Data: 04.07.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 009/2021, 2.606/2021 e 4.222/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Fernando Oyama	 5.715.391-1 - SESPII/PR	 2021/2022	 11/07/2022 a 25/07/2022
Sandra Regina de Camargo	 5.352.809-0 - SESPII/PR	 2021/2022	 01/08/2022 a 30/08/2022
Vera Lucia de Paula Lima	 3.850.801-6 - SESPII/PR	 2020/2021	 04/07/2022 a 02/08/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO
REF:  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA Nº 002/2022.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Concorrência nº 002/2022, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº	 EMPRESA
1	 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
2	 RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
3	 SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EPP
Após renúncia do prazo recursal, verificaram-se as propostas ofertadas, decidindo 
classificar as seguintes proponentes:
Nº	 EMPRESA	 PROPOSTA
1	 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA	 R$ 3.023.685,25
2	 RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA	 R$ 3.054.242,93
3	 SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 	 R$ 3.038.822,79
Diante disto declarou-se a empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 01 dias do mês 
de Julho de 2022.
                      Presidente da comissão: _______________________________
                      Membros da comissão:

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

1º TERMO ADITIVO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º188/2021 

PREGÃO 053/2021 
 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – KATIA BATISTA BORGES & CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 07.271.106/0001-79 com sede a Avenida 
Genercy Delfino Coelho, n° 256, Centro, CEP: 87.530-000, nesta Cidade de 
Icaraíma, Estado do Paraná, Telefone para contato (44) 3665-1581, e-mail: 
dep.sto.exp@hotmail.com, neste ato representado pelo Sr. Everaldo 
Mamprim da Silva, portador do RG n° 6.411.578-2 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob n° 929.347.659-20, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando; 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente a Ata de Registro de Preços 188/2021 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO QUANT. 25% VALOR TOTAL + 25% 

10 CAL PINTURA 8KG 
Unid 300   R$       9,80    75 R$     735,00 

84 CAPA ARTICULADA INFERIOR 06 
MM Unid 20   R$     36,90 5 R$     184,50 

85 CAPA ARTICULADA SUPERIOR 
06MM Unid 20   R$     36,30 5 R$     181,50 

164 JOELHO 90G 25X20MM 
Unid 20   R$       1,40 5 R$         7,00 

179 LUVA SD 25MM 
Unid 20   R$       0,85 5 R$         4,25 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 
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184 LUVA SD- LR AZUL RED. 25 X 1/2 
Unid 10   R$       3,93 2 R$         7,86 

206 LUVA SD- LR AZUL RED. 25 X 1/2 
Unid 5   R$     21,26 1 R$        21,26 

232 TE BR 3/4 
Unid 10   R$       1,44 2 R$          2,88 

277 ABRAÇADEIRA NYLON 300 X 3,6 
MM Unid 50   R$     18,00 12 R$      216,00 

400 PARAFUSO FRANCES 1/4 X 3,1/2 
Unid 80   R$       0,64 20 R$        12,80 

406 PARAFUSO MADEIRA 1/2 X 4´´ 
Unid 80   R$       0,95 20 R$        19,00 

491 TINTA ACRILICA PREMIUM 18 L 
Unid 20   R$   239,64 5 R$   1.198,20 

500 TINTA PISO 18 L 
Lata 20   R$   124,98 5 R$      624,90 

502 TINTA PISO PREMIUM 18 LTS 
AMARELO Unid 20   R$   198,78 5 R$      993,90 

526 CADEADO 40 
Unid 10   R$     21,80 2 R$        43,60 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 29 de Junho de 2022. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA- 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 
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KATIA BATISTA BORGES & CIA LTDA 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS 
 
 
 
_____________________________                 _____________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Daiele Fernanda Sabec 
RG. 10.497.866-5                                   RG: 10.419.480-0 

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no disposto no inciso III do artigo 25 da Lei 8.666/93 e Artigos 6º, 196 
e 199 da Constituição Federal, e em conformidade com o parecer jurídico acostado 
aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 011/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO 
DE SHOW ARTISTICO COM O CANTOR DELL CAVALINI NO DIA 24 DE JULHO 
DE 2.022, NA PRAÇA DA BIBLIA EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES PARA O 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA
EMPRESA CONTRATADA: LL SHOWS EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA
CNPJ: 45.641.711/0001-83
VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 30 de Setembro de 2022
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2022
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação Nº 011/2022 - Autorizo a despesa, para a 
empresa LL SHOWS EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 45.641.711/0001-83, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), referente a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW ARTISTICO COM O CANTOR DELL CAVALINI NO DIA 24 DE JULHO 
DE 2.022, NA PRAÇA DA BIBLIA EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES PARA O 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
Icaraíma, 04 de julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará, certame licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando aquisição 
do objeto abaixo identificado:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO 0KM TIPO  VAN (FURGÃO) 
TRANSFORMADO EM AMBULANCIA TIPO A, SIMPLES REMOÇÃO  ANO/MODELO 
NO MÍNIMO 2022/2022, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E NOS DEMAIS 
ANEXOS, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME RESOLUÇÃO N° 769/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após assinatura do contrato.
VALOR MÁXIMO: R$ 244.423,33 (duzentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e 
vinte e três  reais e trinta e três centavos).
PRAZO DE ENTREGA: Até 60 (sessenta) dias após a requisição do departamento 
solicitante.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes 
Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 18/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 18/07/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de julho  de 2022.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

prefeitura MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: 01 VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK-UP PARA UTILIZAÇÃO NO 
PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL (PIA) SEAB.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 18/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
18/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 18/07/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: O valor máximo da contratação será de R$ 
109.309,33 (cem mil reais), que serão pagos da devida forma SEAB: R$ 81.383,10 
(oitenta e um mil trezentos e oitenta e três reais) e Contrapartida municipal acima do 
que exceder esse valor, indicado acima. Repasse a partir da publicação do extrato 
do DIOE/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.
pr.gov.br– Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de julho de 2022.
Vinícius Vieira Caetano da Silva
Secretário de Planejamento

prefeitura MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 122/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA, 
o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n° 035/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n° 035/2022, em favor da empresa REFRITHOR REFRIGERAÇÃO 
LTDA que tem como objeto contratação de empresa para fornecimento de peças e 
prestação de serviços de manutenção de ar-condicionado, para atender a demanda 
geral do município, conforme relação com quantidade e especificações constantes no 
edital e seus anexos.         No município de Ivaté-PR, com vigência de contratação de 
12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 04 dias do mês de julho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 127/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 047/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE JULHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: V-TECH AUTOMAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 76.374.677/0001-51
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DUAS IMPRESSORAS EPSON L3250 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 3.980,00 (TRÊS MIL E NOVECENTOS E OITENTA 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DECRETO Nº 126
De 04/07/2022
PROCESSO SELETVO SIMPLIFICADO Nº 03/2022
Súmula: DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS ABERTO PELO EDITAL 55/2022.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o Edital 
n.º67/2022-Classificação Final,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado a classificação final do Processo Seletivo Simplificado-PSS, 
aberto pelo Edital nº. 55/2022, em conformidade com o Edital de Classificação Final 
n.º 67/2022, expedido pela Comissão Especial do PSS.
Art. 2º. Dê-se ciência, Registre-se, Publica-se e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte e dois. (04/07/2022)
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

 RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
047/2022
Contrato de Prestação de Serviços nº 086/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: AGBP LABORATÓRIOS LTDA-ME
Objeto: Prestação de serviços na área da saúde, com apoio e diagnósticos 
laboratoriais, compreendendo a realização de exames de análises clínicas em regime 
ambulatorial/eletivo nas dependências da contratada, conforme encaminhamento do 
Cisa, que serão pagos de acordo com valores constantes da tabela Cisa e tabela 
SUS.
Valor: até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) anuais. 
Prazo: início em 30 de junho de 2022 e término em 30 de junho de 2023
Fundamentação: Inexigibilidade nº 059/2022

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Aquisição nº 057/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CIRÚRGICA OURO VERDE  - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 
LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de aquisição nº 057/2022, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula sétima, passando o término para 18 de agosto de 2022.
Umuarama, 04 de julho de 2022
NILSON MANDUCA
 Coordenador

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022 - INEXIGIBILIDADE 

  Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa DAIANE DOS
SANTOS FURLAN & CIA LTDA-ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA,

na área da saúde, com a realização de consultas de Fonoaudiologia, conforme edital de

chamamento público nº 001/2022 – Credenciamento de serviços de saúde, com valores

constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO,  nos  termos  das  razões  elencadas  no  procedimento  nº
062/2022, anexo. Em 01 de julho de 2022. 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2022 - INEXIGIBILIDADE 

  Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa  S. A. U. -
SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA UMUARAMA LTDA - ME, para prestação de serviços

aos  usuários  do  CISA,  na  área  da  saúde,  com  a  realização  de  anestesias  a  nível

ambulatorial/eletivo, conforme editais de chamamento público nº 004/2022 e nº 005/2022

– Credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com

inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO,  nos  termos  das  razões  elencadas  no  procedimento  nº
063/2022, anexo. Em 01 de julho de 2022. 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

prefeitura MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO Nº.80/2019, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a LOCADORA: ELZA DE SOUZA MAZZI
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, 
residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional 
Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-
4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a senhora ELZA DE 
SOUZA MAZZI, residente e domiciliado a Avenida Ìtalo Orcelli ,603, centro, nesta 
cidade de cafezal do Sul - PR, portador do RG nº 8.034.523-2 SSP/PR e CPF: 
064.051.379-45 doravante denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
56/2019, Dispensa 14/2019.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA VIGÊNCIA, - passando a ter a seguinte redação:
 “CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA”
-Fica prorrogado por igual período de 12 meses o respectivo contrato, devido ser 
incentivo a industria de facção no município, gerando emprego e renda as famílias. 
Período de 15 de julho de 2022 a 15 de julho de 2023.pelo mesmo valor contratual de 
aluguel mensal de R$ 600,00(seiscentos reais). Valor anual Total de R$ 7.200,00(sete 
mil e duzentos reais).
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 05 de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 ELZA MAZZI / LOCADORA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO 	 CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 395.665.289-49 		  CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº.1152021, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: PEDRO JOÃO DE SOUZA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE .
Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO 
KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á 
Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade 
de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 
004.695.479-10
e a CONTRATADA Sr. PEDRO JOÃO DE SOUZA residente e domiciliado a Avenida 
Ítalo Orcelli ,32604, centro, nesta cidade de cafezal do Sul - PR, portador do RG nº 
9.659.64-5 SSP/PR e CPF: 396.804.939-34denominado simplesmente LOCADOR.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
64/2021 Dispensa 21/2021.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA 
– DA VIGÊNCIA, - E CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - passando a ter a seguinte 
redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA”
-Fica prorrogado por igual período de 12 meses o respectivo contrato, devido ser 
instalação e funcionamento da Secretaria de Agricultura. Período de 12 de julho de 
2022 a 12 de julho de 2023.
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR”
O valor do Aluguel mensal é de R$ 500,00 (quinhentos reais), reajuste do INPC/julho 
4,96% passando a ser valor mensal de R$ 524,80 (quinhentos e vinte e quatro reais 
e oitenta centavos).
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 05 de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 PEDRO JOÃO DE SOUZA
Testemunhas:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM 	 GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO
 CPF: 562.792.321-53 		  CPF: 395.665.289-49

 

 

 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria nº 
003/2022, de 17 de Janeiro de 2022, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação 
complementar, torna público Resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 011/2022 

 

OBJETO: Locação do Sistema de Orçamentação Eletrônica – Sistema Audatex, para 
acesso ao banco de dados e preços de peças de veículos em geral, para manutenção da 
frota da Municipalidade, incluindo suporte e treinamento à plataforma. 

 
CONTRATADA: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA 
CNPJ Nº 02.144.891/0001-85 
VALOR TOTAL: R$ 9.213,00 (nove mil duzentos e treze reais) 

 

 

Maria Helena, 04 de julho de 2022 

 

 

 

Jhenniffer Mariane Romig SERGIO APOLONIO 
Membro da Comissão de Licitação Presidente da Comissão de Licitação 

 

 
 
 
 
 

prefeitura MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 198/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECEIMENTO PARCELADO DE TONER PARA IMPRESSORAS, AFIM DE 
ATENDER AS DEMANDAS DO PAÇO MUNICIPAL, E SECRETARIAS E SETOR 
LIGADOS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATORIO 051/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SRA. ERICA DE ALMEIDA FERREIRA MARQUES, brasileiro (a), inscrito no 
CPF/MF sob o 049.417.379-38, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/
PR. representante da empresa EUROPC COMPUTADADORES LTDA aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 198/2021, para 
o dia 08/10/2022, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 05 DE JULHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
EUROPC COMPUTADORES LTDA
ERICA DE ALMEIDA FERREIRA MARQUES
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº157/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA
CNPJ: 72.358.195/0001-57
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 048/2022
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 01 (um) veículo 
SEDAN, novo, zero km, para utilização da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conforme especificado no termo de referência, e os elementos instrutores do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 86.500,00(oitenta e seis mil e quinhentos reais
PRAZO DE ENTREGA: 120 (cento e vinte) dias corridos, contados do recebimento 
da nota de empenho
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 180(cento de 
oitreanta dias) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz,04 de julho de 2022.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA
CNPJ: 72.358.195/0001-57
CONTRATADA

prefeitura MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 015, DE 04 DE JULHO DE 2022.
SÚMULA: TRANSFORMA OS EMPREGOS PÚBLICOS EM CARGOS PÚBLICOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aprovou e eu, PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições legais, sanciono 
a seguinte Lei:
DOS EMPREGOS PÚBLICOS VINCULADOS Á AREA DA SAÚDE PÚBLICA
Art. 1º. Ficam transformados em cargos públicos, os empregos públicos de Agente 
Comunitário de Saúde, Agente de Endemia, Enfermeiro PSF, Técnico de Enfermagem 
– PSF, Médico – Clínico Geral, Auxiliar de Consultório Dentário, Dentista 40hs, 
vinculados a Secretaria de Saúde do Município, com atribuições e requisitos para 
ingresso nos cargos e quantidade de vagas, nos termos da Lei Complementar nº 
016/2022.
§ 1º. Com a transformação tratada no caput, o tempo de serviço no cargo, exercido 
pelos empregados públicos agora transformados em cargos públicos, serão 
aproveitados para fins de enquadramento, no que couber, na tabela de vencimentos 
estabelecida no Anexo I, da Lei Complementar nº 016/2022.
§ 2º. Para efeitos de enquadramento na tabela de vencimentos, serão descontados os 
anos de estágio probatório, bem como, serão desconsiderados aqueles anos em que, 
por qualquer motivo, tenha o servidor se afastado do trabalho por período superior 
a 14 dias.
§ 3º. O termo inicial para cumprimento dos requisitos necessários para a concessão 
de promoções, anuênios, licenças prêmios e eventuais outros benefícios será a data 
de início de vigência da presente Lei, respeitada ainda, a data de ingresso no cargo.
Art. 2º. Fica extinto o cargo de Técnico em Higiene Dental, criado pela Lei 
Complementar n38 ؟, de 23 de agosto de 2011.
DOS EMPREGOS PÚBLICOS VINCULADOS Á AREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 3º. Ficam transformados em cargos públicos, os empregos públicos Psicólogo 
(PSF – 40hs), Assistente Social (CREAS – 40hs) e Educador Social, vinculados a 
Secretaria de Assistência Social do Município, com atribuições, requisitos para 
ingresso nos cargos e quantidade de vagas, nos termos da Lei Complementar nº 
016/2022.
§ 1º. Com a transformação tratada no caput, o tempo de serviço no cargo, exercido 
pelos empregados públicos agora transformados em cargos públicos, serão 
aproveitados para fins de enquadramento, no que couber, na tabela de vencimentos 
estabelecida no Anexo I, da Lei Complementar nº 016/2022.
§ 2º. Para efeitos de enquadramento na tabela de vencimentos, serão descontados os 
anos de estágio probatório, bem como, serão desconsiderados aqueles anos em que, 
por qualquer motivo, tenha o servidor se afastado do trabalho por período superior 
a 14 dias.
§ 3º. O termo inicial para cumprimento dos requisitos necessários para a concessão 
de promoções, anuênios, licenças prêmios e eventuais outros benefícios será a data 
de início de vigência da presente Lei, respeitada ainda, a data de ingresso no cargo.
Art. 4º. Ficam extintos os cargos de Monitor 01 – CRAS, Monitor 02 – CRAS, Monitor 
03 – CRAS, Monitor 04 – CRAS, Monitor 05 – CRAS, Monitor 06 – CRAS, criados 
pela Lei Complementar nº 36, de 23 de agosto de 2011 e Instrutor 01 – PROJOVEM, 
Instrutor 02 – PROJOVEM, Instrutor 03 – PROJOVEM, Instrutor 04 – PROJOVEM, 
Instrutor 05 – PROJOVEM, criados pela Lei Complementar nº 37, de 23 de agosto 
de 2011.
Art. 5º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação ficando revogadas 
as disposições das Lei nº 1.358/2005, Lei nº 1.364/2006, Lei nº 1.365/2006, 
Lei nº 1.366/2006, Lei nº 1.367/2006, Lei nº 1.420/2007, Lei nº 1.419/2007, Lei 
Complementar nº 35/2011, Lei Complementar nº 38/2011, Lei nº 1.596/11.
Gabinete do Prefeito, Mariluz-PR, em 04 de julho de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES.
Prefeito Municipal
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Demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2021  
e  Relatório do Auditor Independente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações 
Financeiras 
 
 
Aos Administradores 
ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
Umuarama-Pr. 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações financeiras da ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS, inscrita no CNPJ: 06.019.110/0001-81, que compreende o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e 
as respectivas Demonstrações do superávit ou déficit, das mutações do passivo a descoberto e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião as Demonstrações Financeiras apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS em 
31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e 
apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária (lei 
11.638/08 e Medida Provisória 449/08), as orientações contidas nas normas do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), Norma Brasileira de Contabilidade NBC T 10.19 – Entidades sem finalidade de lucro emitida pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, ITG 2002 e legislação específica para Entidades Filantrópicas. A nova legislação da 
filantropia – Lei 12.101 de 27/11/2009, alterada pela Lei 12.868/2013 determina a concessão e renovação do 
Certificado de Filantropia, aos quais as demonstrações da entidade estão adaptadas e em conformidade. As 
demonstrações também obedecem aos critérios da ITG 2002(R1). 
 
Base para Opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada "Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras". Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. 
 
Responsabilidade da Administração e da Governança pelas Demonstrações Financeiras 
 
A administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil para pequenas e médias empresas– Pronunciamento técnico – 
CPC PME – “Contabilidade para pequenas e médias empresas”, incluindo as disposições da Resolução do Conselho 
Federal de Contabilidade nº 1.409/12, que aprovou a Interpretação Técnica ITG 2002 – “Entidades sem Fins 
Lucrativos” e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras. 
 
Responsabilidade do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Financeiras 

 

 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 

nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 

Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Entidade. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter 
em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as 
divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.  

 

Maringá, 10 de maio de 2022.  

 
 
D.M.BORÇATO – CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
CRC “2”PR-008979/O-9 
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2021 2020 Circulante 2021 2020
824.144,15                     2.362.286,52 Empréstimos e financiamentos (Nota 16)                     1.008.590,19                     1.024.541,90 

3.311.244,80                  4.943.679,63 Fornecedores (Nota 17)                     1.527.177,56                     2.951.132,89 
1.741.306,78                  1.454.286,19 Repasse de serviços médicos (Nota 17)                            7.799,52                        608.568,03 

210.967,39                     280.610,10 Tributos a recolher (Nota 19)                        833.046,07                        505.972,73 
                   3.167.262,80 34.187,55 Obrigações sociais e trabalhistas (Nota 19)                     1.875.006,27                     1.913.488,98 
                          6.000,00 30.334,74 Receitas antecipadas (Nota 20.1)                                       -                          315.342,25 

167.333,49 365.120,02 Recursos de Convênios (Nota 20.4)                          99.365,96                        111.628,41 
9.428.259,41 9.470.504,75 Aluguéis a pagar 855.271,79                    384.568,94                    

                                    -   Outros valores a pagar (Nota 18, 20.2 e 20.3)                        180.368,34                        351.385,13 
6.386.625,70 8.166.629,26

Não circulante
                      137.793,42 Empréstimos e financiamentos (Nota 16)                     1.588.619,13                        561.326,03 
                                    -   130.435,49 Provisão para contingências 
                                    -   0 Tributos a recolher (Nota 19)                        154.465,24                        454.154,04 

137.793,42 130.435,49 Outras obrigações 0 0
1.743.084,37 1.015.480,07

Total do Passivo Circulante e Não 8.129.710,07 9.182.109,33

8.175.973,67 7.448.283,84
0 0 Patrimônio social 9.612.316,43                    7.867.114,75                   

8.175.973,67 7.448.283,84 Superávit acumulado                   11.855.494,96                   10.110.293,28 
Déficit acumulado 2.243.178,53-                    2.243.178,53-                   
          Total do Patrimônio Social  (Nota 22) 9.612.316,43 7.867.114,75

17.742.026,50 17.049.224,08 TOTAL DE PASSIVO 17.742.026,50 17.049.224,08TOTAL DO ATIVO

           
              Investimentos
Imobilizado (Nota 15)

Outras contas a receber (Nota 14)

Intangível

Circulante

Depósitos judiciais (Nota 14)

Caixa e equivalentes de caixa (Nota 
Contas a receber de clientes (Nota 
Estoques (Nota 9)
Adiantamentos a terceiros(Nota 
Tributos a Recuperar (Nota 11)
Outros Valores a Receber (Nota 12)
Outros ativos (Nota 13)

Não circulante
Realizável a longo prazo

ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
Demonstração do Superávit ou Déficit 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 
 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 

 

Demonstração do Superávit ou Déficit 2021 2020 

Receitas líquidas (Nota 23; Nota 23.1; Nota 25 e Nota 26) 45.615.239,38 37.392.665,64 
Custo das vendas e serviços (Nota 24) -24.672.042,84 -16.273.124,00 

Superávit Bruto 20.991.609,17 20.991.609,17 
Despesas Operacionais   

      Gerais e administrativas (Nota 24) -16.780.607,62 -16.780.607,62 

Superávit (déficit) do exercício 4.211.001,55 4.211.001,55 
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ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 
 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 
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Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Déficit Acumulado Superávit 
Acumulado

Total

Em 31 de dezembro de 2020 -2.243.178,53 10.110.293,28 7.867.114,75
Superávit do exercício (Nota 20) 0 1.745.201,68 1.745.201,68

Em 31 de dezembro de 2021 -2.243.178,53 11.855.494,96 9.612.316,43

ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
Demonstração dos Fluxos de Caixa 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 
 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 
 

DFC METODO INDIRETO Período de Período de 

  01/01/2021 a 31/12/2021 01/01/2020 a 31/12/2020 

1  ATIVIDADES OPERACIONAIS     

  Resultado do Período R$ 1.745.201,68 R$ 4.211.001,55 

  Depreciação e Amortização R$ 838.267,84 R$ 459.253,26 
 LUCRO OPERACIONAL BRUTO DAS MUTAÇÕES DO CAPITAL DE 
GIRO R$ 2.583.469,52 R$ 4.670.254,81 

  Aumento/Redução em Contas a Receber e Outros R$ 1.632.434,83 -R$ 2.715.724,37 

  Aumento/Redução em Outros Créditos -R$ 3.083.030,55 R$ 123.183,32 

  Aumento/Redução em Despesas Pagas Antecipadamente R$ 234.595,85 -R$ 300.265,45 

 Aumento/Redução em Estoque -R$ 287.020,59 R$ 732.292,80 

 Aumento/Redução em Fornecedores -R$ 1.423.955,33 R$ 533.041,10 

 Aumento/Redução em Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias -R$ 38.717,21 R$ 142.181,90 

 Aumento/Redução em Recursos -R$ 12.484,57 -R$ 286.416,39 

 Aumento/Redução e Obrigações Tributárias R$ 27.606,66 R$ 94.604,59 

 Aumento/Redução em Outras Obrigações -R$ 616.424,70 R$ 1.149.292,46 

      

CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES -R$ 983.526,09 R$ 2.677.859,17 

FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS -R$ 983.526,09 R$ 2.677.859,17 

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTES DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS -R$ 983.526,09 R$ 2.677.859,17 

      

2 ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS     

  Compras de Imobilizados -R$ 1.565.957,67 -R$ 4.393.244,14 

CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS -R$ 1.565.957,67 -R$ 4.393.244,14 

      

3 ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS     

 Empréstimos Tomados R$ 1.011.341,39 R$ 831.707,03 

CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS R$ 1.011.341,39 R$ 831.707,03 

      

Redução nas Disponibilidades -R$ 1.538.142,37 -R$ 883.677,94 

DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO R$ 2.362.286,52 R$ 3.245.964,46 

DISPONIBILIDADES - NO FINAL  DO PERÍODO R$ 824.144,15 R$ 2.362.286,52 
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ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2021 
  
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 
 
2.9 Empréstimos e financiamentos 
 

Os empréstimos e financiamentos são inicialmente reconhecidos pelo valor da transação (ou seja, pelo 
valor recebido do banco, incluindo os custos da transação) e subsequentemente demonstrados pelo custo 
amortizado. 

As despesas com juros são reconhecidas com base no método de taxa de juros efetiva ao longo do prazo 
do empréstimo de tal forma que na data do vencimento o saldo contábil corresponde ao valor devido.  

Os juros são incluídos em despesas financeiras. 

Os empréstimos e financiamentos são classificados como passivo circulante, a menos que a Entidade 
tenha um direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após a data do 
balanço. 

 
2.10 Fornecedores e repasses de serviços médicos 
 

São inicialmente reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado 
com o uso do método de taxa de juros efetiva. 
 
2.11 Receitas Antecipadas 
 

A Entidade possui contrato firmado com Sistema de Atenção à Saúde dos Servidores do Município de 
Umuarama-SAS, no qual uma das cláusulas cita que o valor da prestação dos serviços deve ser faturado 
antecipadamente.  

A Entidade efetua o faturamento antecipado do “contas a receber”, em contrapartida do passivo 
registrado da rubrica de receitas antecipadas, esta operação segue apenas a política contábil e os valores estão 
registrado somente no passivo circulante.  

O reconhecimento dessa receita antecipada no resultado da Entidade ocorre no momento da prestação 
do serviço hospitalar. 

2.12 Provisões  
 

As provisões para contingências são reconhecidas quando: a Entidade tem uma obrigação presente ou 
não formalizada como resultado de eventos passados; é provável que uma saída de recursos seja necessária para 
liquidar a obrigação; e o valor possa ser estimado com segurança.  

As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser necessários para liquidar a 
obrigação, com o uso de uma taxa antes do imposto que reflita as avaliações atuais do mercado para o valor do 
dinheiro no tempo e para os riscos específicos da obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da 
passagem do tempo é reconhecido como despesa financeira. 
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Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 20201 
 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 
 
2.13 Reconhecimento da Receita  
 

A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela prestação de serviços 
no curso normal das atividades da Entidade. A receita é apresentada líquida de impostos, devoluções, 
abatimentos e descontos.  

A Entidade reconhece a receita dos contratos de serviços firmados quando critérios específicos tiverem 
sido atendidos, conforme descrição a seguir:  

(a) o valor da receita puder ser confiavelmente mensurado;  
(b) for provável que os benefícios econômicos associados à transação fluirão para a entidade;  
(c) a proporção dos serviços executados até a data do balanço puder ser confiavelmente 

mensurada; e  
(d) as despesas incorridas com a transação assim como as despesas para concluí-la possam 

ser confiavelmente mensuradas. 

2.14 Receita Financeira  
 
A receita financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o método da taxa efetiva de 

juros.  
 
2.15 Imposto de Renda e Contribuição Social  
 

De acordo com o art. 174 do Regulamento do Imposto de Renda, estão isentos dos impostos as 
instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações civis que prestam serviços 
para os quais houver sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam sem fins 
lucrativos.  

As isenções de imposto de renda e a contribuição social sobre o superávit estão regulamentadas nos art. 
159 e art. 15 do Decreto 3.000/99 e Lei 9.532/97, respectivamente.  

As contribuições para PIS e COFINS estão em conformidade com os dispostos no Decreto 4.542 e Lei 
9.532/97 respectivamente. 

A Entidade está enquadrada na área da Saúde, mantém convênio com o SUS em conformidade com a 
Portaria no. 846 de 05 de Julho de 2017 e possui Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social com 
validade para o período 06/07/2019 a 05/07/2022.   

Vide maiores detalhes na Nota 19. 
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ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2021 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 
 
3. ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS CONTÁBEIS CRÍTICOS 
 

A elaboração das Demonstrações Contábeis em conformidade com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil requer que a Administração da Entidade prepare estimativas e adote premissas que podem afetar o valor 
de ativos e passivos, a divulgação de ativos e passivos contingentes, assim como os valores de receitas e 
despesas. As contas que usualmente requerem estimativa são provisão para devedores incobráveis, provisão para 
obsolescência de estoques, vida útil estimada do imobilizado e provisão para contingências. Os valores reais 
podem diferir daqueles estimados. As estimativas e premissas são revisadas anualmente.  

A Entidade faz estimativa e estabelece premissas com relação ao futuro, baseada na experiência histórica 
e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros. As estimativas e premissas que apresentam um 
risco significativo de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo 
exercício estão divulgadas abaixo: 
 
(a) Reconhecimento de receita 
 

A Entidade reconhece a receita com base na prestação dos serviços, e que só é faturada após 
determinação e liberação, e pela absorção na inclusão de todos os gastos diretos e indiretos relativos e alocados 
às internações. O uso desse método requer que a Entidade estime os custos de serviços realizados até a data-
base do balanço. 
 
(b) Passivos contingentes 
 

A Entidade é parte envolvida em processos trabalhistas, cíveis e tributários que se encontram em 
instâncias diversas. As provisões para contingências, constituídas para fazer face a potenciais perdas decorrentes 
dos processos em curso, são estabelecidas e atualizadas com base na avaliação da administração, fundamentada 
na opinião de seus assessores legais e requerem elevado grau de julgamento sobre as matérias envolvidas. 
 
(c) Imunidade tributária 
 

Em função de sua natureza filantrópica e sem fins lucrativos, em seu julgamento, a Entidade goza do 
benefício da imunidade tributária no que tange aos tributos IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. De acordo com a Nota 
19. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.  
11 de 26 

ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2021 
  
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 
 
4. FATORES DE RISCOS FINANCEIROS 
 

A Entidade não participa de operações envolvendo instrumentos financeiros destinados a reduzir a 
exposição a riscos de mercado, moeda e/ou taxa de juros, haja vista não possuir operações com essas 
características. O valor contábil dos demais instrumentos financeiros apresentados nos Balanços Patrimoniais 
não difere substancialmente dos valores de mercado. 

A política de gerenciamento de riscos da Entidade foi estabelecida pela Diretoria Executiva da ABESF 
– ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, à qual é responsável pelo seu 
gerenciamento. Nos termos dessa política, os riscos de mercado são protegidos quando é considerado necessário 
suportar a estratégia corporativa ou quando é necessário manter o nível de flexibilidade financeira. 

(a) Risco de Crédito do Contas a Receber de Clientes 

 
É o risco que a Entidade está exposta decorrente do não recebimento dos títulos a receber. Os títulos a 

receber são avaliados por impairment. Ao final do período foi realizada a análise sobre a recuperabilidade dos 
ativos e com base na experiência da administração e ainda com fulcro nos critérios exigidos pela NBC TG 
1000(R1) todos os ativos foram considerados recuperáveis pelo uso ou pela venda. 
 
(b) Risco de liquidez 

 
É o risco da Entidade não dispor de recursos líquidos suficientes para honrar seus compromissos 

financeiros, em decorrência de descasamento de prazo ou de volume entre os recebimentos e pagamentos 
previstos. 

Para administrar a liquidez do caixa em moeda nacional, são estabelecidas premissas de desembolsos e 
recebimentos futuros, sendo monitoradas diariamente pela área Financeira. 

c)  Gestão de capital 
 

Os objetivos da Entidade ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade 
da Entidade para oferecer benefícios às partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para 
reduzir esse custo. 

Condizente com outras entidades do setor, a Entidade monitora o capital com base no índice de 
alavancagem financeira. Esse índice corresponde à dívida líquida expressa como percentual do capital total. A 
dívida líquida, por sua vez, corresponde ao total de empréstimos (incluindo empréstimos de curto e longo prazos, 
conforme demonstrado no balanço patrimonial), subtraído do montante de caixa e equivalentes de caixa.  

O capital total é apurado através da soma do patrimônio líquido, conforme demonstrado no balanço 
patrimonial, com a dívida líquida. 
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ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2021 
 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 
 
1- INFORMAÇÕES GERAIS 

 

A ABESF - Associação Beneficente São Francisco de Assis, entidade sem fins lucrativos, de direito 
privado, de caráter humanitário, com autonomia administrativa e financeira, constituída em 28 de Outubro de 
2003, registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos 1º Oficio, na cidade de Umuarama - PR, sob 
nº 1.322, do livro A/PJ, inscrita no CNPJ sob o nº 06.019.110/0001-81, com sede social à Avenida Ângelo 
Moreira da Fonseca nº 3415, CEP 87.503-030, Bairro Centro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, 
possui dentre seus fins e objetivos institucionais o apoio, o desenvolvimento, a  execução e a promoção da 
assistência à saúde, nos termos da Lei 12.101/2009, e alterações posteriores, congregando para o cumprimento 
desses objetivos, as seguintes atividades: 

1) Hospitalar de internação e ambulatorial; 
2) Administração centros de saúde, diagnóstico, laboratorial e outros serviços auxiliares de 

diagnóstico; 
3) Desenvolver programas de nutrição, amamentação, saúde da família, medicina e segurança do 

trabalho; 
4) Organizar treinamentos e programas de atualização para o profissional da saúde; 
5) Organizar seminários, congressos, feiras e eventos, voltados ao setor de saúde; 
6) Organizar campanhas e programas de prevenção na área de saúde; 
7) Desenvolver estudos e pesquisas na área de saúde: 
8) Organizar programas de saúde ao trabalhador; 
9) Atuar em parceria com o poder público, para cumprimento da norma constitucional, de forma 

complementar do Sistema Único de Saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato ou 
convênio, de modo a permitir a manutenção, constância e eficiência dos serviços colocados à 
disposição da comunidade em geral; 

10)  Administrar e coordenar atividades de educação profissionalizante e pós graduação na área de 
saúde, e suas diretrizes em consonância com a legislação pertinente ao segmento educacional 
do país. 

 

Em 31 de dezembro de 2021, a Entidade apresenta ativo circulante superior ao passivo circulante no 
montante de R$ 3.041.633,71 e em 31 de dezembro de 2020 apresenta ativos circulantes superiores aos passivos 
circulantes, no montante de R$ 1.303.875,49. Demonstrando que a entidade está garantindo a continuidade 
operacional e administração continua estabelecendo os planos de ações, as quais estão descritas abaixo: 

a) A Entidade não participa de operações envolvendo instrumentos financeiros destinados a reduzir a 
exposição a riscos de mercado, moeda e/ou taxa de juros, haja vista não possuir operações com essas 
características. O valor contábil dos demais instrumentos financeiros apresentados nos Balanços 
Patrimoniais não diferem substancialmente dos valores de mercado.      

b) Foram evidenciadas variações na conta de fornecedores em 31/12/2020 de R$ 2.951.132,89 para R$ 
1.527.177,56 em 31/12/2021 deve-se basicamente aos Serviços Prestados ao HOSPSUS no período, 
relativos aos convênios e produção hospitalar; 

c) Continuar na captação e ampliação da receita de outros convênios que remunerem com margens mais 
atrativas, e também incremento na contratualização junto ao SUS, ficando clara a mudança de mix 
conforme Nota 23 e Nota 24; 
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ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 

Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2021 
 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 

 

d) Revisar contratos de fornecimentos diversos, junto aos fornecedores, reduzindo o número de parceiros 
e ampliando o ganho em escala; e 

e) Ampliar os serviços junto aos convênios, propiciando aumento no portfólio de prestação de serviços a 
pacientes internados e eletivos. 

 
As presentes demonstrações financeiras foram aprovadas pela Assembleia Geral Ordinária em 24 de abril 

de 2022. 
 

2. RESUMO DAS PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS  
 

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão 
definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo quando 
indicado de outra forma. 

 
2.1 Base de Preparação e Apresentação 
 
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária (lei 11.638/08 e Medida Provisória 449/08), as 
orientações contidas nas normas do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), Norma Brasileira de 
Contabilidade NBC T 10.19 – Entidades sem finalidade de lucro emitida pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, ITG 2002 e legislação específica para Entidades Filantrópicas. A nova legislação da filantropia 
– Lei 12.101 de 27/11/2009, alterada pela Lei 12.868/2013 determina a concessão e renovação do Certificado 
de Filantropia, aos quais as demonstrações da entidade estão adaptadas e em conformidade. As demonstrações 
também obedecem aos critérios da ITG 2002(R1), compostas de forma comparativas pelo seguinte conjunto: 

-Balanço Patrimonial; 
-Demonstração do (Déficit) / Superavit; 
-Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido – DMPL; 
-Demonstração dos Fluxos de Caixa – DFC 

 
A preparação de demonstrações financeiras em conformidade com as referidas normas requer o uso de 

certas estimativas contábeis e também o exercício de julgamento por parte da administração da Entidade no 
processo de aplicação das políticas contábeis. As áreas que requerem maior nível de julgamento e possuem 
maior complexidade, bem como aquelas cujas premissas e estimativas são significativas para as demonstrações 
financeiras, estão divulgadas na Nota 3.  Em decorrência da Entidade não possuir quaisquer valores reconhecidos 
em outros resultados abrangentes, tal demonstração não está sendo apresentada no conjunto dessas 
demonstrações financeiras. 
 
2.2 Conversão de moeda estrangeira  
 
(a) Moeda funcional e moeda de apresentação 

 

Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são mensurados usando a moeda do principal ambiente 
econômico no qual a Entidade atua ("moeda funcional"). As demonstrações financeiras estão apresentadas em 
reais, que é a moeda funcional da Entidade e, também, a sua moeda de apresentação.  
 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.  
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ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
Notas explicativas da administração às demonstrações 
financeiras em 31 de dezembro de 2021 
 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 
 

 (b) Operações e saldos  
 
A Entidade não realiza operações e não apresentam saldos denominados em moeda estrangeira. 

 
2.3 Caixa e equivalentes de caixa 
 

Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e outros investimentos de 
curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses (com risco insignificante de mudança 
de valor), sendo o saldo apresentado líquido de saldos em contas garantidas na demonstração do fluxo de caixa. 
As contas garantidas, quando houver, são demonstradas no balanço patrimonial como "Empréstimos e 
financiamentos", no passivo circulante. 
 
2.4 Contas a receber de clientes 
 

As contas a receber de clientes são inicialmente reconhecidas pelo valor da transação e 
subsequentemente mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa de juros efetiva menos a 
provisão para créditos de liquidação duvidosa. Uma provisão para créditos de liquidação duvidosa é constituída 
quando existe uma evidência objetiva de que a Entidade não recebera todos os valores devidos de acordo com 
as condições originais das contas a receber. 

As Contas a Receber de clientes da entidade, referem-se a direitos a receber pela contra- prestação de 
serviços de saúde. Provisão para Devedores Incobráveis - Não foram constituídas, pois a entidade não apresenta 
histórico de possíveis perdas com contas a receber. 

2.5 Estoques  
 

São avaliados ao custo médio que não excede o valor de mercado. O custo é determinado pelo método 
de avaliação de estoque “custo médio ponderado” e o valor líquido de realização corresponde ao preço de venda 
estimado menos custos para vender. 
 
2.6 Imobilizado  
 

Os itens do imobilizado são demonstrados ao custo histórico de aquisição menos o valor da depreciação 
e de qualquer perda não recuperável acumulada. O custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis 
necessários para preparar o ativo para o uso pretendido pela administração, excluindo custos de financiamentos.  

A Entidade inclui no valor contábil de um item do imobilizado o custo de peças de reposição somente 
quando forem provável que este custo lhe proporcione futuros benefícios econômicos. O valor contábil das peças 
substituídas é baixado e todos os outros reparos e manutenções são contabilizados como despesas do exercício, 
quando incorridos. 

A depreciação é calculada com base no método linear para alocação de custos, menos o valor residual 
durante a vida útil, que é determinada como segue:  

 
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.  
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Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2021 
  
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 
 

Aparelhos, Máquinas e equipamentos 10 anos 
Móveis e utensílios 10 anos 
Veículos 5 anos 
Computadores e Periféricos   5 anos 
Instalações 10 anos 
Colchoes, Roupas e Similares 10 anos 

 
Os valores residuais, a vida útil e os métodos de depreciação dos ativos são revisados e ajustados, se 

necessário, quando existir uma indicação de mudança significativa desde a última data do balanço.  

O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado para seu valor recuperável se o valor contábil do 
ativo for maior que seu valor recuperável estimado. 

Os ganhos e as perdas em alienações são determinados pela comparação do valor de venda com o valor 
contábil e são reconhecidos em "Outras (despesas) receitas operacionais, líquidas” na demonstração do superávit 
ou déficit. 

 
2.7 Intangível 
 

As licenças de software são demonstradas pelo custo histórico menos amortização e perdas por 
impairment acumuladas. 

Todos os ativos intangíveis são considerados como tendo uma vida útil definida. A amortização é 
calculada pelo método linear utilizando a vida útil para alocar o custo das licenças. 

 
2.8 Provisões para perdas por impairment em ativos não financeiros 
 

Os ativos não financeiros, exceto estoques, e os ativos avaliados a valor justo são revisados anualmente 
para verificação do valor recuperável. Quando houver indício de perda do valor recuperável (impairment), o 
valor contábil do ativo (ou a unidade geradora de caixa à qual o ativo tenha sido alocado) será testado.  

Uma perda é reconhecida pelo valor em que o valor contábil do ativo exceda seu valor recuperável. Este 
último é o valor mais alto entre o valor justo de um ativo (ou de uma UGC), menos as despesas de venda, e o 
valor em uso.  

Para fins de avaliação de perda, os ativos são agrupados nos níveis mais baixos para os quais existam 
fluxos de caixa identificáveis separadamente (Unidades Geradoras de Caixa (UGCs)). Os ativos não financeiros 
que tenham sofrido redução são revisados para identificar uma possível reversão da provisão para perdas por 
impairment na data do balanço. 

 
 
 
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.  
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ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
Demonstração dos Fluxos de Caixa 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 
 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 
 

DFC METODO INDIRETO Período de Período de 

  01/01/2021 a 31/12/2021 01/01/2020 a 31/12/2020 

1  ATIVIDADES OPERACIONAIS     

  Resultado do Período R$ 1.745.201,68 R$ 4.211.001,55 

  Depreciação e Amortização R$ 838.267,84 R$ 459.253,26 
 LUCRO OPERACIONAL BRUTO DAS MUTAÇÕES DO CAPITAL DE 
GIRO R$ 2.583.469,52 R$ 4.670.254,81 

  Aumento/Redução em Contas a Receber e Outros R$ 1.632.434,83 -R$ 2.715.724,37 

  Aumento/Redução em Outros Créditos -R$ 3.083.030,55 R$ 123.183,32 

  Aumento/Redução em Despesas Pagas Antecipadamente R$ 234.595,85 -R$ 300.265,45 

 Aumento/Redução em Estoque -R$ 287.020,59 R$ 732.292,80 

 Aumento/Redução em Fornecedores -R$ 1.423.955,33 R$ 533.041,10 

 Aumento/Redução em Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias -R$ 38.717,21 R$ 142.181,90 

 Aumento/Redução em Recursos -R$ 12.484,57 -R$ 286.416,39 

 Aumento/Redução e Obrigações Tributárias R$ 27.606,66 R$ 94.604,59 

 Aumento/Redução em Outras Obrigações -R$ 616.424,70 R$ 1.149.292,46 

      

CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES -R$ 983.526,09 R$ 2.677.859,17 

FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS -R$ 983.526,09 R$ 2.677.859,17 

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTES DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS -R$ 983.526,09 R$ 2.677.859,17 

      

2 ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS     

  Compras de Imobilizados -R$ 1.565.957,67 -R$ 4.393.244,14 

CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS -R$ 1.565.957,67 -R$ 4.393.244,14 

      

3 ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS     

 Empréstimos Tomados R$ 1.011.341,39 R$ 831.707,03 

CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS R$ 1.011.341,39 R$ 831.707,03 

      

Redução nas Disponibilidades -R$ 1.538.142,37 -R$ 883.677,94 

DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO R$ 2.362.286,52 R$ 3.245.964,46 

DISPONIBILIDADES - NO FINAL  DO PERÍODO R$ 824.144,15 R$ 2.362.286,52 
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ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2021 
 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 

Os índices de alavancagem financeira em 31 de dezembro de 2021 e de 2020 podem ser assim 
sumariados: 
 

INDICE DE ALAVANCAGEM 2021 2020 
Total dos empréstimos e Financiamentos (Nota 16) (1.008.590,19) (1.024.541,90) 

Menos: caixa e equivalentes de caixa (Nota 3) 824.144,15 2.362.286,52 

    
Sobra Líquida de Caixa (184.446,04) 1.337.744,62 

Total do patrimônio líquido 9.612.316,43 7.867.114,75 

Indice de Alavancagem Financeira -2% 17% 
 
 
 

5. ESTIMATIVA DO VALOR JUSTO 
 

Pressupõe-se que os saldos das contas a receber de clientes e contas a pagar aos fornecedores pelo valor 
contábil, menos a perda (impairment), esteja próxima de seus valores justos.  
 

Em 31 de dezembro de 2021 e de 2020, os ativos e passivos financeiros mensurados ou divulgados ao 
valor justo foram classificados no nível 2 de hierarquia do valor justo, que é apurado mediante informações que 
são adotadas pelo mercado para o ativo ou passivo, seja diretamente (ou seja, como preços) ou indiretamente 
(ou seja, derivados dos preços). 
 
6. INSTRUMENTOS FINANCEIROS POR CATEGORIAS 
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13 de 26 

Empréstimos e recebíveis 2021 2020
  Ativos conforme balanço patrimonial 

  Contas a receber de clientes 3.311.244,80 4.943.679,63

  Adiantamentos a terceiros 210.967,39 280.610,10

   Outros Valores a Receber 3.173.262,80 30.334,74

   Outros ativos 167.333,49 365.120,02

6.862.808,48 5.619.744,49

Passivos conforme Balanço Patrimonial 2021 2020
Empréstimos e financiamentos LP 1.588.619,13 561.326,03
Fornecedores 1.527.177,56 2.951.132,89
Repasse de serviços médicos 7.799,52 608.568,03
Outros valores a pagar 180.368,34 351.385,13

3.303.964,55 4.472.412,08

ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2021 
 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 
 
(a) Os saldos apresentados acima são equivalentes aos seus respectivos valores justos; 
 
7. CAIXAS E EQUIVALENTES DE CAIXA  
 

 
 

As aplicações possuem rendimentos médios baseados na variação de 94,00% do CDI e são prontamente 
conversíveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. 
 
8. CONTAS A RECEBER DE CLIENTES 
 

 
 
 A Entidade tem como seus principais clientes no ramo de planos de saúde suplementar, e autogestão de 

saúde as seguintes fontes pagadoras: S.U.S com saldo de contas a receber de R$ 709.223,10 em 2021  (R$ 
628.218,84 em 2020); S.A.S com saldo de contas a receber de R$ 676.866,96 em 2021 (R$ 682.393,32 em 
2020), São Francisco Sistemas de Saúde com saldo de contas a receber de R$ 62.193,01 em 2021 (R$ 184.613,24 
em 2020); Fundação Copel com saldo de contas a receber de R$ 13.204,95 em 2021 (R$ 9.55,34 em 2020); 
Bradesco Saúde com saldo de contas a receber de R$ 10.624,40 em 2021 (R$ 10.352,61  em 2020); Clientes 
diversos com saldo de contas a receber de R$ 687.640,10 em 2021 (R$ 580.952,45  em 2020); Fundação Sanepar 
com saldo de contas a receber de R$ 9.826,32 em 2021 (R$ 48.677,52  em 2020); Unimed S.A com saldo de 
contas a receber de R$  1.116.911,83 em 2021 (R$ 2.784.714,35 em 2020). 
 
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.  
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CONTAS A RECEBER 2021 2020
Clientes Particulares                        687.640,10                  580.952,45 
Bradesco Saúde                         10.624,40                    10.352,61 
Fundação Copel                         13.204,95                      9.555,34 
Fundação Sanepar                           9.826,32                    48.677,62 
S.A.S                        676.866,96                  682.393,32 
São Francisco Sistemas de Saúde                         62.193,01                  184.613,24 
Unimed Noroeste do Paraná                     1.116.911,83                2.784.714,35 
Cassi Caixa de Assist. Func. Banco do Brasil                           7.294,01                         484,70 
CISA-Consórcio Intermunicipal de Saúde                                    -                                 -   
PAMS CEF                         17.460,12                    13.717,16 
Convênios SMS/SP – SUS                        709.223,10                  628.218,84 
HOSPSUS                                    -                                 -   
Total                  3.311.244,80             4.943.679,63 

 2021 2020 
Caixa  158.139,96 279.191,93 
Bancos conta de movimento  48.945,32 286.904,07 
Aplicações Financeiras  221.995,24 4.592,58 
Bancos c/ movimento com Restrições 74.105,37 1.609.980,82 
Aplicações Financeiras com Restrições 320.958,26 181.617,12 
Total  824.144,15 2.362.286,52 

ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2021 
 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 
 

 
 

A entidade não possui provisão para créditos de liquidação duvidosa. 
 
9. ESTOQUES  
 

 
 
O custo dos estoques reconhecidos no exercício de 2021 totalizou R$ 24.096,440,58 (2020 R$ 
16.273.124,00). 
 
 
10. OUTROS CRÉDITOS  
Adiantamentos a terceiros 2021 2020 
Depositos Judiciais                        112.606,39                   110.529,27  
Adiantamento a Terceiros (PJ) 31.529,45 62.705,69 
Adiantamento a Terceiros (PF) 66.831,55 74.334,49 
Adiantamentos a Fornecedores 2.839,94 17.651,01 
Total  213.807,33 265.220,46 

 
(a) Os valores discriminados acima referem-se à: Seguros: Seguros de Vida contratado pela Unimed, tendo 

como favorecidos os funcionários; Adiantamentos a Terceiros: Referem-se a Serviços Médicos 
Terceirizados e Adiantamento a Fornecedores: Tratam-se de valores adiantados a fornecedores. 
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Composição do saldo por idade de 
vencimento: 

2021 2020
A vencer  R$               3.311.244,80  R$         4.943.679,63 
Vencidos até 30 dias  R$                              -    R$                         -   
Vencidos de 31 a 60 dias  R$                              -    R$                         -   
Vencidos de 61 a 90 dias  R$                              -    R$                         -   
Vencidos de 91 a 180 dias  R$                              -    R$                         -   
Vencidos de 181 dias a 360 dias  R$                              -    R$                         -   
Vencidos acima de 360 dias  R$                              -    R$                         -   

 R$            3.311.244,80  R$      4.943.679,63 

ESTOQUES 2021 2020
Drogas e Medicamentos 604.410,81 553.708,37
Gases  120.107,34 49.607,00
Gêneros Alimentícios (Nutrição e Dietética) 44.913,57 31.310,54
Material de Consumo e Uso (Manutenção) 0 0
Material de Escritório (Expediente) 41.204,19 22.955,19
Material de Limpeza (Higienização) 69.422,40 60.538,35
Material Médico Hospitalar 861.248,47 736.166,74
Total 1.741.306,78 1.454.286,19
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Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2021 
 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 
 
11. TRIBUTOS A RECUPERAR 
  
IMPOSTOS E TRIBUTOS A RECUPERAR 2021 2020 
INSS a Recuperar 0,00 34.187,55 
Impostos pagos Indevidamente   0,00 
Total  0,00 34.187,55 

 
 
 
12. OUTROS VALORES A RECEBER 

 2021 2020 
Valores a Receber 3.173.262,80 30.334,74 
Total  3.173.262,80 30.334,74 

 
A conta outros valores a receber, engloba valores correspondentes a Recursos de  Glosas de Convênios, 
alugueis a receber proveniente de sublocação de espaços à empresas que atuam diretamente dentro das 
instalações hospitalares. A conta registra também o valor de Recuperação de Tributos no valor de R$ 
3.167.262,80 (três milhões, cento e sessenta e sete mil, duzentos e sessenta e dois reais e oitenta 
centavos), já convertidos em precatórios que serão pagos pela União em 2023, decorrentes da sentença 
da 2ª Vara Federal de Umuarama. Ação de Execução 5003530-82-2018.4.04.7004. 
 

13. DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE  
 
  2021 2020 
Despesas a Apropriar 11.212,45 0,00 
Juros  e Despesas a Apropriar  130.524,17 365.120,02 
Total  130.524,17 395.454,76 

 
(a) Quanto as Despesas e Juros a Apropriar, referem-se a Seguros e Publicações no Período. 

 
14. REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 
 

Outros créditos 2021 2020 
Depósito em Garantia - SAS 100.788,90 96.684,40 
Sicredi Conta Capital - Cursos 146,65 101,6 
Unicap - Uniprime 36.857,87 33.649,49 
Total 137.793,42 130.435,49 

 
 
 
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.  
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ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2021 
 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 
 
15. IMOBILIZADO  
 
1.5.1 BENS EM OPERAÇÃO SEM RESTRIÇÕES 

 
 
1.5.2 BENS EM OPERAÇÃO COM RESTRIÇÃO 
 

 
 
1.5.3  IMOBILIZADO - CURSOS 
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Deprec.
% a.a. Custo Deprec. e amort. Custo Deprec. e amort.

Aparelhos Condicionador de Ar 20                    125.246,17 -                        34.454,58 160.482,17 -27.519,17
Aparelhos Eletrônicos 2                    116.156,45 -                        23.455,29 85.570,49 -13.937,79
Colchões, Roupas e Similares. 20                    397.760,88 -                      195.258,76 397.760,88 -119.746,53
Edifícios 4 0 0
Equipamentos de Informática 10                      97.505,19 -                        42.974,45 76.168,92 -2.768,12
Equipamentos hospitalares 20                 1.097.505,10 -                      301.708,44 669.138,94 -205.177,45
Maquinas Aparelhos e Equipamentos 10                      89.222,45 -                        61.237,30 59.506,00 -53.222,03
Móveis e utensílios 10                    393.566,83 -                      127.615,11 298.449,83 -92.438,04
Benfeitorias em imóveis de terceiros 4                 1.544.517,34 -                        77.553,15 1.463.703,34 -16223,17
Ferramentas 15                        3.452,80 -                            149,42 

              3.864.933,21 -                    864.406,50 3.210.780,57 -531.032,30

Nomenclatura

Total 
Líquido 

2020

2.679.748,27

2021

3.000.526,71

Deprec.
% a.a. Custo Deprec. e amort. Custo Deprec. e amort.

Equipamentos hospitalares 20                 4.046.632,04 -                      641.708,88 3.925.632,04 -240.289,92

Móveis e utensílios 10                    768.107,02 -                      109.643,78 768.107,02 -32.608,10

Máquinas, aparelhos e equipamentos 10                    349.300,00 -                        88.201,08 349.300,00 -53.171,16

Equipamentos de Informática 10                      30.335,15 -                          9.684,78 30.335,15 -3.617,70

Aparelho Arcondicionado 20                        7.756,00 -                          1.265,50 7.756,00 -489,94

              5.202.130,21 -                    850.504,02 5.081.130,21 -330.176,82
4.351.626,19

Nomenclatura
2021

Total 
Líquido 

2020

4.750.953,39

Deprec.
% a.a. Custo Deprec. e amort. Custo Deprec. e amort.

Móveis e utensílios - Cursos 10 17.582,40 -4.702,94 17.582,40 -2.944,58

Equipamentos de Informática - Cursos 10 31.630,00 -17.639,92 31.630,00 -11.313,88

Aparelho Arcondicionado - Cursos 20 7.820,78 -1.674,58 7.820,78 892,54

Aparelho Arcondicionado - Shopping 20 7.396,00

Móveis e utensílios - Shopping 10 85.931,70

Benfeitorias em imóveis de terceiros - Shopping 4 697.477,33

847.838,21 -24.017,44 57.033,18 -13.365,92

2021

871.855,65Líquido 70.399,10

Nomenclatura
2020

Total 
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Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2021 
 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 
 
Ativo Imobilizado - Correspondem aos direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção 
das atividades ou exercidos com essa finalidade inclusive os decorrentes de operações que transfiram os riscos, 
benefícios e controles dos bens da entidade. O ativo imobilizado é demonstrado ao custo de aquisição. A 
depreciação é calculada pelo método linear com base em taxas que contemplam a vida útil remanescente dos 
bens. 
 

(a) Não houve necessidade de constituir provisão para desvalorização em 31/12/2021; 

(b) Administração da Entidade fez uma análise detalhada dos bens do ativo imobilizado, em 2021 e 
concluindo que os custos registrados e as taxas de depreciação estão adequados não sendo necessária 
qualquer provisão para perdas ou ajuste do valor contábil e taxas de depreciação; 

(c) Houve novas imobilizações no período de 2021; 

(d) A entidade reclassificou as imobilizações em 2021 em: BENS EM OPERAÇÃO SEM RESTRIÇÕES; 
BENS EM OPERAÇÃO COM RESTRIÇÃO e IMOBILIZADO – CURSOS (FILIAL). 

 

16. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
Empréstimos 

 2021 2020 
Caixa Econômica Federal 0,00 773.590,22 

             Santander - BNDES 258.121,80 250.951,68 
             Uniprime  750.468,39  

Total 1.008.590,19 1.024.541,90 
 
17. FORNECEDORES E REPASSES DE SERVIÇOS MÉDICOS 

  2021 2020 
Fornecedores – materiais hospitalares                      1.527.177,56  2.951.132,89 
Prestadores de serviços médico-hospitalares                            7.799,52  608.568,03 

Total 1.534.977,08 3.559.700,92 
 
18. OUTROS VALORES A PAGAR  (CONTAS A PAGAR) 

  2021 2020 
Aluguéis a Pagar - CEMIL 278.733,77 205.666,68 

Aluguéis a Pagar - Mariana S.H.Longhini 5.500,00 4.000,00 
Contas  a Pagar 35.400,66 0,00 

Honorários Advocatícios a Pagar 240.735,10 0,00 

Cemil Centro Med.Mat.Infantil - TERMO GESTÃO 294.902,26 174.902,26 

Total 855.271,79 384.568,94 
 

(a) Quanto a Conta VALORES A PAGAR, foram registrados em 2021 são relativos ao Termo de Gestão 
existente entre a ABESF e o Centro Médico Cemil sendo a mesma reclassificada em conta apropriada 
em 2021 e Honorários Advocatícios entre outras contas a pagar. 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.  
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(a) O valor de R$ 240.735,10 registrado na conta honorários advocatícios a pagar, são correspondentes à 
ação de repetição de indébito já mencionada na nota 12. 

 
19. TRIBUTOS A RECOLHER E OBRIGAÇÕES SOCIAIS A RECOLHER 

19.1 Tributos a Recolher 
 

Passivo Circulante 2021 2020 
Contribuições a Recolher                       548.942,89  271.293,82 

INSS retido a Recolher                           7.458,00  4.290,00 
IRRF a Recolher (PJ)                       168.781,56  98.810,33 
IRRF a Recolher (PF)                           5.670,86  7.795,87 

IRRF s/Trabalho Assalariado                         21.481,59  32.627,36 
ISS a Recolher                         58.239,01  64.560,44 

ISS Retido a Recolher   0 
ISS A RECOLHER - CURSOS                              222,12  185,82 

Parcelamento Tributos Federais (CP/LP)                         22.472,16  26.408,82 

Total                     833.268,19  505.972,46 
 
Passivo não Circulante 

 2021 2020 
Parcelamento INSS 0,00 271.810,01 
Parcelamento ISS 0,00 0,00 
Parcelamento Tributos Federais (CP/LP) 151.441,80 173.205,99 
Parcelamento Multa - CLT 3.023,44 9.138,04 

Total 154.465,24 454.154,04 
 
      19.2 Tributos a Recolher e Obrigações Sociais a Recolher        
                      

(a) A entidade aderiu em 23/09/2016 ao Parcelamento das Obrigações Previdenciárias, no período em 
conformidade com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 922, de 7 de junho de 2016, publicada no 
Diário oficial em 60 parcelas atualizadas mensalmente, no entanto  em decorrência da decisão judicial 
mencionada na nota 12, processo nº 5001803-25-2017.4.04.7004/PR com transito em julgado em 2022, 
o valor devido de R$ 271.810,01 (Duzentos e Setenta e um mil, oitocentos e dez reais e um centavo), 
foi extinto, tendo como contrapartida a conta de Resultados (outras receitas de recuperação de despesas). 
Em 2017 aderiu ao Parcelamento de ISS e  outros Tributos Federais. 

(b) Os demais Tributos e Obrigações Sociais, a entidade vem honrando mensalmente em conformidade com 
o regime de competência.  

(c) Benefício fiscal usufruído  relativos ao COFINS somam R$ 1.314.313,74 em 2021  
 

(d) Benefício fiscal usufruídos relativos às Contribuições Previdenciárias somam R$ 2.866.302,10 em 2021 
(e) Imposto de Renda - Não é calculado, por tratar-se de Entidade sem Fins Lucrativos. 

 
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.  
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19.3 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias  
 2021 2020 

Obrigações com o Pessoal  1.662.075,40 1.641.714,06 
Obrigações Trabalhistas  208.574,87 271.774,92 
Honorários Autônomos a Pagar - Cursos 4.356,00  

Total 1.875.006,27 1.913,488,98 
 

(a) A Partir de 01 de janeiro de 2016, em atendimento as Normas aplicadas a Provisão de Férias e 13º 
Salários e encargos, o saldo da conta Provisões para Férias e 13º Salários foram transferidos para as 
contas Férias a Pagar e 13º a Pagar.  

 
20. OUTROS VALORES A PAGAR   

20.1 Adiantamentos  
 2021 2020 

        Adiantamento de Convênios 0,00 315,342,25 
        Adiantamentos de Clientes 0,00 0,00 

Total 0,00 315,342,25 
 

20.2 Contas Correntes 
 2021 2020 

Cheques a Compensar – CEF 0,00 0,00 
Uniprime 875953 – Cheques a Compensar 154.093,34 174.599,48 
Uniprime 942650 – Cheques a Compensar 26.275,00 176.785,65 

Total 180.368,34 351.385,13 
 

20.3 Repasses a profissionais 

 2021 2020 
Repasses a profissionais 7.799,52 608.568,03 

Total 7.799,52 608.568,03 
 
 

20.4 Recursos de Projetos a Executar 
 2021 2020 

Convênio a Executar - 049/2018 0,00 2.840,41 
Convênio a Executar - 869222/2018 0,00 28,00 

             Convênio a Executar – 118/2020 0,0 108.760,00 
Total 0,00 111.628,41 

 

20.5 Recursos de Projetos a Realizar 
 2021 2020 

Convênio a Realizar - 049/2018 0,00 0,00 
             Convênio a Realizar – 118/2020 99.143,84 0,00 

Total 99.143,84 199.022,40 
(a) São demonstradas pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 

encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável os 
passivos circulantes e não circulantes são registrados em valor presente, com base em taxas de juros que refletem 
o prazo, a moeda e o risco de cada transação. 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.  
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(b) Provisões - As provisões são reconhecidas, quando a Entidade possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, e é provável que um recurso econômico seja requerido 
para saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco 
envolvido. 

 
21. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 
 

Em função de sua natureza filantrópica e sem fins lucrativos, a Entidade goza do benefício da imunidade 
tributária no que tange aos tributos IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. 

Tal conclusão é baseada, substancialmente, nos seguintes argumentos: 

(a) No que diz respeito ao pagamento de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica, conforme preconiza o 
artigo 150 da Constituição Federal, inciso VI, alínea “c”, é instituída a imunidade sobre a renda de 
instituições sem fins lucrativos, desde que atendidos os requisitos em lei. Com relação às isenções das 
contribuições para a seguridade social, quais sejam CSLL, PIS e COFINS, as mesmas estão previstas 
no artigo nº 195 da Constituição Federal; 

(b) O Código Tributário Nacional, eu seu artigo 9º, inciso IV, alínea “c”, determina que é vedada à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a cobrança de imposto sobre o patrimônio e sobre a 
renda das instituições de assistência social, sem fins lucrativos; 

(c) Com a nova legislação da filantropia – Lei 12.101 de 27 de novembro de 2009 que determina novos 
critérios de concessão e renovação do Certificado de Filantropia alterando os critérios de cálculo do 
percentual de atendimento ao SUS e isenção das contribuições sociais. A Entidade vem se adaptando a 
nova legislação e atendendo a regulamentação pertinente. Com base nesta legislação a Entidade obteve 
mediante a Portaria nº 846, de 5 de julho de 2017. Deferimento da Concessão do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Associação Beneficente São 
Francisco de Assis, com sede em Umuarama (PR), quanto ao pedido de Certificação de Entidade 
Beneficente de Assistência Social na Área de Saúde – CEBAS.  

(d) A Entidade está enquadrada na área da Saúde, mantém convênio com o SUS em conformidade acima 
dos limites instituídos pela nova lei, possui Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 
com validade para o período 06/07/2019 à 05/07/2022. 

(e) Em atendimento a Lei 12.101/2009 alterada pela Lei 12.868/2013 e suas regulamentações, a Entidade 
manteve a média anual paciente dia de 66,29% em 2020 de atendimento a pacientes internados pelo 
SUS – Sistema Único de Saúde, calculados em conformidade com a portaria n° 834/2016, como seguem: 
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21 de 26 
 

2021 %

Internações 17.949 52,53%

Art. 32 – Parágrafo Único - Percentual Ambulatório SUS (10%) 
Portaria n 834/2016

3.106 9%

Total de atendimento ao SUS 21.055 61,63%

Total de atendimento Não SUS 13.111 38,37%
Total de Atendimentos 34.166 100%

Atendimentos SUS
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22. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 

O Patrimônio Social é apresentado em valores atualizados e compreende a somatória dos resultados 
ocorridos, acrescido dos bens recebidos em doação. O Superávit Acumulado, déficit do exercício, ajustes de 
exercícios anteriores quando existentes, bem como a reserva de benefícios usufruídos estão sendo incorporadas 
ao capital social “ad referendum” da Assembleia Geral. 

Durante o exercício de 2021 a entidade apurou Superávit de R$ 1.745.201,68, tendo como consequência 
um aumento significativo do Patrimônio Social. A principal origem do déficit foi o aumento das Despesas 
Administrativas, com Pessoal e Financeiras. 
 

A administração da ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
continua envidando esforços para obter as verbas governamentais e receitas operacionais em montantes 
suficientes para resgatar o equilíbrio econômico e financeiro. Nesse sentido também foram objeto de analise do 
plano de ação todos os gastos e despesas inerentes das suas operações na área da saúde.  

A Administração, com o objetivo de reduzir o déficit e obter o equilíbrio financeiro, está adotando as 
seguintes principais medidas:  

 Atendimento diferenciado a clientes particulares e convênios.  
 Implantação de serviços para a realização de procedimentos e exames de alta complexidade 

 (Sistema Único de Saúde – SUS) e aumento da demanda de atendimentos a convênios.  
 Captação de recursos a título de subvenções para custeio nos âmbitos federal, estadual e municipal.  
 Captação de recursos a título de subvenções para investimentos nos âmbitos federal, estadual e 

municipal, com o propósito de readequar as instalações e aquisições de equipamentos para obtenção de 
melhoria da qualidade, aumentos de produção e redução de custos.  

 Captação com a iniciativa privada, a título de doação, tanto para investimentos como para custeio, e 
formação de parcerias.  

 
 

a) Patrimônio Social  
 
 
 
 

Conforme Ata de Assembleia geral de Constituição e Estatuto Social, o patrimônio social da ABESF – 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS é constituído de bens recebidos por doação, 
e aquisições e os superávits e déficits apurados.  

 
 
 

b)  Reserva de doações  
 

 
Nos exercícios de 2020 a Entidade não recebeu doações de ativos permanentes, no entanto teve aquisição 

de aparelhos condicionador de ar, aparelhos eletrônicos, colchões, roupas e similares, equipamentos de 
informática, equipamentos hospitalares, máquinas aparelhos e equipamentos, além de Móveis e utensílios.  
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c) Remuneração do pessoal-chave da administração  
 

Em virtude da natureza filantrópica e sem fins lucrativos, a Entidade não remunera, por qualquer forma, 
seus dirigentes e administradores.  
 

 

d) Composição dos Conselhos 
 

A Assembleia Geral Extraordinária de 19 de junho de 2019 elegeu conforme previsto no estatuto da 
Entidade o Conselho de administração, Conselho fiscal e Secretaria Executiva, para um mandato de 19 de junho 
de 2019 a 31 de dezembro de 2021, composto pelos cargos descrito abaixo:  
 

Conselho de Administração  
Presidente – Guilherme Antonio Schmitt 
Vice-Presidente – Cirineu Fajardo 
Superintendente – João Jorge Hellú 
Secretário – David Sincos 
Tesoureiro – João Carlos Catelan 
Diretor Clínico – Adauto Rodrigues Trute 
 

Conselho Fiscal  
1º Titular – Italo Domingos Fioravanti Junior 
2º Titular – Luiz Antonio de Melo Costa 
3º Titular – Marlene da Silva Spiguel 

 

De acordo com o artigo 15º do Estatuto da ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS, os conselheiros não recebem remuneração, vantagens ou benefícios em razão das funções e 
atividades que exercem. O membro da Secretaria Executiva é contratado e remunerado, conforme prevê o artigo 
54º. 
 

23. RECEITAS DE VENDAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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2021 2020
Serviços Prestados – SUS 13.131.876,36 11.614.680,88
Serviços Prestados – HOSPSUS                                       -                                            -   
Receitas em Andamento – HOSPSUS                                       -                                            -   
Receitas em Andamento – SUS 122.918,82 156.969,74
Convênios de Terceiros
Serviços Prestados – Convênios 21.767.546,11 14.494.809,01
Receitas em Andamento – Convênios -1.704.833,37 2.155.816,19
Serviços Hospitalares                                          -   
Serviços Prestados – Cursos e Treinamentos 103.364,21 75.891,55
Serviços Prestados – Particulares 8.911.035,58 5.731.453,12
Mensalidades e Contribuições                                          -   
Receitas Operacionais Diversas 4.534.492,18 686.698,25
Receitas com Restrições 5.761,98 3.513.479,56
Receitas com benefícios fiscais usufruídos 4.180.615,84 3.531.088,04

(-) Despesas com benefícios fiscais usufruídos -4.180.615,84 -3531088,04

(-) Deduções sobre a receita -1260903,99 -1037132,66
Total 45.611.257,88 37.392.665,64
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23.1 – Imunidade e Isenções 
 
A Entidade recolheu normalmente a quota patronal em 2015, a partir de 15/06/2016 passou a gozar dos 
benefícios usufruídos a parcela relativa a COFINS Totalizaram R$ 1.314.313,74 em 2021 e em 2020 R$ 
957.505,04 e dos benefícios usufruídos relativas as Contribuições Previdenciárias Totalizaram R$ 
2.866.302,10 em 2021 e R$ 2.573.583,00 em 2020, assim sendo:  
 

(a) Os benefícios  usufruídos relativos as Contribuições Previdenciárias: 
2020 2021 

R$  957.505,04 R$  1.314.313,74 
  

(b) Os benefícios  usufruídos relativos  ao COFINS somam:$ em 2018; 
2020 2021 

R$ 2.573.583,00 R$ 2.866.302,10 
 

23.2 - Receitas Provenientes de Convênios Privados 
 

As receitas provenientes de convênios privados são oriundas principalmente dos seguintes convênios:  
 2021 2020 

                     Convênios Particulares – UNIMED e Outros 8.911.035,58 5.731.453,12 
Total 8.911.035,58 5.731.453,12 

 
24. CUSTOS E DESPESAS POR NATUREZA 
  2021 2020 
Custos das vendas e dos serviços prestados     
Materiais e medicamentos aplicados 11.891.186,38 7.115.003,35 
Honorários médicos – PJ/PF 10.823.855,79 7.676.400,93 
Honorários Autônomos 883383,58 1.155.965,26 
Custos diversos 498.014,83 325.754,46 

Total 24.096.440,58 16.273.124,00 
 

2021 2020 
Custos – Com Cursos e Treinamentos   
Aluguéis – Cursos 47.236,66 43.700,00 
Depreciações – Cursos 8.866,44 8.771,40 
Honorários médicos – PJ/PF 115.260,00 50.354,06 
Materiais e medicamentos aplicados  2.744,27 
Serviços de terceiros 321.269,69 15.130,00 
Custos diversos 1,10 7.232,74 

Total 498.015,93 127.932,47 
 
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.  
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(a) A Entidade possui Contrato de Locação cujo Locador é a Entidade Cemil – Centro Médico Materno 
Infantil Ltda CNPJ 77.647.865/0001-79, pelo prazo de 6 anos a contar da data de assinatura do referido 
contrato em 01/06/2014. Os valores relativos aos aluguéis são compensados no Termo de Gestão, 
também com vigência de 6 anos, firmado entre as Partes conforme Registro no Cartório de Títulos e 
Documentos sob no. 62435, transcrito sob no. 44240 do livro B 207 A-3 em 06/06/2014. Os valores 
relativos ao referido termo são escriturados nas Contas: VALORES A PAGAR (PC) E VALORES A 
RECEBER (AC). 

 
25. DOAÇÕES RECEBIDAS  

 2021 2020 
             Doações Recebidas 6.023,56 3.498.598,43 

Total 6.023,56 3.498.598,43 
(a) Doações - As doações recebidas no período de 2021, trata-se de doações de convênios públicos 

registradas na contabilidade como Receitas com restrições, acrescidas nas Receitas operacionais 
(nota 23) deste relatório.  

 
26. RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 

Receitas Financeiras 2021 2020 
Descontos Obtidos 0,00 0,00 
Juros Ativos 0,00 0,00 
Variações Monetárias Ativas 3.937,45 0,00 
Outras Receitas Financeiras - Filial 44,05 0,00 

Total 3.981,50 0,00 
 
(-) Despesas Financeiras 2021 2020 
(-) Despesas Bancárias 49.321,97 54.759,72 
(-) Juros e Multas 20.705,80 57.865,57 
(-) Descontos Concedidos - Filial 4.500,00 0 
(-) Despesas Financeiras 368.157,71 340.882,73 
(-) Juros Passivos  79.295,26                        86.999,65  

 521.980,74 540.507,67 
   

(=) Despesas Financeiras Líquidas                                                     -517.999,24 -540.507,67 
 
27. TRABALHO VOLUNTÁRIO 
  

Em razão da publicação da resolução 1409/2012 do CFC – ITG 2002 item 19 passar a exigir o registro 
do trabalho voluntário pelo valor justo na demonstração do resultado do exercício retroativamente desde 
1º/01/2012, a entidade está elaborando um controle adequado que possa assegurar uma certeza razoável para a 
mensuração e reconhecimento destes valores para atender essa norma. 
 
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.  
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28. FINALIZAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  
 

As demonstrações financeiras foram concluídas em 31 de dezembro de 2021 e autorizadas para 
publicação em 30 de junho de 2021. 

Umuarama-Pr, 10 de Maio  de 2022. 
 
 

 
 

D.M.BORÇATO – CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
CNPJ 95.394.128/000193 – CRC-PR PR-008979/O-9 

Denisa Maria Borçato 
Contadora CRC-PR 032.350/O-4 

denisaborcato@gmail.com 
www.dmborcato.com.br 

(44) 3034-5421 ou (44) 99141-5925 
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 132/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para futuro fornecimento de produtos de 
procedimento odontológico, os quais serão empregados na 
manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
18/07/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
18/07/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
18/07/2022. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 04 de julho de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações  
 

  
 

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.331/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 299.500,00  (duzentos e noventa e nove mil e quinhentos reais), de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141	MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.30.00.00	 268	 MATERIAL DE CONSUMO	 99.750,00
3.3.90.39.00.00	 281	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 199.750,00
FONTE	493	 493 - BLOCO CUSTEIO SAUDE - EMENDAS INDIVIDUAIS FINALIDADE DEFINIDA (INCISO II 
ART 166-A EC 105/2019)	 299.500,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.	 RECEITA DESCRIÇÃO	 VALOR	 FONTE
199	 1.7.1.3.50.1.1.27.00.00.00.00.  - BLOCO CUSTEIO SAUDE - EMENDAS INDIVIDUAIS FINALIDADE 
DEFINIDA (INCISO II ART 166-A EC 105/2019)	 299.500,00	 493
TOTAL	 299.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Julho 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   Nº. 210/2020, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: C M COELHO LABORATÓRIO -ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa C M LABORATÓRIO - ME, posto de coleta e análises clínicas, sito a Avenida Ítalo 
Orcelli, 695, centro, nesta cidade, CNPJ: 10.837.602/0001-51denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA  a Senhora CAMILA MIRA COELHO,brasileira, Farmacêutica, Residente 
e domiciliado à Rua Tupâ 1138, Na cidade Alto Piquiri - PR, portadora do RG n.º 10.341.540-3 SP/PR e CPF nº: 
066.760.529-03.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 121/2020, 
Pregão Presencial nº 53/2020, cujo objeto é Contratação empresa para realização de exames Laboratoriais no 
Município para atendimento da população.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR” - passando a ter 
a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR”
      -Fica acrescido 25 % sob o valor do respectivo contrato, justifica- se suprir as necessidades dos munícipes, 
que utilizam o SUS. Sendo o valor de R$ 100.478,02 (cem mil quatrocentos e setenta e oito reais e dois centavos), 
conforme segue:
Lote	 Item	 Qtde	 Unidade	 Descrição	 Valor Unit.
1	 1	 1	 UN	 Anticorpos Anti Peroxidase	 R$ 20,0000
1	 2	 25	 UN	 A Fresco + Bacterioscopia	 R$ 25,0000
1	 3	 5	 UN	 Acido Fólico	 R$ 15,6500
1	 5	 50	 UN	 Ácido Úrico	 R$ 4,6600
1	 7	 6	 UND	 ALBUMINA	 R$ 13,0000
1	 10	 5	 SOR	 AMILASE	 R$ 7,0000
1	 12	 5	 UN	 Antibiograma automatizado	 R$ 45,0000
1	 15	 5	 SOR	 ASO-ASLO-ANTI-ESTREPTOLISINA O	 R$ 8,0000
1	 16	 6	 UN	 BAAR - Pesquisa	 R$ 4,2000
1	 18	 1	 UN	 Beta 2 Glicoproteína I, Anticorpos IgG e IgM	 R$ 75,0000
1	 19	 25	 UN	 Beta HCG - Qualitativo	 R$ 13,0000
1	 20	 2	 UN	 Beta HCG - Quantitativo	 R$ 15,0000
1	 21	 10	 UN	 Bilirrubinas totais e frações	 R$ 6,0000
1	 22	 2	 UN	 BNP - PEPTÍDEO NATRIURÉTICO	 R$ 150,0000
1	 23	 2	 UN	 C3 -  Complemento Sérico	 R$ 24,0000
1	 24	 2	 UN	 C4 - Complemento Sérico	 R$ 24,0000
1	 25	 3	 UN	 CA 125	 R$ 20,0000
1	 26	 2	 UN	 CA 19-9	 R$ 50,0000
1	 27	 12	 SOR	 CÁLCIO	 R$ 8,0000
1	 29	 1	 UN	 Cálcio Urinário - 24 hs	 R$ 12,0000
1	 30	 5	 UN	 CEA - Antígeno Carcinoembriogênico	 R$ 21,0000
1	 31	 1	 UN	 Chagas - Anticorpos IgG	 R$ 15,0000
1	 32	 1	 UN	 Chagas - Anticorpos IgM	 R$ 15,0000
1	 33	 1	 UN	 Chlamydia Trachomatis Anticorpos IgA	 R$ 35,0000
1	 34	 1	 UN	 Chlamydia Trachomatis Anticorpos IgG	 R$ 35,0000
1	 35	 1	 UN	 Chlamydia Trachomatis Anticorpos IgM	 R$ 35,0000
1	 36	 1	 UN	 Chumbo Sanguíneo	 R$ 9,0000
1	 37	 12	 UN	 Citomegalovírus - Anticorpos IgG	 R$ 25,0000
1	 38	 12	 UN	 Citomegalovírus - Anticorpos IgM	 R$ 25,0000
1	 39	 1	 UN	 Citrato na urina - 24 horas	 R$ 12,0000
1	 40	 12	 UN	 Clearence de Creatinina	 R$ 15,0000
1	 41	 25	 UN	 Coagulograma	 R$ 28,0000
1	 42	 150	 SOR	 COLESTEROL (HDL)	 R$ 7,0000
1	 43	 150	 SOR	 COLESTEROL (LDL)	 R$ 5,6300
1	 44	 150	 SOR	 COLESTEROL TOTAL	 R$ 5,0000
1	 45	 150	 SAN	 COLESTEROL (VLDL)	 R$ 5,6700
1	 46	 25	 UN	 Contagem de plaquetas	 R$ 2,0000
1	 47	 7	 UN	 Contagem de Reticulócitos	 R$ 10,0000
1	 48	 37	 SOR	 COOMBS INDIRETO	 R$ 15,0000
1	 49	 25	 UN	 Covid -Imunoglobulina Total	 R$ 150,0000
1	 50	 5	 UN	 Covid - IgM/ IgG - sorologia	 R$ 200,0000
1	 51	 5	 UN	 Covid - IgM/ IgG - teste rapido	 R$ 200,0000
1	 52	 25	 UN	 Covid 19 - Antígeno - teste rapido	 R$ 300,0000
1	 53	 5	 SOR	 CORTISOL	 R$ 14,0000
1	 54	 7	 UN	 Creatina Fosfoquinase - CPK	 R$ 10,0000
1	 55	 150	 UN	 Creatinina	 R$ 7,0000
1	 56	 20	 UN	 Cultura - Streptococcus grupo B - Secreção Anal	 R$ 30,0000
1	 57	 20	 UN	 Cultura - Streptococcus grupo B - Secreção Vaginal	 R$ 30,0000
1	 58	 5	 UN	 Cultura com Antibiograma	 R$ 40,0000
1	 59	 87	 UN	 Cultura de urina com antibiograma	 R$ 26,0000
1	 60	 2	 UN	 Curva Glicêmica	 R$ 80,0000
1	 62	 6	 UN	 D - Dímero	 R$ 90,0000
1	 63	 125	 UN	 Dengue - Anticorpos Anti IgG	 R$ 25,0000
1	 64	 125	 UN	 Dengue - Anticorpos Anti IgM	 R$ 25,0000
1	 65	 250	 UN	 Dengue -Teste rápido	 R$ 50,0000
1	 66	 2	 UN	 DHEA - Dehidroepiandrosterona	 R$ 15,0000
1	 67	 1	 UN	 Dismorfismo Eritrocitário	 R$ 43,0000
1	 68	 2	 UN	 DNA nativo - Anticorpos Anti	 R$ 20,0000
1	 69	 1	 UN	 Endomisio - iga	 R$ 35,0000
1	 70	 1	 UN	 Endomisio - IgM	 R$ 35,0000
1	 71	 1	 UN	 Endomisio - IgG	 R$ 37,0000
1	 72	 25	 UN	 Eletroforese de hemoglobinas	 R$ 25,0000
1	 73	 3	 UN	 Eletroforese de Proteínas	 R$ 16,0000
1	 74	 2	 UN	 Epstein Barr -  Anticorpos Anti IgG	 R$ 35,0000
1	 75	 2	 UN	 Epstein Barr - Anticorpos Anti IgM	 R$ 35,0000
1	 76	 2	 SOR	 ESTRADIOL	 R$ 13,0000
1	 77	 2	 UN	 Estriol - E3	 R$ 11,5000
1	 78	 2	 UN	 Estrona - E1	 R$ 11,1200
1	 79	 2	 UN	 Exame de PPD	 R$ 30,0000
1	 80	 12	 UN	 FAN - Fator Antinuclear	 R$ 12,9000
1	 81	 12	 SOR	 FR - FATOR REUMATÓIDE	 R$ 8,8800
1	 82	 37	 SOR	 FERRITINA	 R$ 15,6400
1	 83	 37	 SOR	 FERRO SÉRICO	 R$ 8,6500
1	 84	 12	 SOR	 FOSFATASE ALCALINA	 R$ 7,0000
1	 86	 2	 UN	 Fosforo	 R$ 6,0000
1	 87	 1	 URI	 FÓSFORO URINÁRIO	 R$ 1,0000
1	 88	 15	 UN	 FSH - Hormônio Folículo Estimulante	 R$ 12,0000
1	 89	 2	 UN	 FTAAbs- IgG	 R$ 15,0000
1	 90	 2	 UN	 FTAAbs-IgM	 R$ 15,0000
1	 91	 15	 UN	 GGT - Gama Glutamil Transferase	 R$ 7,3300
1	 92	 3	 UN	 Glicose 6 - Fosfato Desidrogenase	 R$ 12,0000
1	 93	 375	 UN	 Glicose em Jejum	 R$ 5,0000
1	 94	 12	 UN	 Glicose Pós-prandial	 R$ 5,0000
1	 96	 25	 UN	 Grupo Sanguíneo e Fator Rh	 R$ 29,0700
1	 97	 2	 UN	 Helicobacter pylori -  Anticorpos Anti IgG	 R$ 28,0000
1	 98	 2	 UN	 Helicobacter pylori - Anticorpos Anti IgM	 R$ 28,0000
1	 99	 125	 UN	 Hemoglobina Glicada	 R$ 15,0000
1	 100	 1250	 UN	 Hemograma Completo	 R$ 18,0000
1	 101	 2	 UN	 Hepatite A - Anti HVA IgG	 R$ 20,0000
1	 102	 2	 UN	 Hepatite A - Anti HVA IgM	 R$ 20,0000
1	 103	 2	 UN	 Hepatite B - Anti HBc IgM	 R$ 19,0000
1	 104	 2	 UN	 Hepatite B - Anti HBc Total	 R$ 15,0000
1	 105	 25	 UN	 Hepatite B - Anti HBs	 R$ 20,0000
1	 106	 25	 UN	 Hepatite B - HBsAg	 R$ 20,0000
1	 107	 25	 UN	 Hepatite C - Anti HCV	 R$ 25,0000
1	 108	 1	 UN	 Herpes Simples tipos 1 e 2 - Anticorpos IgG	 R$ 18,0000
1	 109	 1	 UN	 Herpes Simples tipos 1 e 2 - Anticorpos IgM	 R$ 18,0000
1	 110	 62	 SOR	 HIV1-HIV2	 R$ 24,6700
1	 111	 1	 SOR	 HOMOCISTEINA	 R$ 40,0000
1	 112	 1	 UN	 HTLV I/II - Anticorpos Anti	 R$ 32,0000
1	 117	 6	 UN	 IgE - Imunoglobulina E	 R$ 20,0000
1	 118	 1	 UN	 IgE Painel - Pó de casa	 R$ 25,0000
1	 139	 2	 UN	 Índice de Saturação de Transferrina	 R$ 7,0000
1	 140	 5	 SOR	 INSULINA	 R$ 30,6700
1	 141	 2	 UN	 LDH - Desidrogenase Láctica	 R$ 10,0000
1	 142	 2	 UN	 Leucócitos - Pesquisa Quantitativa	 R$ 12,0000
1	 143	 3	 UN	 LH - Hormônio Luteinizante	 R$ 14,0000
1	 144	 1	 SOR	 LIPASE	 R$ 11,0000
1	 145	 75	 UN	 Lipidograma	 R$ 26,5000
1	 146	 5	 SOR	 LITIO	 R$ 8,0000
1	 147	 2	 SOR	 MAGNÉSIO	 R$ 7,0000
1	 151	 2	 UN	 Microalbuminúria	 R$ 15,0000
1	 153	 2	 UN	 Parasitológico - 1º Amostra	 R$ 10,0000
1	 154	 2	 UN	 Parasitológico - 2º Amostra	 R$ 10,0000
1	 155	 2	 UN	 Parasitológico - 3º Amostra	 R$ 10,0000
1	 156	 50	 UN	 Parasitológico de Fezes	 R$ 10,0000
1	 157	 200	 UN	 Parcial de Urina	 R$ 10,0000
1	 160	 1	 UN	 Pesquisa BAAR - 1° Amostra	 R$ 12,0000
1	 161	 1	 UN	 Pesquisa BAAR - 2° Amostra	 R$ 12,0000
1	 162	 7	 UN	 Pesquisa de Sangue Oculto - Sem Dieta	 R$ 15,3300
1	 164	 75	 SOR	 POTÁSSIO	 R$ 8,0500
1	 165	 2	 SOR	 PROGESTERONA	 R$ 17,0000
1	 166	 2	 SOR	 PROLACTINA	 R$ 18,0000
1	 167	 37	 UN	 Proteína C Reativa	 R$ 10,0000
1	 168	 7	 UN	 Proteína Urinária (Urina 24 horas)	 R$ 9,0000
1	 169	 2	 SAN	 PROTEÍNAS TOTAIS	 R$ 8,3300
1	 170	 3	 SAN	 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES (ALBUMINA-GLOBULINA)	 R$ 21,6600
1	 171	 2	 UN	 PSA Livre - Antígeno Prostátio Específico	 R$ 28,0000
1	 172	 50	 UN	 PSA Total - Antígeno Prostático Específico	 R$ 18,0100
1	 173	 2	 UN	 PSA Total/ Livre	 R$ 18,6600
1	 176	 20	 UN	 Rubéola - Anticorpos IgG	 R$ 19,9200
1	 177	 20	 UN	 Rubéola - Anticorpos IgM	 R$ 20,0700
1	 184	 37	 SOR	 SÓDIO	 R$ 8,0000
1	 185	 1	 UN	 SSA (Ro), Anticorpos Anti	 R$ 24,0000
1	 186	 1	 UN	 SSB (LA), Anticorpos Anti	 R$ 24,0000
1	 187	 1	 UN	 T3 Reverso	 R$ 62,0000
1	 188	 3	 UN	 T3 Total	 R$ 10,0000
1	 189	 5	 UN	 T3 Triiodotironina Livre	 R$ 10,0000
1	 190	 62	 UN	 T4 Tiroxina Livre	 R$ 10,0000
1	 191	 5	 UN	 T4 Total - Tiroxina	 R$ 10,0000
1	 193	 7	 UN	 Tempo de Atividade da Protrombina - TAP	 R$ 12,0000
1	 194	 2	 UN	 Tempo de Tromboplastina Ativada - TTPA	 R$ 8,0000
1	 195	 1	 UN	 Teste de Tolerância a Glicose	 R$ 30,0000
1	 196	 25	 UN	 Teste de Tolerância a Glicose Gestacional	 R$ 29,4300
1	 197	 2	 UN	 Teste de tolerância a lactose - saliva	 R$ 145,0000
1	 198	 2	 UN	 Teste de Tolerância a Lactose - sangue	 R$ 25,0000
1	 199	 1	 SOR	 TESTOSTERONA LIVRE	 R$ 20,0000
1	 200	 10	 SOR	 TESTOSTERONA TOTAL	 R$ 20,0000
1	 201	 75	 UN	 TGO - ASPARTATO AMINOTRANSFERASE	 R$ 7,0000
1	 202	 75	 UN	 TGP - ALANINA AMINOTRANSFERASE	 R$ 7,0000
1	 204	 1	 UN	 Tireoperoxidase, Anticorpos Anti TPO	 R$ 20,0000
1	 205	 37	 UN	 Toxoplasmose - Anticorpos IgG	 R$ 26,2200
1	 206	 37	 UN	 Toxoplasmose - Anticorpos IgM	 R$ 26,2200
1	 207	 1	 UN	 Toxoplasmose - Avidez IgG	 R$ 40,0000
1	 208	 1	 UN	 Toxoplasmose IgM, (IFI)	 R$ 20,0000
1	 209	 1	 UN	 TRAB - Anticorpo Anti Receptor de TSH	 R$ 38,0000
1	 210	 2	 SOR	 TRANSFERRINA	 R$ 23,0000
1	 211	 250	 SOR	 TRIGLICERÍDEOS	 R$ 6,9600
1	 213	 200	 UN	 TSH - Hormônio Tireoestimulante - Ultrasensível	 R$ 12,0000
1	 214	 100	 SOR	 URÉIA	 R$ 6,0000
1	 216	 62	 SAN	 VDRL	 R$ 11,8500
1	 217	 17	 SAN	 VHS (VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO)	 R$ 8,2000
1	 220	 12	 UN	 Vitamina B12	 R$ 26,6700
1	 225	 25	 UN	 Vitamina D - 25 Hidroxi	 R$ 50,0000
1	 227	 2	 UN	 Zinco	 R$ 30,3300
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 05 de julho de 2022
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
C M COELHO – LABORATÓRIO
CAMILA MIRA COELHO
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

prefeitura MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 273/2022
Nomeia ELIZA SOARES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR ELIZA SOARES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº. 8.668.529-9 SESP/PR, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, Nível C, Classe 01, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 04 de julho de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de julho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 277/2022
Nomeia WELINGTON DA SILVA DROHSON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR WELINGTON DA SILVA DROHSON, portador da Cédula de Identidade nº. 001.559.683 SESP/MS, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor, Nível C, Classe 01, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 04 de julho de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de julho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 276/2022
Nomeia ANGELA CAETANO PEREIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR ANGELA CAETANO PEREIRA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº. 6.929.598-3 SESP/
PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Zeladora, Nível 01, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 04 de julho de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de julho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 275/2022
Nomeia ROSELI DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR ROSELI DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade nº. 10.362.123-2 SESP/PR, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Zeladora, Nível 01, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 04 de julho de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de julho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 274/2022
Nomeia MARIA CLARA XAVIER GALLETTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR MARIA CLARA XAVIER GALLETTI, portadora da Cédula de Identidade nº. 13.546.933-5 SESP/PR, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, Nível A, Classe 01, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 04 de julho de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de julho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 089, DE 04 DE JULHO DE 2022.
Concede Licença Especial de 05 dias   convertida em pecúnia ao servidor Kelvem de Barros Silva.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 208/2022,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Kelvem de Barros Silva, matrícula nº 2.447, ocupante do cargo efetivo de Motorista (D), 
Licença Especial de 05 (cinco) dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
quinquênio 2017/2022.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 04 de julho de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Francisco Alves
Estado do Paraná
1° TERMO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado de Paraná, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe 
de Apoio designados pela Portaria nº 02/2022, torna público para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO 
ao edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022, tipo Menor Preço por Item, relativo ao Processo nº: 062/202, 
cujo objeto é a seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para 
aquisição parcelada de medicamentos que serão utilizados pela Rede Municipal de Saúde, conforme necessidade 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, Paraná:
No item 6. DA PROPOSTA DE PREÇOS
Onde se lê:
6.2. Os valores registrados na plataforma da BLL deverão considerar valor unitário para o item, com até 03 (três) 
casas decimais após a vírgula, uma vez que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos.
Leia-se:
6.2 Os valores registrados na plataforma da BLL deverão considerar valor unitário para o item, com até 04 (quatro) 
casas decimais após a vírgula, uma vez que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos.
Onde se lê:
9.6.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
Leia-se:
9.6.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,0001.
Tendo em vista que a alteração supracitada interfere na elaboração da proposta,  fica definida nova data de 
realização do Pregão:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 18/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 18/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 18/07/2022.
Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitação e seus  anexos, permanecem inalterados.
O EDITAL RETIFICADO ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.
franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à 
Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000 ou pelo 
email:pmfalicitacao@gmail.com.
Francisco Alves, Paraná, 04 de Julho de 2022.
Daniel Dos Santos Terceiro Chamorro
Pregoeiro

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 100/2022
Dispensa 017/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
- Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado SHIRLEY POLTORAK MARCONATO 
portadora do RG nº 2.041.970-9 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob n° 555.464.399-04, e ADMILSON 
MARCONATO portador do RG nº 4.358.309-3 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 807.014.509-91, como 
segue:
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, o comum acordo e aprovação entre as partes, e parecer jurídico 
aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Quinta do contrato 100/2022 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO “O prazo de vigência do presente contrato é até 
a data de 04/09/2022, contados a partir da data de 04/07/2022, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o 
art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula segunda do contrato 100/2022 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DA LOCAÇÃO: O valor total será de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinqüenta 
reais) sendo que o valor mensal a ser pago será de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), devendo seu pagamento 
ser efetuado até o 5º (quinto) dia subseqüente ao vencimento.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 de Julho de 2022.
-	 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-	 Prefeito Municipal –
SHIRLEY POLTORAK MARCONATO
LOCADOR
Testemunhas:
Nome: Daiele Fernanda Sabec                  Nome: Nome: Joyce da Silva Francisco
RG: 10.419.480-0                                    RG: RG. 10.497.866-5

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 313/2022
DATA – 04/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Wanderlei Barros da Silva, por um período de 10 dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a partir de 11/07/22 a 20/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 311/2022
DATA – 04/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Nelci Pandolfo, por um período de 12 dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, a partir de 11/07/22 a 22/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 312/2022
DATA – 04/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Laercio Fernandes, por um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 
2020/2021, a partir de 30/06/22 a 09/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 30/06/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 315/2022
DATA – 04/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Fabio Araujo de Almeida, por um período de 20 dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a partir de 08/07/22 a 27/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 314/2022
DATA – 04/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Selma Candido Neponuceno, por um período de 20 dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a partir de 27/06/22 a 16/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 27/06/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014, DE 30 DE JUNHO DE 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a Organização Administrativa do Executivo Municipal de Mariluz, Estado do Paraná e dá 
outras providências.
CÂMARA DE VEREADORES DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DA AÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 1º. O Executivo Municipal adotará o planejamento como instrumento de ação para o desenvolvimento físico-
territorial, econômico, social e cultural da comunidade, bem como para a aplicação dos recursos humanos, materiais 
e financeiros do Governo Municipal.
Art. 2º. O planejamento das atividades da Administração Municipal obedecerá às diretrizes estabelecidas neste título, 
traçado através da elaboração e manutenção dos seguintes instrumentos:
I -Plano Plurianual;
II -Lei de Diretrizes Orçamentárias; e
III –Lei Orçamentária.
Art. 3º. A elaboração e execução do planejamento das atividades municipais guardará inteira consonância com os 
planos e programas de Governo Federal e Estadual.
Art. 4º. A ação do Município em áreas assistidas pela atuação da União ou do Estado, será de caráter supletivo e 
sempre que for o caso buscará mobilizar recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis.
Art. 5º. A Administração Municipal, além dos controles formais concernentes à obediência a preceitos legais e 
regulamentares, deverá dispor de instrumentos de acompanhamento e avaliação de resultados da atuação dos seus 
diversos órgãos.
Art. 6º. A Administração Municipal buscará elevar a produtividade operacional qualitativa de seus órgãos, através 
de rigorosa seleção de candidatos ao ingresso no seu Quadro de Pessoal, do treinamento e aperfeiçoamento dos 
servidores, do estabelecimento de níveis de remuneração compatíveis com a qualificação dos recursos humanos e 
disponibilidades financeiras e do estabelecimento e observância de critério de promoção.
Art. 7º. A Administração Municipal recorrerá sempre que admissível e aconselhável, à execução de obras e serviços 
mediante contrato, concessão, permissão ou convênio com pessoas ou entidades públicas ou particulares, de forma a 
evitar novos encargos permanentes e a ampliação desnecessária de seu quadro de servidores.
Art. 8º. A Administração Municipal poderá promover a integração da comunidade na vida político-administrativa do 
Município através de órgãos colegiados, compostos de Servidores Municipais, representantes de outras esferas 
de Governo e munícipes com destacada atuação na municipalidade ou que tenham profunda sensibilidade e 
conhecimentos dos problemas locais.
Art. 9º. Na elaboração e execução de seus programas, O Executivo Municipal estabelecerá o critério de prioridades, 
segundo a essencialidade da obra ou serviço e o atendimento do interesse coletivo.
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art. 10. A Estrutura Organizacional da Prefeitura de Mariluz-PR, compõe-se dos seguintes órgãos:
I - Órgãos de Aconselhamento:
-Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Municipal de Assistência Social de Mariluz, 
Conselho Municipal de Saúde de Mariluz, Conselho Municipal de Educação de Mariluz, Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério, etc...
II - Órgão de Assistência Imediata:
. Gabinete do Prefeito
III - Órgãos de Assessoramento:
. Procuradoria Jurídica
. Assessoria de Planejamento
IV - Órgão de Administração Geral:
. Secretaria de Administração e Finanças
 V - Órgãos de Administração Específica:
. Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Lazer
. Secretaria de Saúde
. Secretaria de Obras e Viação
. Secretaria de Indústria, Comércio e Relações do Trabalho
. Secretaria de Assistência Social
. Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Turismo
VI – Órgãos Autônomos
. SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
. Fundo Previdenciário Municipal
VII – Órgãos de Fiscalização
. Controladoria Interna – Leis e Regulamentos próprios
§ 1º. Os Conselhos constantes no inciso I deste artigo, estão vinculados ao Chefe do Poder Executivo por linha indireta 
e terão regimentos próprios, obedecidas, entretanto, a política geral do Governo Municipal.
§ 2º. Os Órgãos constantes nos incisos II, III, IV, V e VII, deste artigo constituem a administração centralizada do 
Município, e hierarquicamente disposta e subordinada ao Chefe do Poder Executivo por linha direta.
§ 3º. Os Órgãos constantes no inciso VI deste artigo, estão vinculados ao Chefe do Poder Executivo por linha indireta e 
terão personalidade jurídica própria e regimento próprio, obedecidas, entretanto, a política geral do Governo Municipal.
§ 4º. O Órgão constante no inciso VII, deste artigo também constitui a administração centralizada do Município, 
e hierarquicamente disposta e subordinada ao Chefe do Poder Executivo por linha direta, porém, terá regimentos 
próprios, obedecidas, entretanto, a política geral do Governo Municipal.
DA COMPETÊNCIA E COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL
DO ÓRGÃO DE ASSISTÊNCIA IMEDIATA
DO GABINETE DO PREFEITO
Art. 11. Ao Gabinete do Prefeito compete a coordenação da Prefeitura com os munícipes, entidades e associações 
de classe; o atendimento e encaminhamento de pessoas que procuram o Prefeito para solução de consultas ou 
reivindicações; o assessoramento ao Prefeito em suas relações públicas, funções sociais e de cerimonial; acompanhar 
junto às repartições municipais a marcha das providências determinadas pelo Prefeito; coordenar os contatos do 
Prefeito com entidades públicas e privadas segundo a sua orientação; preparar o expediente a ser assinado pelo 
Prefeito; manter o Prefeito informado sobre o noticiário de interesse da Prefeitura e assessorá-lo em suas relações 
públicas; providenciar a publicação de atos oficiais emanados pelo Prefeito; controlar o uso de veículos que estão 
a serviço do gabinete; responder pelas atividades de expediente, protocolo e arquivo; preparar e providenciar a 
expedição de ofícios, circulares, instruções e recomendações emanadas do Prefeito e de interesse da Administração 
Municipal, promovendo os contatos com os vereadores, recebendo, encaminhando e providenciando a solução de 
assuntos de interesse da municipalidade; assessorar o Prefeito em seu relacionamento com a imprensa; redigir por 
determinação do Prefeito notas, artigos e comentários diversos sobre atividades da Prefeitura para divulgação pelos 
meios de comunicação; desempenhar demais funções que forem determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal.
Parágrafo único. O Gabinete do Prefeito é integrado pelas seguintes divisões imediatamente subordinadas ao 
Chefe de Gabinete e que, somente poderão ser ocupadas por servidor efetivo com qualificação, inclusive, grau de 
escolaridade compatível com o cargo:
I -Secretaria e Recepção
II -Protocolo Geral
DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO
DA PROCURADORIA JURÍDICA
Art. 12. À Procuradoria Jurídica compete assessorar o Prefeito, as Secretarias e outros órgãos da Prefeitura nos 
assuntos de natureza jurídica; opinar sobre projetos de lei a serem encaminhados ao Legislativo Municipal, redigir 
projetos de lei, justificativas de veto, decretos, regulamentos, contratos e outros documentos de natureza jurídica; 
promover a cobrança pelas vias judiciais ou extrajudiciais de dívida ativa; defender em juízo ou fora dele, os direitos 
e interesses do Município; prestar, direta e indiretamente assistência jurídica ao Município, em todos os atos que 
pela sua natureza, exijam essa providência; participar de inquéritos administrativos e dar-lhes orientações jurídicas 
convenientes; manter atualizada a coletânea de leis e decretos municipais, bem como Legislação Estadual e Federal 
de interesse do município; desempenhar outras atribuições correlatas que forem determinadas pelo Chefe do 
Executivo Municipal.
Parágrafo único. Procuradoria Jurídica é integrada pelas seguintes divisões, imediatamente subordinadas ao 
Procurador e que, somente poderão ser ocupadas por servidor efetivo, com habilitação técnica profissional e registro 
no órgão de classe:
I -Divisão do Contencioso Administrativo
II -Divisão do Contencioso Judicial
II -Divisão de Execução Fiscal e Licitações
DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
Art. 13. Compete o planejamento e a organização Municipal, mediante orientação normativa, metodológica e 
sistemática aos demais órgãos da Administração; a elaboração e coordenação na execução de projetos e planos 
do Governo Municipal; a coordenação na elaboração da proposta orçamentária anual de investimentos, bem como 
na programação anual de despesa, adequando os recursos aos objetivos das metas governamentais constantes do 
Plano de Desenvolvimento Integrado, a promoção de estudos e pesquisas socioeconômicas ligadas à sua área de 
atuação e de caráter multidisciplinar ou de prioridade; a pesquisa de dados e informações técnicas, sua consolidação, 
análise e divulgação sistemática entre os diversos órgãos municipais, estaduais e federais; a promoção de ações 
modernizadoras da estrutura organizacional municipal; o acompanhamento metodológico com sistemas  de controle 
e avaliação do processo, bem como o estabelecimento de fluxo de informações entre os diversos órgãos, objetivando 
facilitar o processo decisório e coordenação das atividades governamentais; desempenhar outras atividades 
correlatas determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal.
Parágrafo único. A Assessoria de Planejamento é integrada pelas seguintes divisões imediatamente subordinadas ao 
Assessor de Planejamento e que, somente poderão ser ocupadas por servidor efetivo, com qualificação compatível 
e técnica quando for o caso:
I –Divisão de Controle Urbanístico
II –Divisão de Estudos e Projetos Arquitetônicos e de Engenharia
DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Art. 14.   A Secretaria de Administração e Finanças é o órgão que tem por finalidade exercer as atividades necessárias 
ao funcionamento regular das unidades componentes da estrutura organizacional da Prefeitura, visando a 
concentração de esforços técnicos, a padronização de equipamentos e materiais; a execução da política administrativa 
e financeira do município, a coordenação das atividades referentes ao lançamento, fiscalização e arrecadação de 
tributos e rendas municipais; manter atualizado o registro dos bens patrimoniais do município, coordenar o registro de 
atos e fatos administrativos; coordenar os processos de compras e pagamentos, saldos de verbas e demais assuntos 
pertinentes, objetivando assegurar todas as dimensões do controle interno da administração, dos recursos financeiros, 
permitindo análise e avaliação comprovada do desempenho organizacional; fiscalizar a execução dos contratos; 
elaborar cronograma financeiro de desembolso para programas, projetos e atividades do Governo; a administração de 
processo decisório governamental com dados relativos a custos e desempenhos financeiros; a inspeção do processo 
de lançamentos de tributos; a movimentação das contas bancárias da Prefeitura; a elaboração do calendário de 
pagamento; a fixação e alteração dos limites fiscais; o conhecimento diário, do movimento econômico e financeiro; a 
execução de forma centralizada das atividades concernentes a recursos humanos, contratação ou nomeação, posse, 
lotação de pessoal sob qualquer regime jurídico; a locação de recursos humanos nos diversos órgãos da Prefeitura e 
seu remanejamento; avaliação de desempenho para fins de promoção, treinamento, disponibilidade, exoneração ou 
demissão; administração de cargos, funções e salários; atualização de cadastro de pessoal, objetivando o inventário 
e diagnóstico permanente da força de trabalho disponível, facilitando o recrutamento, programação e admissões, 
concessões de direitos e vantagens; análise de custos para subsidiar o processo decisório no que se refere a 
reajustes salariais; a comunicação administrativa entre os diversos órgãos do Governo Municipal, visando a rapidez e 
a eficiência; executar outras atividades correlatas determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal.
Art. 15. A Secretaria de Administração e Finanças é integrada pelas seguintes divisões imediatamente subordinadas 
ao Secretário:
I –Divisão de Recursos Humanos
II –Divisão de Contabilidade
III –Divisão de Tesouraria
IV –Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização
V –Divisão de Compras, Patrimônio e Material
VI –Divisão de Expediente e Imprensa
VII -Divisão de T. I. – Tecnologia da Informação
VIII -Divisão de Rotinas Administrativas de Trânsito
IX –Divisão de Rotinas Financeiras
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Art. 16.  A Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer é o órgão encarregado das atividades relativas à 
educação, cultura, esportes e lazer do município, que promovam o integral desenvolvimento do ser humano; pela 
instalação e manutenção de estabelecimentos de ensino; pelo planejamento, organização, administração, orientação, 
acompanhamento, controle  e avaliação do sistema educacional, em consonância com os sistemas estadual e federal, 
bem como a elaboração  de medidas que visem à expansão, consolidação e aperfeiçoamento do sistema educacional 
do município; pela atualização permanente da ação educativa, ajustando-se à realidade local, regional e nacional; 
pela elevação do nível de produtividade da educação, visando à melhoria qualitativa dos processos educativos; pelo 
controle e fiscalização do funcionamento dos prédios e estabelecimentos de ensino a nível municipal; pela promoção 
da perfeita articulação com os governos estadual e federal, em matéria  de legislação política, educativa, cultural, 
esportiva e de lazer; pela promoção do desenvolvimento educativo e cultural dos munícipes, através do estímulo ao 
cultivo das ciências e das artes, de proteger o patrimônio cultural, histórico e artístico do município; pela promoção e 
incentivo à realização de  programas culturais, recreativos e desportivos de interesse para a população; de organizar, 
administrar, manter e supervisionar a Biblioteca Pública Municipal; promover certames e torneios esportivos municipais 
e intermunicipais; propor a execução de convênios culturais com entidades públicas estaduais e federais; promover 
a formação de bandas, orquestras e corais; estabelecer a política de recreação, orientação e iniciação esportiva, 
visando a integração social e o desenvolvimento psicomotor da criança e do adolescente; administrar os próprios 
recursos municipais, destinados a práticas culturais e desportivas; divulgar os recursos turísticos e os calendários 
de festividades típicas e regionais, bem como promover e explorar os recursos turísticos existentes no município; 
executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal.
Art. 17. A Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer é integrada pelas seguintes divisões imediatamente 
subordinadas ao Secretário:
I –Divisão de Ensino
II –Divisão Administrativa de Cultura
III –Divisão Administrativa de Esporte e Lazer
Parágrafo único. A Divisão de Esporte e Lazer é integrada pelos seguintes núcleos imediatamente subordinados ao 
Chefe da Divisão:
III. a -Departamento de Esportes
III. b -Departamento de Lazer
SECRETARIA DE SAÚDE
Art.  18. A Secretaria de Saúde é o órgão encarregado de  propor as diretrizes e metas da política de saúde, a ser 
adotada pelo município; encarregado das atividades de  proteção a saúde da população do município, em especial no 
atendimento básico, mediante a adoção de medidas preventivas e de controle eficaz às doenças de massa; manter 
entrosamento com órgãos públicos e entidades particulares, visando a cooperação administrativa e o estabelecimento 
de convênios; promover os serviços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial, de pronto-socorro e atendimentos 
odontológicos aos munícipes; promover campanhas de esclarecimento e profilaxia de educação sanitária; solicitar 
apoio técnico e financeiro dos órgãos estadual e federal, cuja atuação vise a saúde da população; promover pesquisas 
em assuntos de saúde pública, incluindo a bioestatística e a coleta de fatos médicos, sanitários, sociais e econômicos, 
envolvidos nas causas das doenças; fiscalizar a aplicação dos auxílios, subvenções e outros recursos; executar outras 
atividades correlatas determinadas pelo chefe do executivo municipal.
Art. 19. A Secretaria de Saúde é integrada pelas seguintes divisões imediatamente subordinadas ao Secretário:
I -Divisão de Serviços Administrativos
II -Divisão de Vigilância Sanitária
III -Divisão de Vigilância Epidemiológica e Endemias
IV -Divisão de Controle de Estoques de medicamentos e insumos de saúde
V -Divisão de Pronto Atendimento e Tratamento Ambulatorial
VI -Divisão de Atenção Básica e Ações Preventivas de Saúde
VII –Ouvidoria
Parágrafo único. A Divisão de Serviços Administrativos é integrada pelos seguintes departamentos imediatamente 
subordinados ao Chefe da Divisão:
I. a -Departamento de Agendamentos de Consultas e Exames
I. b -Departamento de Transporte e Logística
I. c -Departamento de Atendimento ao Público
SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
Art. 20. A Secretaria de Obras e Viação compete executar  as atividades concernentes à elaboração de projetos 
de obras; construção e conservação de obras públicas municipais, assim como dos próprios da municipalidade; 
do licenciamento, fiscalização, estudo, exames, despacho de documentos para a execução de obras particulares; 
urbanização municipal; o cumprimento das normas municipais pertinentes a obras; controlar os custos das obras; 
preparar a especificação  dos materiais utilizados; promover a demolição de construções; executar trabalhos 
topográficos, obras de galerias de águas pluviais, meios-fios, guias e sarjetas; atualizar a planta cadastral do 
município, dos registros de empreitadas de logradouros pavimentados, abertos e projetados, tabelas de preços 
unitários de materiais e mão-de-obra; vistoriar as obras que julgar necessária à segurança e salubridade pública; 
promover a numeração de novos prédios; comunicar à autoridade competente qualquer deficiência ou irregularidade; 
executar consertos; fornecer cópias de projetos; executar levantamentos plani-altimétricos, se necessário, aos 
estudos e projetos de vias públicas; manter atualizado o código de obras do município; manter arquivo de projetos 
aprovados; sugerir providências cabíveis por parte da Prefeitura, no caso de irregularidades nas obras; autorizar a 
expedição do “habite-se” das novas edificações; manter em arquivo, todos os estudos, projetos, cálculos e orçamentos 
das obras executadas, em andamento e dos serviços de limpeza pública; executar a manutenção  dos logradouros 
públicos, inclusive no que se refere a sua arborização e administração dos cemitérios; a manutenção dos serviços 
públicos municipais de abastecimento; a fiscalização dos serviços públicos, concedidos ou permitidos; a construção e 
conservação de estradas e caminhos municipais integrantes do sistema viário do município; a elaboração e execução 
do plano rodoviário municipal; a participação em estudos e projetos ligados a estradas municipais e suas obras de 
arte; a manutenção, conservação e guarda de todos os equipamentos rodoviários da municipalidade; a execução dos 
serviços de iluminação e atividade de trânsito; executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo 
Chefe do Executivo Municipal.
Art. 21. A Secretaria de Obras e Viação é integrada pelas seguintes divisões imediatamente subordinadas ao 
Secretário:
I -Divisão de Obras e Urbanismo;
II -Divisão de Controle de Viação, Veículos e Equipamentos
III -Divisão de Manutenção de Veículos, Equipamentos e logísitica;
III -Divisão de Serviços Administrativos e Almoxarifado;
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO
Art. 22. A Secretaria de Indústria, Comércio, Emprego e Relações do Trabalho, compete incentivar a implantação 
de novas indústrias (micro, pequenas, médias e grandes); atrair investimentos externos e incentivar investimentos 
internos do município, tanto na indústria como no comércio; levantar alternativas e oportunidades de investimentos; 
conscientizar a população no sentido de prestigiar o comércio local; fomentar a indústria e o comércio; doar 
terrenos apropriados para a indústria, isentar de tributos municipais, fomentar e expandir áreas industriais e dar 
outros incentivos que estejam ao alcance do poder público municipal; divulgar as potencialidades e oportunidades 
de investimentos; incentivar a formação de mão de obra profissional; promover encontros, buscando a formação de 
grupos de investidores; desenvolver programas que reduzam o nível de desemprego no município; proporcionar às 
pessoas sem qualificação a capacitação profissional, objetivando a diminuição de desemprego; divulgar técnicas 
adequadas de proteção, segurança e higiene do trabalho; colaborar com organismos atuantes no município, na área 

de treinamento e especialização de mão-de-obra, visando adequar os programas às necessidades da comunidade; 
esclarecer a comunidade e torná-la ciente das atividades que se pretende realizar na área de colocação e reemprego, 
buscando com isto apoio e consequentemente maior eficiência para o programa; divulgar as potencialidades 
o oportunidades que o município oferece para o investidor, atraindo empreendimentos para a  geração de novos 
empregos; organizar e manter atualizado o fichário de candidatos a emprego, bem como, de formas existentes no 
município, visando a implantação de programas de colocação e reemprego; colaborar com organismos atuantes no 
Município, na área de treinamento e especialização de mão-de-obra, visando adequar os programas às necessidades 
da comunidade; organizar toda documentação necessária, referente as atividades compreendidas pelos serviços de 
Seleção e oportunidade de emprego; executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Chefe 
do Executivo Municipal.
Art. 23. A Secretaria de Indústria, Comércio, Emprego e Relações do Trabalho é integrada pelas seguintes divisões 
imediatamente subordinadas ao Secretário:
I –Divisão de Fomento ao Comércio e Indústria
II –Divisão de Emprego e Relações do Trabalho
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 24. A Secretaria de Assistência Social é o órgão encarregado das atividades relativas à assistência social do 
município, para implantar o desenvolvimento das políticas sociais que contribuam para melhor qualidade de vida da 
população urbana e rural do Município; assegurar a maior participação da população de baixa renda nos programas 
e projetos a serem desenvolvidos pelo Governo Municipal; promover, coordenar, orientar e executar a política social 
do Município, segundo as diretrizes do Governo, de forma harmônica e integrada aos demais órgãos do Estado, 
compatibilizando as atividades com órgãos da esfera Estadual, Federal, Órgãos Internacionais e  ONGS – Organização 
não Governamental, objetivando reduzir as atividades paralelas como forma de promover o melhor aproveitamento 
dos recursos financeiros, técnicos e humanos; executar planos e programas sociais, que atendam os diversos 
segmentos da população; incentivar a formação de associações de bairros, comunidades rurais e outras formas 
associativas de participação; propiciar o atendimento jurídico das pessoas que não possuem condições financeiras de 
arcar com despesas advocatícias; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal.
Art. 25. A Secretaria de Assistência Social é integrada pelas seguintes divisões imediatamente subordinadas ao 
Secretário:
I –Divisão de Ações Sociais
II -Divisão Administrativa e Financeira
SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO
Art. 26. A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente compete colaborar  com órgãos estadual e federal, na defesa e 
vigilância zoosanitária, no sentido de evitar o ingresso e a disseminação de doenças infectocontagiosas nos rebanhos 
municipais; ampliar e intensificar os serviços de assistência técnica e extensão rural, aplicados à agropecuária, pela 
ação coordenada dos diversos órgãos atuantes a nível municipal, estadual e federal, visando recursos e evitando 
duplicidade de ações; estimular e organizar exposições, concursos, feiras de animais e produtos diversos; promover 
a divulgação, pelos meios adequados, das modernas técnicas pastoris, visando o aumento da produção e a melhoria 
da qualidade; executar o cadastramento do produtor rural; orientar o pequeno produtor rural, no uso e manejo do solo, 
segundo sua aptidão agrícola, visando a otimização da renda do produtor rural e a preservação permanente do solo 
através de ações integradas com órgãos e instituições estaduais e federais; dar apoio à criação de hortas comunitárias 
e à preservação de áreas verdes; promover a obtenção junto aos órgãos federal e estadual, por compra, doação ou 
permuta de sementes e matrizes selecionadas;  promover o reflorestamento conservacionista, através da produção 
de mudas de essências florestais; promover a pesquisa e experimentação agrícola e a assistência técnica, visando o 
aumento da produtividade, bem como a conservação dos recursos naturais; executar outras atividades correlatas que 
lhe forem determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal.
Art. 27. A Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Turismo é integrada pelas seguintes divisões 
imediatamente subordinadas ao Secretário:
I –Divisão de Agricultura e Pecuária
II –Divisão de Turismo e Meio Ambiente
III -Divisão de Fiscalização Higiênico Sanitária
DOS ÓRGÃOS AUTÔNOMOS
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Art. 28.  O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, organizado sob a forma autárquica, para com exclusividade, 
operar, manter, conservar e explorar os serviços públicos de abastecimento de água potável e esgotos sanitários em 
todo o município será dirigido por um Diretor, cargo este, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo 
Municipal.
Parágrafo único. O Cargo de Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto detém o status de secretário 
municipal, inclusive, quanto a remuneração.
Art. 29. O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, rege-se por lei e regimento próprios.
FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL
Art. 30.  O Fundo Previdenciário Municipal, organizado sob a forma autárquica, para com exclusividade, administrar, 
conservar e manter os serviços de previdência dos servidores públicos municipais, sendo administrado por um 
superintendente, nomeado pelo Chefe do Executivo Municipal, escolhido dentre os servidores efetivos vinculados ao 
regime previdenciário próprio.
Parágrafo único. O Cargo de Superintendente do Fundo Municipal de Previdência detém o status de secretário 
municipal, inclusive, quanto à remuneração.
Art. 31. O Fundo Previdenciário Municipal reger-se-á por leis e regimento próprios.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 32. As Secretarias Municipais, Chefias de Divisões e Chefias de Departamentos poderão ser providas por 
nomeação de servidores efetivos, detentores de cargos ou empregos públicos, ocasião em que o nomeado poderá 
optar em receber gratificação de até 100% sobre os vencimentos, a título de encargos especiais, por assunção das 
funções de agente político, função de confiança ou nomeação em cargo em comissão, remunerado de acordo com 
o Anexo II.
Parágrafo único. Ainda, a critério do Chefe do Executivo Municipal, poderá ser concedida ao servidor efetivo, detentor 
de cargo ou emprego público, gratificação de até 100% sobre os seus vencimentos, a título de encargos especiais, 
por ocasião da assunção de funções e/ou encargos específicos, alheios às atribuições de seu cargo de origem e 
que não constem na estrutura administrativa definada nesta Lei, desde que, devidamente especificado o encargo e 
justificado no ato de nomeação.
Art. 33. Ficam criados os cargos em Comissão de Assessor I (CC – NÍVEL I), Assessor II (CC – NÍVEL II), Assessor III 
(CC – NÍVEL III) e Assessor IV (CC – NÍVEL IV), com o número de cargos e respectivas remunerações definidas nos 
Anexos III e IV, de livre nomeação e exoneração, que poderão ocupar apenas a direção, chefia ou assessoramento 
das divisões e dos departamentos, em todos os casos, preferencialmente, levando-se em conta o grau de escolaridade 
ou notória capacitação técnica exigida para o cargo.
Art. 34. Ficam criados todos os órgãos componentes e complementares da organização municipal, mencionados 
nesta Lei, conforme anexos I e II, os quais serão instalados de acordo com as necessidades e conveniências da 
administração, devendo ser observado que, ao menos 50% do total dos cargos criados nesta Lei, deverão ser 
ocupados por servidores efetivos e considerados função de confiança.
Art. 35. O Prefeito Municipal, no prazo de cento e oitenta (180) dias, regulamentará, mediante Decreto, o Regimento 
Interno da Prefeitura, a competência das unidades administrativas em nível de divisão e departamentos, bem como, 
as atribuições dos seus dirigentes.
Art. 36. Na medida em que forem instalados os órgãos que compõem a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal, 
prevista nesta Lei e nos anexos, fica o Prefeito Municipal autorizado a promover as necessárias transferências de 
pessoal, dotações orçamentárias e instalações.
Art. 37. O Prefeito Municipal poderá delegar competência aos secretários para proferir despachos decisórios, podendo 
a qualquer tempo, avocar a si, a seu critério, a competência delegada.
Art. 38. As secretarias municipais devem funcionar perfeitamente articuladas em regime de mútua colaboração.
Parágrafo único. A subordinação hierárquica define-se no enunciado das competências de cada órgão administrativo 
e no Organograma Geral da Prefeitura (Anexo I), que acompanha a presente Lei.
Art. 39. O Município, através da Secretaria de Administração e Finanças, dará atenção especial ao treinamento dos 
seus servidores, fazendo-o, na medida das disponibilidades financeiras e da necessidade de aperfeiçoamento do seu 
quadro de pessoal.
Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições da Lei Complementar nº 
15/2009, Lei Complementar nº 03/2021 e alterações.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariluz, em 30 de Junho de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
Anexo II  –  Cargos de Provimento em Comissão e Funções de Confiança
LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2022
Nº cargos Cargo Salário Mensal
01 Chefe de Gabinete Subsídio Único
01 Assessor de Planejamento Subsídio Único
01 Procurador Subsídio Único
01 Controlador Interno Subsídio Único
07 Secretário Subsídio Único
01 Diretor do SAMAE Subsídio Único
01 Superintendente - PREVILUZ Subsídio Único
05 ASSESSOR I (CC – Nível I )
05 ASSESSOR II (CC – Nível II)
08 ASSESSOR III (CC – Nível III)
08 ASSESSOR IV (CC – Nível IV)
Nº cargos Denominação dos Cargos Nível de Remuneração
01 Chefe de Gabinete Subsídio
01 Secretária Recepcionista CC-NÍVEL III
01 Encarregado do Protocolo Geral CC-NÍVEL IV
01 Procurador Subsídio
01 Chefe da Divisão do Contencioso Administrativo CC-NÍVEL II
01 Chefe da Divisão do Contencioso Judicial CC-NÍVEL II
01 Chefe da Divisão de Execução Fiscal e Licitações CC-NÍVEL II
01 Controlador Interno Subsídio
01 Assessor de Planejamento Subsídio
01 Chefe da Divisão de Controle Urbanístico CC-NÍVEL II
01 Chefe da Divisão de Estudos e Proj. Arquitetônicos e de Engenharia CC-NÍVEL II
01 Secretário de Administração e Finanças Subsídio
01 Chefe de Divisão de Recursos Humanos CC-NÍVEL I
01 Chefe de Divisão de Contabilidade CC-NÍVEL I
01 Chefe de Divisão de Tesouraria CC-NÍVEL I
01 Chefe da Divisão de Rotinas Financeiras CC-NÍVEL III
01 Chefe de Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização CC-NÍVEL I
01 Chefe de Divisão de Compras, Patrimônio e Material CC-NÍVEL I
01 Chefe de Divisão de Expediente e Imprensa CC-NÍVEL III
01 Chefe da Divisão de T. I. – Tecnologia da Informação CC-NÍVEL II
01 Chefe da Divisão de Rotinas Administrativas de Trânsito CC-NÍVEL II
01 Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Subsídio
01 Chefe de Divisão de Ensino CC-NÍVEL II
01 Chefe de Divisão Administrativa de Cultura CC-NÍVEL I
01 Chefe de Divisão Administrativa de Esporte e Lazer CC-NÍVEL I
01 Chefe do Departamento de Esportes CC-NÍVEL III
01 Chefe do Departamento de Lazer CC-NÍVEL III
01 Secretário de Saúde Subsídio
01 Chefe de Serviços Administrativos CC-NÍVEL I
01 Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária CC-NÍVEL II
01 Chefe da Divisão de Vigilância Epidemiológica e Endemias CC-NÍVEL II
01 Chefe da Divisão de Controle de Estoques de Medicamentos e Insumos CC-NÍVEL II
01 Chefe da Divisão de Pronto Atendimento e Tratamento Ambulatorial CC-NÍVEL I
01 Chefe da Divisão de Atenção Básica e Ações Preventivas de Saúde  CC-NÍVEL II
01 Ouvidor CC-NÍVEL III
01 Chefe do Departamento de Agendamentos de Consultas e Exames CC-NÍVEL IV
01 Chefe do Departamento de Transporte e Logística CC-NÍVEL IV
01 Chefe de Atendimento Público CC-NÍVEL IV
01 Secretário de Obras e Viação Subsídio
01 Chefe da Divisão de Manutenção de Veículos e Equipamentos e Logística CC-NÍVEL III
01 Chefe da Divisão de Controle de Viação, Veículos e Equipamentos. CC-NÍVEL III
01 Chefe da Divisão de Serviços Administrativos e Almoxarifado CC-NÍVEL II
01 Chefe da Divisão Obras e Urbanismo CC-NÍVEL III
01 Secretário de Assistência Social Subsídio
01 Chefe da Divisão de Ações Sociais CC-NÍVEL III
01 Chefe da Divisão de Administrativa e Financeira CC-NÍVEL III
01 Secretário de Indústria, Comércio, Emprego e Relações do Trabalho. Subsídio
01 Chefe de Divisão de Fomento ao Comércio e Indústria CC-NÍVEL III
01 Chefe de Divisão de Emprego e Relações do Trabalho CC-NÍVEL III
01 Secretário de Agricultura e Meio Ambiente Subsídio
01 Chefe da Divisão de Agricultura e Pecuária CC-NÍVEL III
01 Chefe da Divisão de Turismo e Meio Ambiente CC-NÍVEL III
01 Chefe da Divisão de Fiscalização Higiênico Sanitária CC-NÍVEL III
01 Diretor Administrativo - SAMAE Subsídio
01 Superintendente Administrativo - PREVILUZ Subsídio
ANEXO III
Lei Complementar nº 014/2022
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO – ATRIBUIÇÕES
I – ASSESSOR I
ESCOLARIDADE: Preferencialmente Ensino Superior Completo/Ensino Técnico quando o exercício do cargo exigir.
LOTAÇÃO: APENAS - Divisão de Recursos Humanos; Divisão de Contabilidade; Divisão de Tesouraria; Divisão de 
Cadastro, Tributação e Fiscalização; Divisão de Compras, Patrimônio e Material; Divisão Administrativa de Cultura; 
Divisão Administrativa de Esportes e Lazer; Divisão de Serviços Administrativos de Saúde; Divisão de Pronto 
Atendimento e Tratamento Ambulatorial.
ATRIBUIÇÕES: Chefiar a divisão em que for lotado, em conformidade com as diretrizes programáticas e estratégicas 
definidas pela respectiva Secretaria; Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos e 
administrativos, destinados à Divisão; Adotar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis à 
execução das atividades da Divisão; Atender, na esfera da sua Divisão de lotação, às solicitações das demais Divisões 
e Secretarias; Instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do seu superior hierárquico; convocar 
e presidir as reuniões de Divisão; Assegurar o cumprimento das atribuições da Divisão dentre outras funções que 
constam da Lei que dispõe sobre a estrutura administrativa e o funcionamento do Poder Executivo Municipal.
II – ASSESSOR II
ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo/Ensino Técnico quando o exercício do cargo exigir.
LOTAÇÃO: APENAS - Divisão de Recursos Humanos; Divisão de Contabilidade; Divisão de Tesouraria; Divisão 
de Cadastro, Tributação e Fiscalização; Divisão de Compras, Patrimônio e Material; Divisão Administrativa de 
Cultura; Divisão Administrativa de Esportes e Lazer; Divisão de Serviços Administrativos de Saúde; Divisão de 
Pronto Atendimento e Tratamento Ambulatorial; Divisão do Contencioso Administrativo; Divisão do Contencioso 
Judicial; Divisão de Execução Fiscal e Licitações; Divisão de Controle Urbanístico; Divisão de Estudos e Projetos 
Arquitetônicos e de Engenharia; Divisão de Tecnologia da informação; Divisão de Rotinas Administrativas de Trânsito; 
Divisão Administrativa de Ensino; Divisão de Vigilância Sanitária;  Divisão de Vigilância Epidemiológica e Endemias; 
Divisão de Controle de Estoque de Medicamentos e Insumos; Divisão de Serviços Administrativos e Almoxarifado.
ATRIBUIÇÕES: Chefiar a divisão em que for lotado, em conformidade com as diretrizes programáticas e estratégicas 
definidas pela respectiva Secretaria; Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos e 
administrativos, destinados à Divisão; Adotar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis à 
execução das atividades da Divisão; Atender, na esfera da sua Divisão de lotação, às solicitações das demais Divisões 
e Secretarias; Instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do seu superior hierárquico; convocar 
e presidir as reuniões de Divisão; Assegurar o cumprimento das atribuições da Divisão dentre outras funções que 
constam da Lei que dispõe sobre a estrutura administrativa e o funcionamento do Poder Executivo Municipal.
III – ASSESSOR III
ESCOLARIDADE: Preferencialmente Ensino Médio Completo/Ensino Técnico quando o exercício do cargo exigir
LOTAÇÃO: APENAS - Divisão de Recursos Humanos; Divisão de Contabilidade; Divisão de Tesouraria; Divisão 
de Cadastro, Tributação e Fiscalização; Divisão de Compras, Patrimônio e Material; Divisão Administrativa de 
Cultura; Divisão Administrativa de Esportes e Lazer; Divisão de Serviços Administrativos de Saúde; Divisão de 
Pronto Atendimento e Tratamento Ambulatorial; Divisão do Contencioso Administrativo; Divisão do Contencioso 
Judicial; Divisão de Execução Fiscal e Licitações; Divisão de Controle Urbanístico; Divisão de Estudos e Projetos 
Arquitetônicos e de Engenharia; Divisão de Tecnologia da informação; Divisão de Rotinas Administrativas de Trânsito; 
Divisão Administrativa de Ensino; Divisão de Vigilância Sanitária;  Divisão de Vigilância Epidemiológica e Endemias; 
Divisão de Controle de Estoque de Medicamentos e Insumos; Divisão de Serviços Administrativos e Almoxarifado; 
Secretária Recepcionista; Divisão de Rotinas Financeiras; Divisão de Expediente e Imprensa; Departamento de 
Esportes; Departamento de Lazer; Ouvidor; Divisão de Manutenção de Veículos e Equipamentos e Logística; Divisão 
de Controle de Viação, Veículos e Equipamentos; Divisão de Urbanismo; Divisão de Assistência Social e Ações 
Sociais; Divisão de Coordenação de Programas Sociais; Divisão de Rotinas Administrativas; Divisão de Fomento 
ao Comércio e Industria; Divisão de Emprego e Relações do Trabalho; Divisão de Agricultura e Pecuária; Divisão de 
Turismo e Meio Ambiente; Divisão de Fiscalização Higiênico Sanitária;
ATRIBUIÇÕES: Chefiar a divisão em que for lotado, em conformidade com as diretrizes programáticas e estratégicas 
definidas pela respectiva Secretaria; Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos e 
administrativos, destinados à Divisão; Adotar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis à 
execução das atividades da Divisão; Atender, na esfera da sua Divisão de lotação, às solicitações das demais Divisões 
e Secretarias; Instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do seu superior hierárquico; convocar 
e presidir as reuniões de Divisão; Assegurar o cumprimento das atribuições da Divisão dentre outras funções que 
constam da Lei que dispõe sobre a estrutura administrativa e o funcionamento do Poder Executivo Municipal.
IV – ASSESSOR IV
ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Completo.
LOTAÇÃO: Comum a todas as divisões.
ATRIBUIÇÕES: Chefiar a divisão em que for lotado, em conformidade com as diretrizes programáticas e estratégicas 
definidas pela respectiva Secretaria; Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos e 
administrativos, destinados à Divisão; Adotar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis à 
execução das atividades da Divisão; Atender, na esfera da sua Divisão de lotação, às solicitações das demais Divisões 
e Secretarias; Instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do seu superior hierárquico; convocar 
e presidir as reuniões de Divisão; Assegurar o cumprimento das atribuições da Divisão dentre outras funções que 
constam da Lei que dispõe sobre a estrutura administrativa e o funcionamento do Poder Executivo Municipal.”.
LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2022
ANEXO IV
CARGO Nº CARGOS REMUNERAÇÃO
Assessor I 05 R$5.054,68
Assessor II 05 R$4.043,70
Assessor III 08 R$3.033,75
Assessor IV 08 R$2.527,35

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa

Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.332/2022
DATA: 04/07/2022
SÚMULA: ALTERA ATO DE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MINICIPAL DE SAÚDE.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 DECRETA:
 Art. 1º- Fica Alterado Ato de Nomeação da Composição do Conselho Municipal de Saúde.
 Art. 2º - O Ato de Nomeação da Composição do Conselho Municipal de Saúde será composto por Membros Titulares 
e Membros Suplentes, ficando assim constituídos.
Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Laércio Fernandes
Suplente: Marcela Cristina da Silva Rodrigues
 Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Ocinéia Martins de Ângelo
Suplente: Jéssica Andrade Cardoso
 Representante dos Trabalhadores de Saúde:
Titular: Bruna Leonilda Perim
Suplente: Mariani Marson Puertas
Representante da Vigilância em Saúde:
Titular: Thamires do Carmo Pinto
Suplente: Eloize Fernanda Nobre dos Santos
Representante dos Trabalhadores do ESF:
Titular: Márcia Zambom da Costa
Suplente: Jean Rogério da Cunha
Representante dos Profissionais da Saúde:
Titular: Renata Myriane Tristão Barbosa
Suplente: Rafael Augusto Martins
Representante Prestador de Serviços da área da Saúde:
Titular – Elifas Mardegan
Suplente – Germano Garcia Gomes
Representante da Associação de Pais e Amigos de Alunos Excepcionais:
Titular – Matilde Rodrigues de Lima
Suplente – Marta ferreira Paiva
Representante da Associação Comercial, Industrial e Empresarial:
Titular: Pedro Sergio Martins
Suplente: Nildo Soares Nogueira
Representante do Rotary Clube de Icaraíma:
Titular: Ivone Maria dos Santos
Suplente: Percida Alves Ribeiro
Representante da Associação dos Amigos Desportistas:
Titular: Aderval Herculano S. Junior
Suplente: Leandro Mesquita
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Icaraíma:
Titular: Orivaldo Donizete Monerato
Suplente: Carlos Alberto Gabiatto
Representante da Associação Porta do Céu:
Titular: Euclides Fabris
Suplente: Clemencia Maria Fabris
Representante da Associação dos Moradores km 02:
Titular: Salvador Martins
Suplente: Eliane Ribeiro de Brito
Representante da Associação dos Moradores e Amigos do Porto Camargo:
Titular: Sebastiana José de Souza
Suplente: Thais Putinati
Representante da Associação dos Moradores da Capela Santa Luzia:
Titular: Cleoves Alves
Suplente: Genésio P. da Silva
 Representante do Conselho Tutelar de Icaraíma:
 Titular: Adenísia Moreira da Silva
 Suplente: Dercy Ferreira Honório
 Representante da ASSIEV – Associação das Igrejas Evangélicas de Icaraíma:
 Titular: Dirceu Soares de Andrade
 Suplente: Erik Lira
 Representante do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social:
 Titular: Adelaide Minqueli Manzoni
 Suplente: Claudete Rodrigues Nunes Campos
 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Julho de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 316/2022
DATA – 04/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Nivaldo Rodrigues dos Santos, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021, a partir de 28/06/22 a 27/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 28/06/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 317/2022
DATA – 04/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Monica Ribeiro Basso, por um período de 15 dias, referente ao período aquisitivo 
2020/2021, a partir de 12/07/22 a 26/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 318/2022
DATA – 04/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Barbara Cossetin Costa Beber Brunini, por um período de 15 dias, referente ao 
período aquisitivo 2020/2021, a partir de 12/07/22 a 26/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 319/2022
DATA – 04/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Aparecida Borba, por um período de 15 dias, referente ao período aquisitivo 
2020/2021, a partir de 05/07/22 a 19/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 320/2022
DATA – 04/07/22
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Edina Janeiro Carvalho Medeiros, por um período de 10 dias a partir 
de 04/07/22 a 13/07/22, referente ao período aquisitivo 2013/2018.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 321/2022
DATA – 04/07/22
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Marcia da Silva Ereno Fernandes, por um período de 15 dias a partir 
de 24/06/22 a 08/07/22, referente ao período aquisitivo 2011/2016.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 24/06/22. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 32/2022  
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: conserto e manutenção da Bomba de infusão LIFEMED Modelo 
SMART TOUCH TCH18080139, que equipa as Unidades de Suporte 
Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado 
regular prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante a Inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 04 de Julho de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Presidente do CIUENP 

 
 

 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

prefeitura MuNiCipaL De iporã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições 
contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mobiliários em geral, para a Secretaria de Saúde do município 
de Iporã/PR.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 15/07/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Ru Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, 
Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 04 de julho de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De iporã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 130/2022
CHAMAMENTO PUBLICO: 010/2022
JUSTIFICATIVA: 047/2022
PROCESSO: 109/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04/07/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: I. ABBUD - PEDRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
DOMICILIO LEGAL: Estrada Guaraniuba, S/N, Zona Rural – Setor Fazenda Pantera
OBJETO: Contratação de empresa especializada na
Prestação de serviços de transporte e fornecimento de cascalho                                                            para estradas rurais 
VALOR: R$ - Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$190.000,00 (cento e noventa mil reais) anuais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
27/06/2023.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 04/07/2022
SERGIO LUIZ BORGES/PREFEITO MUNICIPAL
I.ABBUD MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO/CONTRATADA

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCÍNio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 15 de julho de 2022, 
protocolo até às 08h20min e abertura as 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL – tipo menor preço por item. Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
ACABAMENTOS, MADEIRAS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. VALOR: R$: 1.334.463,83 (hum milhão, trezentos e trinta 
e quatro mil, quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos)., Informações sobre o presente edital 
poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCÍNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 03 AO CONTRATO DE COMPRA N° 176/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: J. 
ANTONELLI - GAS, inscrita no CNPJ nº 10.245.417/0001-78, com sede à AV. CARLOS SPANHOL, CENTRO - 
87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JOSIANE 
ANTONELLI, portador(a) do RG. nº  79852309 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 029.725.459-66, residente e domiciliado à 
Rua Gumercindo G. da Silva, Nº 32, centro, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Pregão nº 47/2021, Processo n° 129, data da homologação da licitação 07/06/21, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 06 (seis) meses até dia 31/12/2022, 
contados a partir de 08/06/2022 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de Junho de 2022.

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº. 052/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 111/2022
A Pregoeira Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 136, 
de 29 de junho de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, fazem saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial – Registro de preço nº. 052/2022, visando à Aquisição de Materiais de Limpeza e 
Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das Secretarias de Administração, Educação, Cultura e Esportes, 
Saúde, Agricultura e Meio Ambiente, Obras e Ação Social, no Município de Tapejara – Estado do Paraná, conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 15 de 
julho de 2022, às 08h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 04 de julho de 2022. Pregoeira Oficial
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 009/2022 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 04/07/2022 a 
08/07/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 068 Luciano Alex do Prado Pinheiro Médico Regulador Umuarama/PR 

2º 138 Fabiano Augusto Pasoti Cavalhieri Médico Regulador Umuarama/PR 

3º 007 Renata Boteon Médico Regulador Umuarama/PR 

2º 069 Luciano Alex do Prado Pinheiro Médico Intervencionista Umuarama/PR 

1º 028 Adriana Araujo Gonçalves Enfermeiro Intervencionista Umuarama/PR 

 
 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 060 Robson Oliveira Andrade Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 
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t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 30 de junho de 2022. 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

        
 
 

DECRETO Nº. 104/2022 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 029/2022-PMI. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 029/2022, 

objetivando a Contratação de empresa para Locação de mine escavadeira de 3.5 toneladas, para 

prestação de serviços para esta municipalidade, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 

especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

FORNECEDOR Valor Total R$ 
A GOMES SCARANTE & CIA LTDA 85.800,00 

 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

                             Iporã/PR, 24 de junho de 2021. 

 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

 

prefeitura MUNICIPAL DE iporã
Estado do Paraná

prefeitura DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 168/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa:  LAUDELINO GUIDO, inscrita no CNPJ nº 
76.982.990/0001-72, com sede à AV. CARLOS SPANHOL, CENTRO - 87555-000 na 
cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. LAUDELINO GUIDO, portador(a) do RG. nº 10257476 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 172.584.139-87, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade 
de Pregão nº 44/2021, Processo n° 124, data da homologação da licitação 28/05/21, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica acrescido o valor de R$ 31.839,60 (trinta e um mil oitocentos e trinta e nove reais 
e sessenta centavos) ao contrato de referência, tudo com fundamento no art. 57, II da 
Lei 8.666/93 e conforme demonstrado nas tabelas abaixo:
ITEM	 UNID	 QUANT	 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS	 V L /
UNIT	 VL/TOTAL
1	 HR	 314	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
CAMINHÕES	 50,80	 15.951,20
2	 HR	 314	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
ÔNIBUS	 50,60	 15.888,40
VALOR TOTAL ADITIVO	 31.839,60
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) 
meses, até dia 31 de maio de 2023, contados a partir de 31 de maio de 2022, prazo 
acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de maio de 2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 169/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa:   CLAUDINEI JARDIM AUTO ELETRICA, inscrita no 
CNPJ nº 09.022.998/0001-08, com sede à RUA SEBASTIÃO DIVINO SIMÃO, CEP   - 
87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. CLAUDINEI JARDIM, portador(a) do RG. nº 5.881.206-4 SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 958.737.089-91, residente e domiciliado à Rua Felipe Camarão 
n.º 1377 – CENTRO CEP 87.540-000 – PÉROLA - PARANÁ, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 44/2021, Processo n° 124, 
data da homologação da licitação 28/05/21, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) 
meses, até dia 31 de maio de 2023, contados a partir de 31 de maio de 2022, prazo 
acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de maio de 2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 170/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa:    DIAUTO AUTO ELETRICA E COMERCIO DE PEÇAS 
LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 15.435.908/0001-03, com sede à AV. MARCIONILIO 
PEREIRA DOS SANTOS, CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO 
PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. EMERSON 
APARECIDO DA SILVA, portador(a) do RG. nº 73741599 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 859.170.361-87, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade 
de Pregão nº 44/2021, Processo n° 124, data da homologação da licitação 28/05/21, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) 
meses, até dia 31 de maio de 2023, contados a partir de 31 de maio de 2022, prazo 
acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de maio de 2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 042/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SR JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 27.330.244/0001-99, com sede à Avenida Rondônia, 
nº 3640, Zona VII, CEP 87503-470, Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. VENICIO ROBERTO MUNIZ, portador(a) do RG. nº  102146557 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 066.003.329-13, residente e domiciliado à Av. Dr. Luiz 
Teixeira Mendes, nº 6830, Alto São Francisco, Umuarama, Paraná, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 6/2021, Processo n° 26, 
data da homologação da licitação 25/02/21, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Valor
 Constitui como objeto do presente a SUPRESSÃO DO VALOR UNITÁRIO 
CONTRATADO, para o item descrito abaixo, conforme planilha de ORÇAMENTO 
REPROGRAMANDO que segue anexada, e valores a seguir. A supressão do valor 
unitário do item da se pelo motivo de que o produto sofreu uma baixa no seu valor 
de custo no mercado.
ITEM	 QUANT 	 DESCRIÇÃO	 VL.UNIT LICITADO	
ÍNDICE DE REAJUSTE EM PERCENTUAL	 VL/UNIT
ATUALIZADO	 SALDO RESTANTE	 VL. SUPRIMIDO
125	 40,0	 LUVAS DE
PROCEDIMENTO TAMANHO
PP COM 100 UND	 146,00	 -72,60%	 40,00	 94	
-9.964,00
VALOR DA SUPRESSÃO	 -9.964,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de julho de 2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 04 AO CONTRATO DE COMPRA N° 191/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA a empresa: A PADROEIRA COM DE MAT ELETRICOS 
E HIDRAULICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.214.802/0001-16, com sede à 
JOAQUIM TEXEIRA LUZO, nº 234, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. DANILO RAFAEL 
SALUSTIANO CANO, portador(a) do RG. nº  101220893 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 062.464.529-06, residente e domiciliado à Rua Joaquim Rafael T. Luzo, nº 
234, Centro, São Jorge do Patrocínio, estado Paraná, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 49/2021, Processo n° 134, data 
da homologação da licitação 15/06/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo 
de alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por 
cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM	 QUANT	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	 QUANT	 VL/UNIT	
VL.TOTAL
16	 30	 CAIXA PARA PERFIL PLÁSTICA 2X4 EXTERNA  	07	 6,33	
44,31
17	 30	 CAIXA PARA PERFIL PLÁSTICA 2X4 EXTERNA 20/40/50 MM 	
07	 9,94	 69,58
18	 50	 CAIXA PLÁSTICA 2”X4” PRETA .	 12	 2,20	 26,4
36	 10	 CONECTOR TAPIT 1/0.	 02	 5,18	 10,36
42	 07	 DISJUNTOR 3X100 A .	 01	 211,11	211,11
48	 15	 DISJUNTOR DIM 2X32 	 03	 44,07	 132,21
66	 500	 FIO PARALELO 2X1,5 MM.	 125	 4,39	 548,75
64	 500	 FIO FLEXÍVEL 4,0MM AZUL.	 125	 5,41	 676,25
96	 10	 LÂMPADA COMPACTA LED 40WX127   	 02	 91,73	183,46
98	 150	 LÂMPADA LED TUBULAR 10W  	 37	 28,40	 1050,8
115	 50	 MÓDULO TOMADA 2P T 10A 250V, PESO 0,03 KG.	 12	6,16	
73,92
124	 10	 PINO PORCELANA TRIPOLAR 20A 380V, 3X30, 5CM 
DIÂMETRO, 6,7CM PROFUNDIDADE.	 02	 24,00	 48
129	 50	 PLACA ESPELHO PARA 1 MODULO 2 X 4 BRANCO, MATERIAL 
ABS.	 12	 6,58	 78,96
155	 20	 SOQUETE FLUOR COM RABICHO	05	 3,43	 17,15
163	 50	 FIO CABO PP 2X1,5MM	 12,50	 6,61	 82,625
164	 50	 FIO CABO PP 2X2,5 mm	 12,50	 9,63	 120,375
165	 50	 FIO CABO PP 3X1,5MM	 12,50	 9,26	 115,75
166	 50	 FIO CABO PP 3X2,5 mm	 12,50	 14,23	 177,875
VALOR TOTAL ADITIVO	 R$ 3.667,89
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 04 
(quatro) meses, até dia 31 de outubro de 202, contados a partir de 18 de Junho de 
2022, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de junho de 2022.

prefeitura DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 461/2022, de 01 de julho de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. JOSÉ 
CARLOS BOLSANELLO, portador do RG nº. 2.136.227/SSP-PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Contabilista, Classe XI, padrão GA, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
04 – Secretaria Municipal de Fazenda; Unidade Orçamentária: 05 – Departamento 
de Contabilidade; Atividade: 2.056 – Manutenção e Encargos do Departamento de 
Contabilidade; correspondente a 11 (onze) dias regulamentares de férias, inerentes 
ao período aquisitivo de 01/03/2019-2020, a serem concedidos no período de 
11/07/2022 a 21/07/2022, não havendo direito ao Abono Constitucional a Título de 1/3 
de férias visto seu pagamento em competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 462/2022, de 01 de julho de 2022.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no exercício da 
função e no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ELIANDRO 
SAQUETTO, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 6.434.948-1 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 4 – Secretaria Municipal de Finanças; 
Unidade Orçamentária: 05 – Departamento de Contabilidade; Atividade: 2.056 – 
Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade; correspondente a 7 
(sete) dias regulamentares de férias, inerente ao período aquisitivo de 01/02/2018-
2019, a serem concedidos durante o período de 04/07/2022 a 10/07/2022, não 
havendo direito ao Abono de 1/3 Constitucional de férias, visto seu pagamento em 
competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 463/2022, de 01 de julho de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. ANDREA DA SILVA 
CARDOSO, brasileira, portadora do RG n°. 9.312,989-0 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15(quinze) dias 
regulamentares, sendo 10 (dez) dias referentes ao período aquisitivo de 07/02/2019 
à 06/02/2020, e 05 (cinco) dias referentes aos período aquisitivo de 07/02/2020 à 
06/02/2021 a serem concedidas no período de 18/07/2022 a 01/08/2022, não havendo 
direito ao Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, visto seu pagamento em 
competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 464/2022, de 01 de julho de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. CARLA 
DANIELLY CHAVES PORFIRIO, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade 
nº. 13.671.881-9 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 
01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondentes a 15 
(quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 12/02/2021-
2022, a serem concedidos no período de 01/07/2022 a 25/07/2022, não havendo 
direito ao Abono Constitucional a título de 1/3 de férias visto seu pagamento em 
competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 465/2022, de 04 de julho de 2022
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com o § 3º do 
Artigo 3º, Capítulo II, da Portaria MTP nº. 1.467, de 02 de junho de 2022, Inciso I do 
Artigo 20, Seção I, da Lei Municipal nº. 1.005 de 30 de novembro de 2005, em favor 
da Servidora Pública Sra. LUCIANE TEJADA CARREIRA BALISKI, brasileira, casada, 
portadora do RG n°. 5.737.908-1 SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Psicólogo constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-
se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 5 – Secretaria de Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 3 – Fundeb; Atividade: 
2.076 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais Fundeb 30%; tendo em vista 
atestado médico expedido em 29 de junho de 2022, comprovando a necessidade de 
AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por um período de 62 (sessenta e 
dois) dias, contados a partir de 09 de junho de 2022, sendo seu vencimento custeado 
integralmente pelo Município de São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º 
do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, devendo na data de 10/08/2022, 
apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais, ou 
apresentar novo documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
§, Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 466/2022, de 04 de julho de 2022.
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado 
com o disposto no LAUDO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE – LIP, 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE NA ORDEM DE 20% (VINTE INTEIROS POR 
CENTO), para vigorar a partir da competência de julho de 2022, em favor da Servidora 
Pública Sra. VANESSA NUBIA JULIANO, brasileira, portadora do RG n°. 9.761.965-
4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 
- Manutenção e Encargos do Agente Comunitário de Saúde F303, tendo em vista 
exposição ao risco biológico, ficando suspenso automaticamente com a extinção da 
exposição.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 467/2022, de 04 de julho de 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. MARCELO COSTA, 
brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 8.400.740-4 SSP/PR, ocupante de 
Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Combate a Endemias, Classe II, Padrão 
GAM-II, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.142 – 
Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária; correspondente a 15 (quinze) dias 
regulamentares inerentes ao período aquisitivo 01/03/2020 à 28/02/2021, a serem 
concedidos no período de 06 de julho de 2022 a 20 de julho de 2022, não havendo 
direito ao Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, visto seu pagamento integral 
por meio de folha em competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA – PR
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 054/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 113/2022
OBJETO: Contratação de Serviço Especializado para Confecções de Próteses 
Dentárias, conforme Adesão ao Programa Federal de “LRPD” – Laboratório De 
Próteses Dentárias aos Pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, pelo período 
de 06 (seis) meses, no Município de Tapejara  - Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DE PROPOSTA: das 13h30min do dia 05/07/2022 até as 08:00min 
do dia 18/07/2022
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 do dia 18/07/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 09:00min do dia 18/07/2022
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: 
http://www.tapejara.pr.gov.br/; e www.licitanet.com.br.
Tapejara/PR, 04 de julho de 2022. Pregoeira Oficial.

prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 108/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 017/2022
vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
considerando que o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao 
disposto no art. 25, I, da Lei Federal 8.666/93, considerando que o Controle Interno 
atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me 
foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a Inexigibilidade de Licitação nº. 017/2022, referente à TERMO DE COLABORAÇÃO E 
PARCERIA COM A ENTIDADE ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS, REFERENTE 
AO ACOLHIMENTO/ABRIGO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES SOBRE MEDIDA 
PROTETIVA. Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos da 
declaração de inexigibilidade expedida pela Comissão Permanente de Licitação, em 
favor da entidade: ABRIGO SÃO FRANCISCO, inscrito no CNPJ nº 80.291.081/0001-
65, com o valor de R$-165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), tudo nas 
condições previstas no processo de inexigibilidade.  
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 04 de julho de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº  084/2022    DE  04  DE JULHO  DE  2022
DISPÕE SOBRE  LUTO OFICIAL NO MUNICIPIO DE TAPEJARA, PELO 
FALECIMENTO DE FAMILIARES  DA FAMILIA BRANDÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 71, inc. VI da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO, o trágico e fatal acidente ocorrido neste domingo (03/07) na 
rodovia Pr.323,  envolvendo membros  da família Brandão,  ilustres moradores  do 
Município de Tapejara;
DECRETA
Art. 1º-  Fica declarado   LUTO OFICIAL  no Município de Tapejara por (3) 
dias consecutivos, em sinal de profundo pesar e respeito pelo falecimento dos 
Ilustríssimos:
Sr.  Benedito Aparecido Cândido
Srª. Neuza Ribas Brandão
Srª. Vilma Brandão
Srª.  Lorrayne Brandão
Sr.   Welligton Cristian Brandão
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 04 de Julho  de 2.022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 06 DO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO 
GLOBAL Nº 135/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: VALDIR DE SOUZA BARROS, inscrita no CNPJ nº 
19.845.181/0001-85, com sede à PROFESSORA EDNA DE ANDRADE, nº 456, 
CENTRO - 87530-000 na cidade de ICARAÍMA, Estado do Paraná, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. VALDIR DE SOUZA BARROS, portador do RG. nº 8.650.757-9 
SSP/PR, e do CPF/MF Nº 031.996.639-90, residente e domiciliado à Rua Professora 
Edna de Andrade, nº 456, CENTRO - 87530-000 na cidade de ICARAÍMA, Estado 
do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 5/2018, Processo 
n° 146, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA 
DO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA, NO MUNICIPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, CONFORME RESOLUÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE - SESA Nº 1193/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo 
de alguns itens do presente contrato no valor de R$ 106.972,94 (cento e seis mil 
novecentos e setenta e dois reais e noventa e quatro centavos), dentro do limite 
legal de 50% (cinquenta por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da 
Lei 8.666/93, conforme planilha de ORÇAMENTO REPROGRAMANDO que segue 
anexada ao termo aditivo.
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO ADITIVO	 VALOR ATUALIZADO 
DO CONTRATO
R$ 499.997,45	 R$ 34.867,25	 R$ 534.864,70
Clausula Segunda – do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do 
CONTRATO Nº. 035/2018, que fica prorrogado até 31/012/2022, contados a partir 
do dia 08/06/2022, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite e 60 (sessenta) meses, caso haja interesse 
entre as partes contratuais.
Clausula Terceira Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
	 E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/06/2022.

prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 033/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 109/2022
                   O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de 
acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores 
autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste 
município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de RELAÇÃO DE PLANTÕES 
DE MÉDICOS , ENFERMEIRAS E TÉCNICAS DE ENFERMAGEM, QUE SERÃO 
REALIZADOS DURANTE O MÊS DE JUNHO, NO CENTRO DE ATENDIMENTO DO 
COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM SENTINELA PARA OS CASOS DE 
SINTOMAS GRIPAIS, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso IV, da Lei 
Federal nº. 8.666/93.
PROFISSIONAIS CONTRATADOS:
•AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ- ME
•L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA;
•VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – ME;
•BARAVIEIRA MASSAGO – ENFERMAGEM LTDA;
VALOR TOTAL R$- 19.849,00 (dezenove mil oitocentos e quarenta e nove reais).
    Tapejara, 04 de julho de 2022.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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DECRETO N° 086, DE 04 DE JULHO DE 2022. 

 

DECRETA REVERSÃO DO BEM IMÓVEL AO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ. 

 

O Prefeito do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, com amparo no previsto no artigo 70, bem como, incisos VI e XXVI, do artigo 71, da 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  

Considerando não ter ocorrido funcionamento da atividade da entidade que foi 

beneficiária do recebimento de concessão de direito real de uso do imóvel público do 

Município, atentado em auto de verificação e constatação assinado pelos responsáveis do 

setor de Patrimônio e de Engenharia; 

Considerando não ter sido cumprido o fim a que se destinava o imóvel 

individualizado em auto de verificação e constatação decorrente dos setores de Patrimônio 

e de Engenharia do Município e o previsto em Lei Municipal n° 959, de 31 de agosto de 2004 

que efetivou concessão de direito real de uso a entidade beneficente APMI (Associação de 

Proteção a Maternidade e Infância); 

Considerando o fato da entidade beneficente que foi agraciada com o recebimento 

de concessão de direito real de uso de bens públicos, inclusive, o último repasse que o 

município realizou para entidade foi na data 04/11/2014; 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica reconhecido o não cumprimento da Lei Municipal n° 959, de 31 de agosto de 

2004, efetivado com a entidade APMI (Associação de Proteção a Maternidade e Infância) por 

causa dos fatores e fundamentos expostos nos considerando acima. 

Art. 2º Fica decretada a reversão ao patrimônio público de propriedade do Município de 

Tapejara-PR, com a imediata retomada da posse direta sob o imóvel, para devida ocupação e 

uso, nos termos da Lei, do imóvel objeto material descrito na Matrícula sob o n° 7335 do 

Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício da comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 
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Art. 3º Fica determinado ao responsável pelo setor de patrimônio do Município de Tapejara-

PR, que tome as providências cabíveis e necessárias, para que os fins legais sejam cumpridos 

e o imóvel possa ter a devida destinação. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tapejara, 04 de julho de 2022. 

 

 

 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
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Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.36.00.00 (108) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 2.000,00 

07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.36.00.00 (126) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.3.90.47.00.00 (133) Obrigações Tributárias e Contributivas 

R$: 79.800,00 

R$: 12.800,00 

 

DECRETO Nº. 085, DE 04 DE JULHO DE 2022 

Dispõe sobre abertura de crédito Adicional 
Suplementar em dotações do orçamento corrente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº 2.266 de 10 de dezembro 
de 2021. 

 

DECRETA 
 
 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o 
corrente exercício o valor de R$: 129.500,00 (cento e vinte e nove mil e quinhentos reais), 
destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados: 

02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito 
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete 
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração 
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral 
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo 
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.36.00.00 (9) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 1.700,00 

07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras 
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-estrutura Urbana 
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada 
07.001.15.451.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras 
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08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura 
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural 
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.36.00.00 (174) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 6.600,00 

10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura 
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura 
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural 
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais 
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.36.00.00 (282) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 2.300,00 

10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes 
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer 
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário 
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer 
10.004.27.812.0030.2.030 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.36.00.00 (293) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 4.400,00 

11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária - Recursos 

 Próprios 

Fonte: 303 - Saúde - 15% 
3.3.90.36.00.00 (318) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 11.600,00 

 
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistencia Social 
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social 
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica 
12.003.08.244.0028.2.022 - Manutenção e Encargos do Peti - Programa de Erradicação do 
 Trabalho Infantil 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
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Art. 2º. - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o 
cancelamento das seguintes dotações orçamentárias: 

02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito 
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete 
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração 
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral 
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo 
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.1.90.11.00.00 (1) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras 
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-estrutura Urbana 
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada 
07.001.15.451.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras 

R$: 1.700,00 

Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.1.90.11.00.00 (102) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 

R$: 2.000,00 

Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 

3.1.90.11.00.00 (115) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 92.600,00 

3.3.90.36.00.00 (407) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 4.400,00 

12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.36.00.00 (428) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 1.700,00 

12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ação Social 
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.004.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica 
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.36.00.00 (459) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 2.200,00 

Total R$ : 129.500,00 
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R$: 6.600,00 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 

3.1.90.11.00.00 (275) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes 
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer 
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário 
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer 
10.004.27.812.0030.2.030 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 

R$: 2.300,00 

 

Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)  

3.1.90.11.00.00 (286) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 4.400,00 
 
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária - Recursos 

 Próprios 
Fonte: 303 - Saúde - 15% 

3.1.90.11.00.00 (308) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistencia Social 
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social 
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica 

R$: 11.600,00 

12.003.08.244.0028.2.022 - Manutenção e Encargos do Peti - Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil 

08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura 
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural 
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 

3.1.90.11.00.00 (167) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura 
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura 
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural 
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais 
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
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Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 

3.3.90.39.00.00 (408) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 1.400,00 

3.3.90.32.00.00 (405) Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita R$: 3.000,00 

12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras   

Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)   

3.1.90.11.00.00 (419) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 1.700,00 

12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ação Social 
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.004.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica 
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 

3.1.90.11.00.00 (453) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 2.200,00 

 
Total R$ : 129.500,00 

Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Tapejara, 04 de julho de 2022. 
 
 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 053/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 112/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 136, de 29 de junho de 2022, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 053/2022, visando à AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO 
PARANÁ, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 15 de julho de 2022, às 09h00min, e será 
regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 04 de 
julho de 2022.
 Pregoeiro Oficial

prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 055/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 115/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 136, de 29 de junho de 2022, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 055/2022, visando à Aquisição de Cestas 
Básicas para atendimento ás Famílias em Vulnerabilidade Social, acompanhadas 
pelas Técnicas do Centro de Referência e Assistência Social – CRAS, para o período 
de 06 (seis) meses, ou até esgotar a quantidade licitada, sendo distribuídas de 
forma fracionada, no Município de Tapejara – Estado do Paraná, conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-
se-á no dia 19 de julho de 2022, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 04 de julho de 2022. Pregoeira Oficial

prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0068/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0062/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00155/2022
VALIDADE: 04 de julho de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) CABINES PARA TRATORES CNH TL95 
IVECO COM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  JV IRMÃOS LTDA. ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de julho de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 035, DE 30 DE JUNHO DE 2022
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período de 
01/06/2022 a 30/06/2022, conforme dispõe o art. 6º, § 3º, do Decreto nº 085, de 13 de outubro 
de 2014.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO 
DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
pela Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o Decreto nº 051, de 06 de junho de 2019, que atualizou a tabela constante 
no anexo I do Decreto 085, de 13 de outubro de 2014;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro 
de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos 
técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o adequado e uniforme exercício 
dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais,
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante o período 
de 01/06/2022 a 30/06/2022, conforme relatório em anexo a esta Portaria expedido pela divisão 
de Contabilidade (empenhos liquidados do mês de Junho).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva quantidade 
foi o seguinte:
Beneficiário	 Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza	 03
Felipe Emanuel Paio de Lima	 02
Vagner Aparecido de Souza	 01
Ramiro Candido de Souza Junior	 01
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que se refere o 
art. 1o desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, 
e conforme justificado no Requerimento de diária de viagem em anexo ao empenho arquivado 
junto a Divisão de Contabilidade.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de Junho de 2022.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR
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SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E J.F GIMENEZ & CIA LTDA, NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/2022.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 80.907.835/0001-69, com sede à Rua 
Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 376, centro, neste ato representado pelo Sr. RAMIRO CANDIDO DE SOUZA 
JUNIOR, Diretor Executivo, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa J. 
F. GIMENEZ & CIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 76.337.856/0001-19, 
com sede na Avenida Rui Barbosa,n° 377 Centro, CEP 87.430-000, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, 
neste ato representado por seu sócio LUIZ GUSTAVO DE MORAES GIMENEZ, CPF nº 010.029.629-78, Carteira 
de Identidade nº 9.043.941-3, residente e domiciliado Avenida Rui Barbosa nº 377, na cidade de Tapejara, estado do 
Paraná doravante denominado contratado, tem entre si justo e aceitando o presente Termo Aditivo, com as seguintes 
condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a concessão de realinhamento de preço do Óleo Diesel Comum, nos limites 
permitidos pela Lei, em função do aumento de preços, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
passando o preço unitário, de acordo com a bomba de combustível do posto acima citado, a vigorar da seguinte forma:
Produto	 Preço anterior/LT	 Preço atual/LT
Óleo Diesel Comum	 R$ 6,59	 R$ 7,63
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, bem 
como a previsão contida na cláusula terceira, parágrafo 2º do contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza entre si os efeitos legais.
Tapejara-Pr, em 01 de julho de 2022.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor - Contratante
J.F GIMENEZ & CIA LTDA
LUIZ GUSTAVO DE MORAES GIMENEZ, Representante legal - Contratada

CÂMARA municipal de tapejara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 035/2022
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Marcelo Rodrigues , viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 05 a 07  de julho de 
2022, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos Deputados Estaduais Tião Medeiros, Jonas Guimarães, Adelino 
Ribeiro e Marcio Nunes. Escritório Parlamentar do Deputado Federal Rubens Bueno. (conforme requerimento anexo), 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e 
pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em  04 de julho de 2022.
	 JAIR PEREZ 			     MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente			   1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 034/2022
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado a  vereadora Maria Aparecida Caldeira Nunes, viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 05 
a 07  de julho de 2022, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos Deputados Estaduais Tião Medeiros, Jonas 
Guimarães, Adelino Ribeiro e Marcio Nunes. Escritório Parlamentar do Deputado Federal Rubens Bueno. (conforme 
requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com 
transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em  04 de julho de 2022.
JAIR PEREZ 		    MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente		  1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 032/2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Joel Feliciano da Silva, viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 05 a 07  de julho de 
2022, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos Deputados Estaduais Tião Medeiros, Jonas Guimarães, Adelino 
Ribeiro e Marcio Nunes. Escritório Parlamentar do Deputado Federal Rubens Bueno. (conforme requerimento anexo), 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e 
pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em  04 de julho de 2022.
JAIR PEREZ    MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
    Presidente1º Secretária
JOEL  FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 033/2022
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Jair Perez, viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 05 a 07  de julho de 2022, onde 
cumprirá agenda junto aos gabinetes dos Deputados Estaduais Tião Medeiros, Jonas Guimarães, Adelino Ribeiro e 
Marcio Nunes. Escritório Parlamentar do Deputado Federal Rubens Bueno. (conforme requerimento anexo), cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em 
conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em  04 de julho de 2022.
    JAIR PEREZ 			     MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente			   1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 140 DE 04 DE JULHO DE 2022
Concede férias regulamentares.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME	 Matrícula	 Período Aquisitivo	 Período de gozo das Férias
Carlos Pereira dos Santos	 17620	 2020/2021	 27/06/2022 a 11/07/2022
João Lidio Xavier	 89007	 2018/2019	 20/06/2022 a 190/07/2022
João Santos Fernandes	 90018	 2020/2021	 04/07/2022 a 02/08/2022
Jonas Carlos dos Santos	 89893	 2021/2022	 08/06/2022 a 07/07/2022
Márcia Lima dos Santos	 10030	 2020/2021	 02/06/2022 a 01/07/2022
Mario Sergio de Araújo	 91430	 2017/2018	 20/06/2022 a 19/07/2022
Shirley Aparecida Covre Baraviera	 13030	 2019/2020	 21/06/2022 a 20/07/2022
Vanda Barbiero Ignácio	 2569	 2021/2022	 06/07/2022 a 04/08/2022
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 04 de julho de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PORTARIA Nº 141, DE 04 DE JULHO DE 2022
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município e considerando o Comunicado da Secretaria de Saúde;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula n.º 17558, portadora da CI/RG n.º 
2.409.282-8 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, 
01 (um) mês de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 2017/2022, de acordo com o disposto no artigo 151 à 153, da 
Lei Complementar n.º 118 do dia 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 11 de julho de 2022 e término em 10 de agosto de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de julho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 142 de 04 de julho de 2022
Nomeia Comissão Organizadora para realizar Processo Seletivo Simplificado e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais lhe conferidas pelo 
inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município e considerando 
a Lei 1965 de 07 de março de 2018.
RESOLVE
Art.1º - Constituir Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado para realizar seleção e contratação 
temporária de PROFESSOR e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, na forma do inciso IX do artigo 37 da 
Constituição Federal e na Lei Municipal 1965/2018.
Art. 2º - A Comissão Organizadora ficará responsável pela execução do presente processo, comprometendo-se 
nessa competência todos os atos concernentes à sua realização, desde a confecção dos editais de inscrição até a 
divulgação oficial dos resultados finais.
Art. 3º - A Comissão Organizadora do Processo Seletivo é composta:
NOME	 CPF	 FUNÇÃO NA COMISSÃO	 CARGO	 NÍVEL DE ESCOL.
Ana Maria de Oliveira	 032.299.509-41	Presidente	 Secretária Municipal de Educação	
Especialista
Maria de Fátima Frediani Paio	 971.740.689-87	Secretária	 Agente de Apoio Administrativo	
Especialista
Michele dos Santos Napoleão	 085.695.089-05	Membro	 Professora	 Especialista
Art. 4º - Os casos omissos serão decididos pelos Membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado e referendados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
 ESTADO DO PARANÁ
 Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000
 C.N.P.J.: 75.801.738/0001-57
PORTARIA Nº 4033/2022 DE 04 DE JULHO DE 2022
Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho.
O Prefeito do município de Tapira, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto nº. 1040 
de 14 de Dezembro de 2015 que regulamentou o processo de avaliação dos profissionais do magistério para fins de 
promoção horizontal,
RESOLVE:
Art. 1o Instituir a Comissão Central de Avaliação de Desempenho, constituída pelos seguintes profissionais:
MIRIAN DOS SANTOS RIBEIRO OLIVEIRA, que presidirá a Comissão;
Art. 2o Instituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas instituições educacionais, assim 
constituídas:
I -	 Centro Municipal de Educação Infantil Cláudio Ivantes
Membros efetivos:
Lucia Aparecida Barreto Laurindo
Suely Fátima Domingues dos Santos
Membro suplente:
Leda Gomes de Oliveira
II -	 Centro Municipal de Educação Infantil Pedro de Souza Néia
Membros efetivos:
Lucineia Carvalho Escorcio
Marly Terezinha Ferreira
Membro suplente:
Ligia Aparecida Gomes Bozzano
III -	 Escola Municipal Campos Sales – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Lenilza Bernardes Ferreira
Lidia Ribeiro Alexandrino
Membro suplente:
Solange Januario de Lima
IV -	 Escola Municipal Dácia Figueiredo Fortes – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Francisco Santos Filho
Silvana Maria Martins Castanheira Feitosa
Membro Suplente:
Romilda Ribeiro Meschial
V -	 Escola Municipal Mário Ribeiro Borges – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Silvania Pinto Campo Meschial
 Maria Aparecida Travaglia Mendes
Membro suplente:
Dirce Scabora Mioto
Parágrafo único. Cada Comissão deverá eleger o presidente entre os seus membros.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapira, 04 de Julho de 2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

cãmara MUNICIPAL DE TAPIRA
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 004/2022
O Vereador Claudemir Antônio de Abreu, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor Joel Vieira, ocupante do cargo de Contador, do quadro de provimento efetivo da 
Câmara Municipal de Tapira.
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de Maio de 2021 a Maio de 2022, que será gozada 
de 11 de Julho de 2022 a 30 de Julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, em 30 de Junho de 2022.
CLAUDEMIR ANTONIO DE ABREU
Presidente da Câmara

cãmara MUNICIPAL DE TAPIRA
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº005/2022
O Vereador Claudemir Antônio de Abreu, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora Rosiane Cristina Turozzi da Silva, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
do quadro de provimento efetivo da Câmara Municipal de Tapira.
Parágrafo Único: As férias referem-se ao período de aquisição de maio de 2021 a maio de 2022, que será gozada a 
partir de 11 de julho de 2022 a 30 de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, em 30 de Junho de 2022.
CLAUDEMIR ANTONIO DE ABREU
Presidente da Câmara

prefeitura municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 163/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 091 da Lei nº. 060 de 27 de outubro 2010, resolve,
CONCEDER
À servidora LUZIA MARTINS DE OLIVEIRA NOGUEIRA, portadora do CPF nº 527.148.539-00, licença premio de 03 
meses, referente ao quinquênio de 15/05/2015 a 15/05/2020, a ser gozada no período de 01/07/2022 a 28/09/2022, 
sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 04 de julho de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000123/2022

ALOCIR GOMES DOMICIANO LTDA

Pregão Presencial Nº 000021/2022

Processo Nº 000037 / 2022

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA DO FPM/ICMS PARA A COMPOSIÇÃODO VALOR
ADICIONADO QUE FORMALIZARÁ O ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICIPIO (IPM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

01/07/2022 á 01/07/2023

VALOR:R$ 33.000,00-trinta e três mil  reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 01/07/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

 
 

 

   

 
PORTARIA Nº 17/2022 
        
Designa membros da Comissão Permanente de Licitação do Poder Legislativo do Município 
de Xambrê, para o exercício financeiro de 2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º - Ficam designados os membros abaixo para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO DESTE MUNICÍPIO XAMBRÊ, para o exercício financeiro de 2022: 

 
         Presidente: ANA PAULA DOS SANTOS 

  
Membros:             
EVANILDE SUFFI DE AGUIAR 
JOSÉ DOS SANTOS SILVA 
  

    Art. 2º. A  Comissão de Licitação, de que trata esta Portaria, será responsável pela elaboração, 
supervisão e julgamento dos procedimentos licitatório nas modalidades de Convite, Tomada de Preços e Concorrência 
e Leilão, a serem realizados pelo Poder Legislativo Municipal, no decorrer deste exercício de 2022. 

.  
Parágrafo Único: A Comissão Permanente de Licitação deverá cumprir aos princípios gerais de 

direito público, em especial as regras e determinações instituídas pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), consoante as 
alterações que lhe forem dadas. 

 
Art. 3º. Os membros integrantes da Comissão Permanente de Licitação de que trata esta Portaria, 

não serão remunerados pelo exercício das respectivas funções, sendo os serviços considerados como relevantes ao 
interesse público. 

 
Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 Registre-se 
 Publique-se 
 Cumpra-se 
 
CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 04 de julho de 2022. 

 
 

 
Edson Botelho 

Presidente 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

 
 

 

   

 
 

PORTARIA Nº 18/2022 
 
Designa pregoeiro e equipe de apoio para atuar exclusivamente aos 
Procedimentos Licitatórios de Modalidade Pregão Presencial, para o 
exercício financeiro de 2022. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º - DESIGNAR Pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade de 
licitação Pregão, exercendo as atribuições conferidas no Decreto Federal 5.450, de 31 de maio 
de 2005 e Decreto Municipal nº. 005, de 02 de maio de 2006: 

 
Pregoeiro: ANA PAULA DOS SANTOS  
 
Equipe de Apoio:  
 
EVANILDE SUFFI DE AGUIAR 
JOSÉ DOS SANTOS SILVA 
 
Art.2º. A apresente designação do pregoeiro e equipe de apoio é para atender 

exclusivamente aos Procedimentos Licitatórios de Modalidade Pregão Presencial. 
 
Art.3º. CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos ora 

constituídos, porém, sem ônus. 
 
Art.4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
 
CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 04 de julho de 

2022. 
 
 
 
 

EDSON BOTELHO 
Presidente 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
 ESTADO DO PARANÁ
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2022
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado em 06/12/2019 para a realização 
de exames médico admissional e consequente emissão do atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida 
pela junta Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá solicitar ao candidato 
apresentação de exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os pedidos de 
exames deverão ser retirados no RH da Prefeitura Municipal a partir do dia 04/07/2022, das 08:00 as 17:00.
TECNICO DE ENFERMAGEM - 40 HRS
INSCRIÇÃO	 CANDIDATO	 CLASSIFICAÇÃO
430760	 FRANCINE DE OLIVEIRA GOMES	 14º
ASSISTENTE SOCIAL - 40 HRS
INSCRIÇÃO	 CANDIDATO	 CLASSIFICAÇÃO
425054	 MICHELE APARECIDA NOGUEIRA LOPES	 03º
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HRS
INSCRIÇÃO	 CANDIDATO	 CLASSIFICAÇÃO
431924	 DANIELA FREITAS GODOI	 21º
MOTORISTA - 40 HRS
INSCRIÇÃO	 CANDIDATO	 CLASSIFICAÇÃO
430993	 LUCAS LUIS BAUMGARTNER	 12º
Art. 2º Os candidatos relacionados neste edital, após a publicação da convocação, deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos, com sede da Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no 
horário compreendido entre 07:00h às 17:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a documentação relacionada 
abaixo:
•	 Atestado Médico,
•	 Carteira de Trabalho
•	 RG
•	 CPF
•	 Título Eleitoral
•	 1 fotos 3x4
•	 Certidão de Antecedentes Criminais
•	 Certificado de Reservista ou Dispensa (masculino)
•	 Carteira Nacional de Habilitação (motorista e operador de máquina)
•	 Certidão de Casamento ou Nascimento
•	 Comprovante de Votação
•	 Comprovante de Residência
•	 Certidão de Nascimento dos filhos até 24 anos e CPF
•	 Comprovante de frequência escolar para filhos maiores de 14 até 24 anos que não exerça atividade lucrativa.
•	 caso haja, atestado de invalidez dos filhos de qualquer idade
•	 Comprovação de Escolaridade
•	 Comprovante de Registro no Órgão Competente (para os cargos que tem registro, tais como médico e 
enfermeiro)
•	 Qualificação cadastral pelo site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
Xambrê, 30 de junho de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
 ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO N°. 057/2021 FIRMADO EM 19/10/2021, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA 
E GESTÃO E SERVIÇOS.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por 
DECIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no 
CNPJ sob nº 00.165.960/0001-01, com sede à Rua João Pessoa, nº1183, Térreo: 1º e 2º andares, Velha, na cidade 
de Blumenau/SC, CEP: 85.507-011 doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº Gustavo 
Fogassa dos Santos, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 10.612.668-2 SESP/PR, e inscrito no 
CPF sob nº 074.850.209-27, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº.57, firmado em 19 de outubro de 2021, 
nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o objeto do contrato disposto na CLÁUSULA SEGUNDA do contrato nº57/2021, 
acrescendo-se um software (implantação e locação), a serem:
ITEM	 QUANT	 UNID	 DESCRIÇÃO	 MARCA	 VALOR UNITÁRIO
55	 4	 SERV	 Fluxo Monetário	Própria	 R$ 280,00
56	 1	 SERV	 Implantação, migração e treinamento.	 Própria	 R $ 
1.000,00
 Valor total do acréscimo: R$ 2.120,00 (dois mil cento e vinte reais).
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente aditivo terá vigência de 4 (quatro) meses, a contar de 01/07/2022 e com 
fundamento no artigo 57, II da Lei nº 8.666/1993, este item acrescido poderá ser aditado, por iguais e sucessivos 
períodos do Contrato nº 57/2021, até o limite previsto em lei.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Xambrê - PR, 30 de junho de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
Contratado
TESTEMUNHAS
DORIVAL PEREIRA DA SILVA			   JOSÉ DOS SANTOS SILVA
CPF: 467.900.479-72				    CPF: 721.869.509-44

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 041/2022
Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor aposentado ANTONIO DOMINGOS MARTINS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a partir de 25 de maio de 2022, “Pensão Vitalícia” a Sr.ª MARIA APARECIDA DE SOUZA 
MARTINS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 2.041.265 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 857.244.599-
49, beneficiária do servidor aposentado ANTONIO DOMINGOS MARTINS, nos termos do Processo nº. 057/2022, 
conforme estabelecem os Artigos conforme estabelece os Artigos 216, 217 §1º e 218, inciso I, alínea “a” da Lei 
Complementar nº. 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º e 
8º da Constituição Federal.
Art. 2º Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 100% (cem por cento) dos 
proventos, no valor de R$ 3.342,38 (Três mil trezentos e quarenta e dois reais e trinta e oito centavos) mensais e R$ 
40.108,56 (Quarenta mil cento e oito reais e cinquenta e seis centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do 
regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 042/2022
Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor aposentado JAQUESON KERR DA SILVA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a partir de 01 de junho de 2022, “Pensão Vitalícia” a Srª ALISANDRA CAVASSANI AZONI, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.060.359-2 SSP/PR e inscrita no CPF sob n.º 695.870.869-53, beneficiária 
do servidor aposentado JAQUESON KERR DA SILVA, nos termos do Processo nº. 063/2022, conforme estabelecem 
os Artigos conforme estabelece os Artigos 216, 217 §1º e 218, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar nº. 018/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), c/c com Artigo 40, § 7º da Constituição Federal e 
Artigo 7º da EC. 41/2003.
Art. 2º Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 100% (cem por cento) dos 
proventos, no valor de R$ 7.234,57 (Sete mil duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta e sete centavos) mensais 
e R$ 86.284,32 (Oitenta e seis mil duzentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos) anuais, com paridade, 
utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 088/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa ROCHA & ZUNIGA LTDA, para prestação de serviços 
especializados de consultas de Neurocirurgia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 060/2022, 
anexo. Em 04 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 04/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 089/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa  ROCHA & ZUNIGA LTDA, para prestação de serviços 
especializados de Neurocirurgia (eletivas), em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama 
- Pr. Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o 
artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 061/2022, 
anexo. Em 04 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 04/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 090/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa  R R DE SOUZA – SERVIÇOS MEDICOS LTDA, para 
prestação de serviços especializados de consultas de Alergologista, em atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 062/2022, 
anexo. Em 04 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 04/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 091/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa DOLAB LABORATÓRIO DE ANALISES E PESQUISAS 
CLINICAS LTDA,  para prestação de serviços especializados de analises clinicas, em atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento público 001/2022 – Saúde, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 063/2022, 
anexo. Em 04 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 04/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 092/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa M T M ORTOPEDIA LTDA, para prestação de serviços 
especializados Cirurgia ortopédica membro inferior/superior - Eletiva, em atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 064/2022, 
anexo. Em 04 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 04/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 093/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa CENTRO DE UROLOGIA DE UMUARAMA LTDA, para 
prestação de serviços especializados Passagem de cateter DJ, Ureterolitotripsia/LTU, Serviço de anestesia para 
Cirurgias urológicas, nefrectomia laparoscópica, Nefrolitotripsia percutânea, RTU de Próstata, Vasectomia, em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento público 
002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.  
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 065/2022, 
anexo. Em 04 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 04/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.
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prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 094/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
PAIVA E BARCARO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, para prestação de serviços 
especializados Consultas de Endocrinopediatria, em atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento público 
002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 066/2022, anexo. Em 04 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 04/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 095/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
M T M ORTOPEDIA LTDA, para prestação de serviços especializados Ortopedia 
(ambulatório), em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 067/2022, anexo. Em 04 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 04/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.544
De: 1º de julho de 2022.
Desafeta do domínio público imóvel desta Municipalidade e autoriza o Poder 
Executivo a conceder direito real de uso a título gratuito, com possibilidade de doação 
futura, por meio de processo licitatório por concorrência, nos termos da Lei Municipal 
nº 4.208, 27 de julho de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, passando à 
categoria de bem disponível, o imóvel denominado Lote nº 11, da Quadra nº 03, do 
loteamento denominado Parque Industrial nº 03, situado no Município de Umuarama/
PR, com área de 1.000,14m² (um mil, vírgula quatorze metros quadrados), 
matriculado sob o nº 62.308, de 23 de maio de 2022, perante o 1º Serviço de Registro 
de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 220.030,80 (duzentos e vinte mil, trinta 
reais e oitenta centavos), podendo, antes de autorizada a concessão ou a alienação, 
ser desmembrado, unificado ou anexado a outro (s) imóvel (is), desde que possua 
(m) a mesma autorização.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder direito real de uso 
a título gratuito, com possibilidade de doação futura, do imóvel descrito no artigo 
anterior, mediante procedimento licitatório, avaliação do imóvel e justificativa de 
interesse público, bem como a exigir o cumprimento de contrapartidas previstas no 
Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, nos termos do 
art. 100 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, do art. 2º, inciso III, da Lei Municipal  
nº 4.208, de 27 de julho de 2017 e da Lei Geral de Licitações nº 8.666/1993.
Art. 3º O imóvel a que se refere o artigo 1º desta Lei, será disponibilizado no âmbito 
do Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, para 
empresas do segmento industrial, por meio de procedimento licitatório na modalidade 
concorrência.
Art. 4º Para a concessão do benefício previsto no art. 2º desta Lei, a beneficiária 
deverá cumprir os requisitos constantes no art. 4º, da Lei Municipal nº 4.208/2017, 
bem como:
I – ofertar, no mínimo, 2 (dois) novos empregos diretos, gerados a partir do primeiro 
ano de atividade no local;
II – ocupar 60% (sessenta por cento) da área do imóvel com construções ou estruturas 
de que a produção da empresa necessite o que equivale a 606,24 m² (seiscentos e 
seis vírgula vinte e quatro metros quadrados);
III – iniciar a implantação da empresa em até 6 (seis) meses e concluí-la em até 12 
(doze) meses, contados da assinatura do contrato, sendo permitida sua prorrogação 
até o limite de 12 (doze) meses;
IV – proceder à doação prevista no artigo 4º, §3º, inciso V, da Lei Municipal nº 4.208, 
de 2017;
V – proceder ao pagamento de 10% (dez por cento) do valor do imóvel definido 
na licitação, cujo valor deverá ser depositado no Fundo de Desenvolvimento de 
Umuarama, sendo autorizado o parcelamento durante a vigência do contrato de 
concessão;
VI – proceder ao registro da escritura definitiva de concessão de direito real de uso 
com conversão em doação e com cláusula de reversão, no prazo de até 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da homologação da licitação;
VII – cumprir as demais obrigações previstas em lei, no edital de licitação e no 
contrato de concessão de direito real de uso, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no artigo 6º desta Lei.
Art. 5º Ainda serão previstos os seguintes benefícios:
I – a instituição de regime fiscal, com aplicação temporária de alíquota zero sobre 
a base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), pelo prazo de 5 
(cinco) anos;
II – instituição de regime fiscal, com aplicação de 50% (cinquenta por cento) sobre 
a base de cálculo do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), incidentes 
sobre a respectiva operação imobiliária;
III – isenção de taxas municipais, especialmente as de aprovação de projetos de 
construção no local do empreendimento, licença para localização, fiscalização anual 
e de expediente;
IV – doação do imóvel ao final do contrato, com documentação que comprove a 
realização das contrapartidas e parecer da Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio, aprovados pela Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
e decreto de liberação da cláusula de reversão expedido pelo Chefe do Poder 
Executivo.
Parágrafo único. Os incentivos fiscais serão concedidos às empresas enquadradas 
no Programa De Desenvolvimento Econômico De Umuarama – PRODEU, e estarão 
estabelecidos na Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, ou a que 
vier a substituí-la.
Art. 6º Em caso de descumprimento das condições previstas no art. 4º desta Lei, na 
Lei Municipal nº 4.208/2017, na Lei Orgânica Municipal, na Lei Federal nº 8.666/1993 
ou no Contrato de Concessão, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
I – multa de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do imóvel, consoante 
dispõe o caput do art. 12º, da Lei nº 4.208/2017;
II – reversão do imóvel ao patrimônio público, com retenção das benfeitorias 
eventualmente realizadas pela beneficiária, sem a obrigatoriedade de seu 
ressarcimento;
III – proibição de contratar com o Poder Público pelo prazo previsto na Lei nº 8.666/93.
Parágrafo único. As penalidades previstas nos incisos do caput deste artigo poderão 
ser aplicadas cumulativamente.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 029/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.545
De: 1º de julho de 2022.
Desafeta do domínio público imóvel desta Municipalidade e autoriza o Poder 
Executivo a conceder direito real de uso a título gratuito, com possibilidade de doação 
futura, por meio de processo licitatório por concorrência, nos termos da Lei Municipal 
nº 4.208, 27 de julho de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, passando à 
categoria de bem disponível, o imóvel denominado Lote nº 19, da Quadra nº 03, do 
loteamento denominado Parque Industrial nº 03, situado no Município de Umuarama/
PR, com área de 1.000,14m² (um mil, vírgula quatorze metros quadrados), matriculado 
sob o nº 62.309, de 23 de maio de 2022, perante o 1º Serviço de Registro de Imóveis 
desta Comarca, avaliado em R$220.030,80 (duzentos e vinte mil, trinta reais e oitenta 
centavos) conforme Ata da Comissão Permanente de Avaliação, podendo, antes de 
autorizada a concessão ou a alienação, ser desmembrado, unificado ou anexado a 
outro (s) imóvel (is), desde que possua (m) a mesma autorização.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder direito real de uso 
a título gratuito, com possibilidade de doação futura, do imóvel descrito no artigo 
anterior, mediante procedimento licitatório, avaliação do imóvel e justificativa de 
interesse público, bem como a exigir o cumprimento de contrapartidas previstas no 
Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, nos termos do 
art. 100 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, do art. 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 
4.208, de 27 de julho de 2017 e da Lei Geral de Licitações nº 8.666/1993.
Art. 3º O imóvel a que se refere o artigo 1º desta Lei, será disponibilizado no âmbito 
do Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, para 
empresas do segmento industrial, por meio de procedimento licitatório na modalidade 
concorrência.
Art. 4º Para a concessão do benefício previsto no art. 2º desta Lei, a beneficiária 
deverá cumprir os requisitos constantes no art. 4º, da Lei Municipal nº 4.208/2017, 
bem como:
I – ofertar, no mínimo, 2 (dois) novos empregos diretos, gerados a partir do primeiro 
ano de atividade no local;
II – ocupar 60% (sessenta por cento) da área do imóvel com construções ou 
estruturas de que a produção da empresa necessite, o que equivale a 606,24 m² 
(seiscentos e seis vírgula vinte e quatro metros quadrados);
III – iniciar a implantação da empresa em até 6 (seis) meses e concluí-la em até 12 
(doze) meses, contados da assinatura do contrato, sendo permitida sua prorrogação 
até o limite de 12 (doze) meses;
IV – proceder à doação prevista no artigo 4º, §3º, inciso V, da Lei Municipal nº 4.208, 
de 2017;
V – proceder ao pagamento de 10% (dez por cento) do valor do imóvel definido 
na licitação, cujo valor deverá ser depositado no Fundo de Desenvolvimento de 
Umuarama, sendo autorizado o parcelamento durante a vigência do contrato de 
concessão;
VI – proceder ao registro da escritura definitiva de concessão de direito real de uso 
com conversão em doação e com cláusula de reversão, no prazo de até 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da homologação da licitação;
VII – cumprir as demais obrigações previstas em lei, no edital de licitação e no 
contrato de concessão de direito real de uso, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no artigo 6º desta Lei.
Art. 5º Ainda serão previstos os seguintes benefícios:
I – a instituição de regime fiscal, com aplicação temporária de alíquota zero sobre 
a base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), pelo prazo de 5 
(cinco) anos;
II – instituição de regime fiscal, com aplicação de 50% (cinquenta por cento) sobre 
a base de cálculo do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), incidentes 
sobre a respectiva operação imobiliária;
III – isenção de taxas municipais, especialmente as de aprovação de projetos de 
construção no local do empreendimento, licença para localização, fiscalização anual 
e de expediente;
IV – doação do imóvel ao final do contrato, com documentação que comprove a 
realização das contrapartidas e parecer da Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio, aprovados pela Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
e decreto de liberação da cláusula de reversão expedido pelo Chefe do Poder 
Executivo.
Parágrafo único. Os incentivos fiscais serão concedidos às empresas enquadradas 
no Programa De Desenvolvimento Econômico De Umuarama – PRODEU, e estarão 
estabelecidos na Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, ou a que 
vier a substituí-la.
Art. 6º Em caso de descumprimento das condições previstas no art. 4º desta Lei, na 
Lei Municipal nº 4.208/2017, na Lei Orgânica Municipal, na Lei Federal nº 8.666/1993 
ou no Contrato de Concessão, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
I – multa de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do imóvel, consoante 
dispõe o caput do art. 12º, da Lei nº 4.208/2017;
II – reversão do imóvel ao patrimônio público, com retenção das benfeitorias 
eventualmente realizadas pela beneficiária, sem a obrigatoriedade de seu 
ressarcimento;
III – proibição de contratar com o Poder Público pelo prazo previsto na Lei nº 8.666/93.
Parágrafo único. As penalidades previstas nos incisos do caput deste artigo poderão 
ser aplicadas cumulativamente.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 030/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.546
De: 1º de julho de 2022.
Desafeta do domínio público imóvel desta Municipalidade e autoriza o Poder 
Executivo a conceder direito real de uso a título gratuito, com possibilidade de doação 
futura, por meio de processo licitatório por concorrência, nos termos da Lei Municipal 
nº 4.208, 27 de julho de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, passando à 
categoria de bem disponível, o imóvel denominado Lote de terras nº 5-A/2A (Área 
Institucional 1), da subdivisão do lote nº 5-A/2 (Área Institucional 1), da subdivisão 
do lote nº 5-A (Área Institucional 1), da subdivisão do lote nº 5 (Área Institucional 1), 
da Quadra nº 07, do Loteamento “Parque Residencial Tokio”, situado no Município de 
Umuarama/PR, com área de 2.888,45m² (dois mil, oitocentos e oitenta e oito metros 
quadrados e quarenta e cinco centímetros quadrados), matriculado sob o nº 42.486, 
de 02 de junho de 2022, perante o 2º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, 
avaliado em R$ 491.036,50 (quatrocentos e noventa e um mil, trinta e seis reais e 
cinquenta centavos) conforme Ata da Comissão Permanente de Avaliação, podendo, 
antes de autorizada a concessão ou a alienação, ser desmembrado, unificado ou 
anexado a outro (s) imóvel (is), desde que possua (m) a mesma autorização.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder direito real de uso 
a título gratuito, com possibilidade de doação futura, do imóvel descrito no artigo 
anterior, mediante procedimento licitatório, avaliação do imóvel e justificativa de 
interesse público, bem como a exigir o cumprimento de contrapartidas previstas no 
Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, nos termos do 
art. 100 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, do art. 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 
4.208, de 27 de julho de 2017 e da Lei Geral de Licitações nº 8.666/1993.
Art. 3º O imóvel a que se refere o artigo 1º desta Lei, será disponibilizado no âmbito 
do Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, para 
empresas do segmento industrial, por meio de procedimento licitatório na modalidade 
concorrência.
Art. 4º Para a concessão do benefício previsto no art. 2º desta Lei, a beneficiária 
deverá cumprir os requisitos constantes no art. 4º, da Lei Municipal nº 4.208/2017, 
bem como:
I – ofertar, no mínimo, 6 (seis) novos empregos diretos, gerados a partir do primeiro 
ano de atividade no local;
II – ocupar 60% (sessenta por cento) da área do imóvel com construções ou 
estruturas de que a produção da empresa necessite, o que equivale a 1.733,07 m² 
(mil setecentos e trinta e três metros quadrados e sete centímetros quadrados);
III – iniciar a implantação da empresa em até 6 (seis) meses e concluí-la em até 12 
(doze) meses, contados da assinatura do contrato, sendo permitida sua prorrogação 
até o limite de 12 (doze) meses;
IV – proceder à doação prevista no artigo 4º, §3º, inciso V, da Lei Municipal nº 4.208, 
de 2017;
V – contribuir anualmente com o percentual de 2% (dois por cento) do somatório de 
todos os benefícios recebidos no exercício anterior, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contados da assinatura do contrato, cujo valor deverá ser depositado no Fundo de 
Desenvolvimento de Umuarama;
VI – proceder ao registro da escritura definitiva de concessão de direito real de uso 
com conversão em doação e com cláusula de reversão, no prazo de até 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da homologação da licitação;
VII – cumprir as demais obrigações previstas em lei, no edital de licitação e no 
contrato de concessão de direito real de uso, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no artigo 6º desta Lei.
Art. 5º Ainda serão previstos os seguintes benefícios:
I – a instituição de regime fiscal, com aplicação temporária de alíquota zero sobre 
a base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), pelo prazo de 5 
(cinco) anos;
II – instituição de regime fiscal, com aplicação de 50% (cinquenta por cento) sobre 
a base de cálculo do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), incidentes 
sobre a respectiva operação imobiliária;
III – isenção de taxas municipais, especialmente as de aprovação de projetos de 
construção no local do empreendimento, licença para localização, fiscalização anual 
e de expediente;
IV – doação do imóvel ao final do contrato, com documentação que comprove a 
realização das contrapartidas e parecer da Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio, aprovados pela Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
e decreto de liberação da cláusula de reversão expedido pelo Chefe do Poder 
Executivo.
Parágrafo único. Os incentivos fiscais serão concedidos às empresas enquadradas 
no Programa De Desenvolvimento Econômico De Umuarama – PRODEU, e estarão 
estabelecidos na Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, ou a que 
vier a substituí-la.
Art. 6º Em caso de descumprimento das condições previstas no art. 4º desta Lei, na 
Lei Municipal nº 4.208/2017, na Lei Orgânica Municipal, na Lei Federal nº 8.666/1993 
ou no Contrato de Concessão, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
I – multa de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do imóvel, consoante 
dispõe o caput do art. 12º, da Lei nº 4.208/2017;
II – reversão do imóvel ao patrimônio público, com retenção das benfeitorias 
eventualmente realizadas pela beneficiária, sem a obrigatoriedade de seu 
ressarcimento;
III – proibição de contratar com o Poder Público pelo prazo previsto na Lei nº 8.666/93 
ou outra que vier a substituí-la.
Parágrafo único. As penalidades previstas nos incisos do caput deste artigo poderão 
ser aplicadas cumulativamente.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 034/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.547
De: 1º de julho de 2022.
Desafeta do domínio público imóvel desta Municipalidade e autoriza o Poder 
Executivo a conceder direito real de uso a título gratuito, com possibilidade de doação 
futura, por meio de processo licitatório por concorrência, nos termos da Lei Municipal 
nº 4.208, 27 de julho de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, passando à 
categoria de bem disponível, a Área Institucional, do loteamento fechado denominado 
“Grevilha Empresarial”, com área de 8.684,76m² (oito mil, seiscentos e oitenta e 
quatro metros quadrados e setenta e seis centímetros quadrados), matriculado sob 
o nº 56.393 de 02 de junho de 2022, perante o 1º Serviço de Registro de Imóveis 
desta Comarca, avaliado em R$ 1.693.528,20 (um milhão, seiscentos e noventa e 
três mil, quinhentos e vinte oito reais e vinte centavos) conforme Ata da Comissão 
Permanente de Avaliação, podendo, antes de autorizada a concessão ou a alienação, 
ser desmembrado, unificado ou anexado a outro (s) imóvel (is), desde que possua 
(m) a mesma autorização.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder direito real de uso 
a título gratuito, com possibilidade de doação futura, do imóvel descrito no artigo 
anterior, mediante procedimento licitatório, avaliação do imóvel e justificativa de 
interesse público, bem como a exigir o cumprimento de contrapartidas previstas no 
Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, nos termos do 
art. 100 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, do art. 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 
4.208, de 27 de julho de 2017 e da Lei Geral de Licitações nº 8.666/1993.
Art. 3º O imóvel a que se refere o artigo 1º desta Lei, será disponibilizado no âmbito 
do Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, para 
empresas do segmento industrial, por meio de procedimento licitatório na modalidade 
concorrência.
Art. 4º Para a concessão do benefício previsto no art. 2º desta Lei, a beneficiária 
deverá cumprir os requisitos constantes no art. 4º, da Lei Municipal nº 4.208/2017, 
bem como:
I – ofertar, no mínimo, 17 (dezessete) novos empregos diretos, gerados a partir do 
primeiro ano de atividade no local;
II – ocupar 60% (sessenta por cento) da área do imóvel com construções ou 
estruturas de que a produção da empresa necessite, o que equivale a 5.210,00 m² 
(cinco mil duzentos e dez metros quadrados);
III – iniciar a implantação da empresa em até 6 (seis) meses e concluí-la em até 12 
(doze) meses, contados da assinatura do contrato, sendo permitida sua prorrogação 
até o limite de 12 (doze) meses;
IV – proceder à doação prevista no artigo 4º, §3º, inciso V, da Lei Municipal nº 4.208, 
de 2017;
V – contribuir anualmente com o percentual de 2% (dois por cento) do somatório de 
todos os benefícios recebidos no exercício anterior, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contados da assinatura do contrato, cujo valor deverá ser depositado no Fundo de 
Desenvolvimento de Umuarama;
VI – proceder ao registro da escritura definitiva de concessão de direito real de uso 
com conversão em doação e com cláusula de reversão, no prazo de até 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da homologação da licitação;
VII – cumprir as demais obrigações previstas em lei, no edital de licitação e no 
contrato de concessão de direito real de uso, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no artigo 6º desta Lei.
Art. 5º Ainda serão previstos os seguintes benefícios:
I – a instituição de regime fiscal, com aplicação temporária de alíquota zero sobre 
a base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), pelo prazo de 5 
(cinco) anos;
II – instituição de regime fiscal, com aplicação de 50% (cinquenta por cento) sobre 
a base de cálculo do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), incidentes 
sobre a respectiva operação imobiliária;
III – isenção de taxas municipais, especialmente as de aprovação de projetos de 
construção no local do empreendimento, licença para localização, fiscalização anual 
e de expediente;
IV – doação do imóvel ao final do contrato, com documentação que comprove a 
realização das contrapartidas e parecer da Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio, aprovados pela Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
e decreto de liberação da cláusula de reversão expedido pelo Chefe do Poder 
Executivo.
Parágrafo único. Os incentivos fiscais serão concedidos às empresas enquadradas 
no Programa De Desenvolvimento Econômico De Umuarama – PRODEU, e estarão 
estabelecidos na Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, ou a que 
vier a substituí-la.
Art. 6º Em caso de descumprimento das condições previstas no art. 4º desta Lei, na 
Lei Municipal nº 4.208/2017, na Lei Orgânica Municipal, na Lei Federal nº 8.666/1993 
ou no Contrato de Concessão, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
I – multa de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do imóvel, consoante 
dispõe o caput do art. 12º, da Lei nº 4.208/2017;
II – reversão do imóvel ao patrimônio público, com retenção das benfeitorias 
eventualmente realizadas pela beneficiária, sem a obrigatoriedade de seu 
ressarcimento;
III – proibição de contratar com o Poder Público pelo prazo previsto na Lei nº 8.666/93 
ou outra que vier a substituí-la.
Parágrafo único. As penalidades previstas nos incisos do caput deste artigo poderão 
ser aplicadas cumulativamente.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 035/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.548
De: 1º de julho de 2022.
Desafeta do domínio público imóvel desta Municipalidade e autoriza o Poder Executivo 
a conceder direito real de uso a título gratuito, com possibilidade de doação futura, por 
meio de processo licitatório por concorrência, nos termos da Lei Municipal nº 4.208, 27 
de julho de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, passando à 
categoria de bem disponível, o imóvel denominado Lote de terras nº 1, da subdivisão 
da Área Institucional II (composta pelos lotes da Quadra nº 2), localizado no Conjunto 
Residencial Ouro Preto, situado no Município de Umuarama/PR, com área de 576,00m² 
(quinhentos e setenta e seis metros quadrados), matriculado sob o nº 26.158, de 02 de 
junho de 2022, perante o 2º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em 
R$ 178.560,00 (cento e setenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais) conforme Ata 
da Comissão Permanente de Avaliação, podendo, antes de autorizada a concessão ou 
a alienação, ser desmembrado, unificado ou anexado a outro (s) imóvel (is), desde que 
possua (m) a mesma autorização.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder direito real de uso a 
título gratuito, com possibilidade de doação futura, do imóvel descrito no artigo anterior, 
mediante procedimento licitatório, avaliação do imóvel e justificativa de interesse 
público, bem como a exigir o cumprimento de contrapartidas previstas no Programa 
de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, nos termos do art. 100 e 
seguintes da Lei Orgânica Municipal, do art. 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 4.208, de 27 
de julho de 2017 e da Lei Geral de Licitações nº 8.666/1993.
Art. 3º O imóvel a que se refere o artigo 1º desta Lei, será disponibilizado no âmbito do 
Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, para empresas 
do segmento industrial, por meio de procedimento licitatório na modalidade concorrência.
Art. 4º Para a concessão do benefício previsto no art. 2º desta Lei, a beneficiária deverá 
cumprir os requisitos constantes no art. 4º, da Lei Municipal nº 4.208/2017, bem como:
I – ofertar, no mínimo, 3 (três) novos empregos diretos, gerados a partir do primeiro ano 
de atividade no local;
II – ocupar 60% (sessenta por cento) da área do imóvel com construções ou estruturas de 
que a produção da empresa necessite, o que equivale a 345,60 m² (trezentos e quarenta 
e cinco metros quadrados e sessenta centímetros quadrados);
III – iniciar a implantação da empresa em até 6 (seis) meses e concluí-la em até 12 (doze) 
meses, contados da assinatura do contrato, sendo permitida sua prorrogação até o limite 
de 12 (doze) meses;
IV – proceder à doação prevista no artigo 4º, §3º, inciso V, da Lei Municipal nº 4.208, 
de 2017;
V – contribuir anualmente com o percentual de 2% (dois por cento) do somatório de todos 
os benefícios recebidos no exercício anterior, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da 
assinatura do contrato, cujo valor deverá ser depositado no Fundo de Desenvolvimento 
de Umuarama;
VI – proceder ao registro da escritura definitiva de concessão de direito real de uso com 
conversão em doação e com cláusula de reversão, no prazo de até 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da homologação da licitação;
VII – cumprir as demais obrigações previstas em lei, no edital de licitação e no contrato 
de concessão de direito real de uso, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no artigo 6º desta Lei.
Art. 5º Ainda serão previstos os seguintes benefícios:
I – a instituição de regime fiscal, com aplicação temporária de alíquota zero sobre a base 
de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), pelo prazo de 5 (cinco) anos;
II – instituição de regime fiscal, com aplicação de 50% (cinquenta por cento) sobre a base 
de cálculo do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), incidentes sobre a 
respectiva operação imobiliária;
III – isenção de taxas municipais, especialmente as de aprovação de projetos de 
construção no local do empreendimento, licença para localização, fiscalização anual e 
de expediente;
IV – doação do imóvel ao final do contrato, com documentação que comprove a realização 
das contrapartidas e parecer da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, aprovados 
pela Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico, e decreto de liberação da 
cláusula de reversão expedido pelo Chefe do Poder Executivo.
Parágrafo único. Os incentivos fiscais serão concedidos às empresas enquadradas 
no Programa De Desenvolvimento Econômico De Umuarama – PRODEU, e estarão 
estabelecidos na Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, ou a que vier 
a substituí-la.
Art. 6º Em caso de descumprimento das condições previstas no art. 4º desta Lei, na Lei 
Municipal nº 4.208/2017, na Lei Orgânica Municipal, na Lei Federal nº 8.666/1993 ou no 
Contrato de Concessão, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
I – multa de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do imóvel, consoante dispõe 
o caput do art. 12º, da Lei nº 4.208/2017;
II – reversão do imóvel ao patrimônio público, com retenção das benfeitorias 
eventualmente realizadas pela beneficiária, sem a obrigatoriedade de seu ressarcimento;
III – proibição de contratar com o Poder Público pelo prazo previsto na Lei nº 8.666/93 ou 
outra que vier a substituí-la.
Parágrafo único. As penalidades previstas nos incisos do caput deste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 036/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.549
De: 1º de julho de 2022.
Desafeta do domínio público imóvel desta Municipalidade e autoriza o Poder 
Executivo a conceder direito real de uso a título gratuito, com possibilidade de doação 
futura, por meio de processo licitatório por concorrência, nos termos da Lei Municipal 
nº 4.208, 27 de julho de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, passando à 
categoria de bem disponível, o imóvel denominado Lote nº 5-A/2B (Área Institucional 
1), da subdivisão do lote nº 5-A/2 (Área Institucional 1), da subdivisão do lote nº 5-A 
(Área Institucional 1), da subdivisão do lote nº 5 (Área Institucional 1), da Quadra 
nº 7, do Loteamento Parque Residencial Tokio, situado no Município de Umuarama/
PR, com área de 2.409,60m² (dois mil, quatrocentos e nove metros quadrados e 
sessenta centímetros quadrados), matriculado sob o nº 42.487, de 02 de junho de 
2022, perante o 2º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 
409.632,00 (quatrocentos e nove mil, seiscentos e trinta e dois reais) conforme Ata da 
Comissão Permanente de Avaliação, podendo, antes de autorizada a concessão ou a 
alienação, ser desmembrado, unificado ou anexado a outro (s) imóvel (is), desde que 
possua (m) a mesma autorização.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder direito real de uso 
a título gratuito, com possibilidade de doação futura, do imóvel descrito no artigo 
anterior, mediante procedimento licitatório, avaliação do imóvel e justificativa de 
interesse público, bem como a exigir o cumprimento de contrapartidas previstas no 
Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, nos termos do 
art. 100 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, do art. 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 
4.208, de 27 de julho de 2017 e da Lei Geral de Licitações nº 8.666/1993.
Art. 3º O imóvel a que se refere o artigo 1º desta Lei, será disponibilizado no âmbito 
do Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, para 
empresas do segmento industrial, por meio de procedimento licitatório na modalidade 
concorrência.
Art. 4º Para a concessão do benefício previsto no art. 2º desta Lei, a beneficiária 
deverá cumprir os requisitos constantes no art. 4º, da Lei Municipal nº 4.208/2017, 
bem como:
I – ofertar, no mínimo, 8 (oito) novos empregos diretos, gerados a partir do primeiro 
ano de atividade no local;
II – ocupar 60% (sessenta por cento) da área do imóvel com construções ou estruturas 
de que a produção da empresa necessite, o que equivale a 2.342,40 m² (dois mil, 
trezentos e quarenta e dois metros quadrados e quarenta centímetros quadrados);
III – iniciar a implantação da empresa em até 6 (seis) meses e concluí-la em até 12 
(doze) meses, contados da assinatura do contrato, sendo permitida sua prorrogação 
até o limite de 12 (doze) meses;
IV – proceder à doação prevista no artigo 4º, §3º, inciso V, da Lei Municipal nº 4.208, 
de 2017;
V – contribuir anualmente com o percentual de 2% (dois por cento) do somatório de 
todos os benefícios recebidos no exercício anterior, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contados da assinatura do contrato, cujo valor deverá ser depositado no Fundo de 
Desenvolvimento de Umuarama;
VI – proceder ao registro da escritura definitiva de concessão de direito real de uso 
com conversão em doação e com cláusula de reversão, no prazo de até 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da homologação da licitação;
VII – cumprir as demais obrigações previstas em lei, no edital de licitação e no 
contrato de concessão de direito real de uso, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no artigo 6º desta Lei.
Art. 5º Ainda serão previstos os seguintes benefícios:
I – a instituição de regime fiscal, com aplicação temporária de alíquota zero sobre 
a base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), pelo prazo de 5 
(cinco) anos;
II – instituição de regime fiscal, com aplicação de 50% (cinquenta por cento) sobre 
a base de cálculo do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), incidentes 
sobre a respectiva operação imobiliária;
III – isenção de taxas municipais, especialmente as de aprovação de projetos de 
construção no local do empreendimento, licença para localização, fiscalização anual 
e de expediente;
IV – doação do imóvel ao final do contrato, com documentação que comprove a 
realização das contrapartidas e parecer da Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio, aprovados pela Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
e decreto de liberação da cláusula de reversão expedido pelo Chefe do Poder 
Executivo.
Parágrafo único. Os incentivos fiscais serão concedidos às empresas enquadradas 
no Programa De Desenvolvimento Econômico De Umuarama – PRODEU, e estarão 
estabelecidos na Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, ou a que 
vier a substituí-la.
Art. 6º Em caso de descumprimento das condições previstas no art. 4º desta Lei, na 
Lei Municipal nº 4.208/2017, na Lei Orgânica Municipal, na Lei Federal nº 8.666/1993 
ou no Contrato de Concessão, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
I – multa de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do imóvel,
consoante dispõe o caput do art. 12º, da Lei nº 4.208/2017;
II – reversão do imóvel ao patrimônio público, com retenção das benfeitorias 
eventualmente realizadas pela beneficiária, sem a obrigatoriedade de seu 
ressarcimento;
III – proibição de contratar com o Poder Público pelo prazo previsto na Lei nº 8.666/93 
ou outra que vier a substituí-la.
Parágrafo único. As penalidades previstas nos incisos do caput deste artigo poderão 
ser aplicadas cumulativamente.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 037/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.550
De: 1º de julho de 2022.
Desafeta do domínio público e autoriza a alienação de bens imóveis situados no 
Município de Umuarama, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam desafetados do domínio público, passando a integrar a categoria de 
bens disponíveis, os bens imóveis a seguir descritos:
I – IMÓVEL URBANO: Data de terras sob nº 16, da Quadra nº 04, situada no loteamento 
denominado PARQUE ALPHAVILLE I, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com 
a área de 252,00 m², com as demais características e confrontações registradas na 
Matrícula 13.891, do 2º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 110.000,00 
(cento e dez mil reais);
II – IMÓVEL URBANO: Lote de terras nº 7, da Quadra nº 3, do Loteamento JARDIM 
SÃO FRANCISCO, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 394,34 m², 
com as demais características e confrontações registradas na Matrícula 28.142, do 
2º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
III – IMÓVEL URBANO: Lote de terras nº 10, da Quadra nº 3, do Loteamento JARDIM 
SÃO FRANCISCO, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 411,67 m², 
com as demais características e confrontações registradas na Matrícula 28.145, do 
2º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 140.000,00 (cento e quarenta 
mil reais);
IV – IMÓVEL URBANO: Lote nº 1, da Quadra nº 07, do loteamento denominado 
JARDIM CIMA, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com a área de 468,00 m², 
com as demais características e confrontações registradas na Matrícula 42.071, do 
1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 187.200,00 (cento e oitenta e 
sete mil e duzentos reais);
V – IMÓVEL URBANO: Lote n° 2, da Quadra nº 07, do loteamento denominado 
JARDIM CIMA, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com a área de 364,00 m², 
com as demais características e confrontações registradas na Matrícula 42.072, do 
1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 145.600,00 (cento e quarenta e 
cinco mil e seiscentos reais);
VI – IMÓVEL URBANO: Lote n° 3, da Quadra nº 07, do loteamento denominado 
JARDIM CIMA, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com a área de 364,00 m², 
com as demais características e confrontações registradas na Matrícula 42.073, do 
1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 145.600,00 (cento e quarenta e 
cinco mil e seiscentos reais);
VII – IMÓVEL URBANO: Lote nº 4, da Quadra nº 07, do loteamento denominado 
JARDIM CIMA, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com a área de 364,00 m², 
com as demais características e confrontações registradas na Matrícula 42.074, do 
1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 145.600,00 (cento e quarenta e 
cinco mil e seiscentos reais);
VIII – IMÓVEL URBANO: Lote n° 6, da Quadra nº 07, do loteamento denominado 
JARDIM CIMA, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com a área de 364,00 m², 
com as demais características e confrontações registradas na Matrícula 42.076, do 
1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 145.600,00 (cento e quarenta e 
cinco mil e seiscentos reais);
IX – IMÓVEL URBANO: Lote n° 7, da Quadra nº 07, do loteamento denominado 
JARDIM CIMA, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com a área de 364,00 m², 
com as demais características e confrontações registradas na Matrícula 42.077, do 
1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 145.600,00 (cento e quarenta e 
cinco mil e seiscentos reais);
X – IMÓVEL URBANO: Lote nº 02, da Quadra nº 7, do Loteamento JARDIM MODELO 
I, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 851,55 m², com as demais 
características e confrontações registradas na Matrícula 43.882, do 1º Ofício de 
Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais);
XI – IMÓVEL URBANO: Data nº 19, da Quadra nº 01, do loteamento denominado 
JARDIM VERDE VALE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com a área de 
283,80 m², com as demais características e confrontações registradas na Matrícula 
37.322, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais);
XII – IMÓVEL URBANO: Data n° 20, da Quadra nº 01, do loteamento denominado 
JARDIM VERDE VALE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com a área de 
283,80 m², com as demais características e confrontações registradas na Matrícula 
37.323, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais);
XIII – IMÓVEL URBANO: Data n° 21, da Quadra nº 01, do loteamento denominado 
JARDIM VERDE VALE, situado nesta cidade de Umuarama-PR com a área de 283,80 
m², com as demais características e confrontações registradas na Matrícula 37.324, 
do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 70.000,00 (setenta mil reais);
XIV – IMÓVEL URBANO: Lote n° 11, da Quadra n° 8, do loteamento denominado 
JARDIM VERDE VALE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com a área de 
821,43 m², com as demais características e confrontações registradas na Matrícula 
35.035, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais);
XV – IMÓVEL URBANO: Lote nº 9, da Quadra 10, do loteamento denominado JARDIM 
VERDE VALE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com a área de 2.007,69 m², 
com as demais características e confrontações registradas na Matrícula 35.066, do 
1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 480.000,00 (quatrocentos e 
oitenta mil reais);
XVI – IMÓVEL URBANO: Lote n° 10, da Quadra nº 11, do loteamento denominado 
“JARDIM VERDE VALE”, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com a área de 
423,48 m², com as demais características e confrontações registradas na Matrícula 
35.076, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 85.000,00 (oitenta 
e cinco mil reais);
XVII – IMÓVEL URBANO: Lote n° 9, da Quadra n° 12, do loteamento denominado 
JARDIM VERDE VALE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com a área de 
779,07 m², com as demais características e confrontações registradas na Matrícula 
35.091, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 155.000,00 (cento e 
cinquenta e cinco mil reais);
XVIII – IMÓVEL URBANO: Lote nº 7, da Quadra nº 04, do loteamento denominado 
PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, 
com a área de 300,38 m², com as demais características e confrontações registradas 
na Matrícula 43.073, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 
75.095,00 (setenta e cinco mil e noventa e cinco reais);
XIX – IMÓVEL URBANO: Lote nº 19, da Quadra nº 14, do loteamento denominado 
PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, 
com a área de 299,00 m², com as demais características e confrontações registradas 
na Matrícula 43.219, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 
74.750,00 (setenta e quatro mil setecentos e cinquenta reais);
XX – IMÓVEL URBANO: Lote nº 11, da Quadra nº 15, do loteamento denominado 
PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, 
com a área de 316,98 m², com as demais características e confrontações registradas 
na Matrícula 43.243, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 
79.245,00 (setenta e nove mil duzentos e quarenta e cinco reais);
XXI – IMÓVEL URBANO: Lote nº 12, da Quadra nº 15, do loteamento denominado 
PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, 
com a área de 303,43 m², com as demais características e confrontações registradas 
na Matrícula 43.244, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 
75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais);
XXII – IMÓVEL URBANO: Lote nº 13, da Quadra nº 15, do loteamento denominado 
PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, 
com a área de 289,90 m², com as demais características e confrontações registradas 
na Matrícula 43.245, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 
72.475,00 (setenta e dois mil quatrocentos e setenta e cinco reais);
XXIII – IMÓVEL URBANO: Lote nº 1, da Quadra nº 16, do loteamento denominado 
PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, 
com a área de 330,00 m², com as demais características e confrontações registradas 
na Matrícula 43.257, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 
82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais);
XXIV – IMÓVEL URBANO: Lote nº 2, da Quadra nº 16, do loteamento denominado 
PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, 
com a área de 286,00 m², com as demais características e confrontações registradas 
na Matrícula 43.258, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 
71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos reais);
XXV – IMÓVEL URBANO: Lote nº 3, da Quadra nº 16, do loteamento denominado 
PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, situado nesta cidade de Umuarama-PR com 
a área de 286,00 m², com as demais características e confrontações registradas na 
Matrícula 43.259, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 71.500,00 
(setenta e um mil e quinhentos reais);
XXVI – IMÓVEL URBANO: Lote nº 4, da Quadra nº 16, do loteamento denominado 
“PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE”, situado nesta cidade de Umuarama-PR, 
com a área de 286,00 m², com as demais características e confrontações registradas 
na Matrícula 43.260, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 
71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos reais);
XXVII – IMÓVEL URBANO: Lote nº 5, da Quadra nº 16, do loteamento denominado 
PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, 
com a área de 326,38 m², com as demais características e confrontações registradas 
na Matrícula 43.261, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 
81.595,00 (oitenta e um mil quinhentos e noventa e cinco reais);
XXVIII – IMÓVEL URBANO: Lote nº 6, da Quadra nº 16, do loteamento denominado 
PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, 
com a área de 301,47 m², com as demais características e confrontações registradas 
na Matrícula 43.262, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 
75.400,00 (setenta e cinco mil e quatrocentos reais);
XXIX – Lote nº 7, da Quadra nº 16, do loteamento denominado PARQUE 
RESIDENCIAL BELO MONTE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com a área 
de 332,42 m², com as demais características e confrontações registradas na Matrícula 
43.263, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 83.105,00 (oitenta e 
três mil cento e cinco reais);
XXX – IMÓVEL URBANO: Lote nº 8, da Quadra nº 16, do loteamento denominado 
PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, 
com a área de 286,00 m², com as demais características e confrontações registradas 
na Matrícula 43.264, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 
71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos reais);
XXXI – IMÓVEL URBANO: Lote nº 9, da Quadra nº 16, do loteamento denominado 
PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, 
com a área de 286,00 m², com as demais características e confrontações registradas 
na Matrícula 43.265, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 
71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos reais);
XXXII – IMÓVEL URBANO: Lote nº 10, da Quadra nº 16, do loteamento denominado 
PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, 
com a área de 286,00 m², com as demais características e confrontações registradas 
na Matrícula 43.266, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 
71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos reais);
XXXIII – IMÓVEL URBANO: Lote nº 11, da Quadra nº 16, do loteamento denominado 
PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, situado nesta cidade de Umuarama-PR, 
com a área de 330,00 m², com as demais características e confrontações registradas 
na Matrícula 43.267, do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 
82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais);
XXXIV – IMÓVEL URBANO: Lote nº 1, da Quadra 6, do loteamento denominado 
JARDIM SOLUAR, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com a área de 549,57 
m², com as demais características e confrontações registradas na Matrícula 47.505, 
do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 198.000,00 (cento e noventa 
e oito mil reais);
XXXV – IMÓVEL URBANO: Lote nº 2, da Quadra 6, do loteamento denominado 
JARDIM SOLUAR, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com a área de 549,57 
m², com as demais características e confrontações registradas na Matrícula 47.506, 
do 1º Ofício de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 198.000,00 (cento e noventa 
e oito mil reais);
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à alienação dos bens 
previstos por esta lei, conforme especificações e preços mínimos indicados, mediante 
licitação.
Art. 3º O produto das alienações que se refere o artigo anterior será aplicado em 
consonância ao artigo 44, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de Maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 4º Fica revogado o inciso XIX, do artigo 1º, da Lei Ordinária Municipal nº 3.898, 
de 01 de novembro de 2012.
Art. 5º Ficam revogados os incisos II, III e IV, do artigo 1º, da Lei Ordinária Municipal 
nº 3.984, de 14 de outubro de 2013.
Art. 6º Ficam revogados os incisos X, XI, XII e XIII, do artigo 1º, da Lei Ordinária 
Municipal nº 4.140, de 02 de junho de 2016.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 046/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 510
De 1º de julho de 2022.
Altera a Lei Complementar nº 089, de 07 de dezembro de 2001, que dispõe sobre 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos dos poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Umuarama.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica acrescentado a alínea “c” ao inciso I do artigo 7º da Lei Complementar nº 
089, de 07 de dezembro de 2001, com a seguinte redação:
“Art. 7º (...)
I - (...)
c) Comitê de Investimentos.”
Art. 2º Fica criada a “Seção IV – Do Comitê de Investimentos” no Capítulo I – Da 
Estrutura Organizacional e Administrativa do Fundo de Previdência Municipal de 
Umuarama - FPMU, do Título II - Do Fundo de Previdência, incluindo-se os artigos 
29-A, 29-B, 29-C, 29-D, 29-E e 29-F à Lei Complementar nº 089, de 07 de dezembro 
de 2001, com a seguinte redação:
“Seção IV
             Do Comitê de Investimentos dos Recursos Previdenciários
Art. 29-A. Fica instituído o Comitê de Investimentos dos Recursos Previdenciários do 
Fundo de Previdência do Município de Umuarama, órgão colegiado participante do 
processo decisório quanto à formulação e à execução da política de investimento, 
composto por 5 (cinco) membros, a saber:
I – Presidente do Comitê e Gestor de investimentos, representado pelo Administrador 
do RPPS;
 II – 4 (quatro) membros, sendo 02 (dois) dois indicados pelo Administrador do RPPS 
e 02 (dois) indicados pelo Prefeito Municipal.
 § 1° O Presidente do Comitê e Gestor de Investimentos terá a responsabilidade de 
convocação de reuniões, abertura, encerramento e coordenação das mesmas, bem 
como o seu respectivo registro em atas em livro próprio.
§ 2° Todos os membros do Comitê serão nomeados mediante portaria expedida pelo 
Prefeito para mandato de 02 (dois) anos, admitida sucessivas reconduções, indicando 
o Presidente do Comitê e Gestor de Investimentos.
§3° São requisitos mínimos para ser membro do Comitê de Investimentos:
I - ser servidor público efetivo do Município;
II - possuir reputação ilibada;
III - não ter sofrido condenação criminal;
IV - grau de Escolaridade de Nível Superior.
§4º A maioria dos membros que compuserem o Comitê de Investimentos deverão ser 
aprovados em exame de Certificação Profissional, organizado por entidade autônoma 
de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, 
conforme Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011 e Portaria SEPRT/ME nº 
9.907, de 14 de abril de 2020.
§5° O RPPS custeará com a Taxa de Administração cursos para capacitação de 
exame de certificação e a renovação do Certificado de Capacidade Técnica exigido 
pelo Ministério de Previdência Social.
§6º Os membros do Comitê de Investimentos não perceberão gratificação pelo 
desempenho das atividades no Comitê.
Subseção I
Organização do Comitê de Investimentos
Art. 29-B. O Comitê de Investimentos é órgão auxiliar de caráter consultivo, 
participativo e de assessoramento no processo de execução da política de 
investimentos, sendo instrumento necessário para garantir a consistência da gestão 
dos recursos do RPPS, visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
entre seus ativos e passivos.
§1° O Comitê de Investimentos terá 1 (uma) reunião ordinária mensal e, até 3 (três) 
reuniões extraordinárias por convocação do Presidente do Comitê, sempre que 
necessário, com antecedência mínima de 2 (dois) dias e pauta previamente definida.
§2° Para instalação das reuniões é necessária a presença de no mínimo 2 (dois) 
membros.
§3° As deliberações do Comitê de Investimentos ocorrerão por maioria simples dos 
membros, cabendo ao Presidente do Comitê o voto de qualidade.
§4° As decisões dos membros deverão ser embasadas em justificativas, pareceres, 
análises técnicas, econômicas, financeiras e conjunturais, sempre em consonância 
com a Política de Investimentos do RPPS.
§5° As matérias analisadas pelo Comitê de Investimentos serão registradas em ata, 
elaborada por um dos membros designado como secretário, que depois de assinadas 
ficarão arquivadas juntamente com as Autorizações de Aplicação e Resgate - APR, 
pareceres e posicionamentos que subsidiaram as recomendações e decisões.
§6° As decisões do Comitê de Investimentos serão pautadas pela legislação 
previdenciária e de atos normativos do Conselho Monetário Nacional (CMN), do 
Ministério da Previdência Social, do Banco Central do Brasil e dos demais órgãos 
fiscalizadores.
Subseção II
Da Competência do Comitê de Investimentos.
Art. 29-C. Compete ao Comitê de Investimentos:
I - apreciar os encaminhamentos da Presidência dos Conselhos, do Administrador 
do Fundo de Previdência, do Setor de Contabilidade e do Presidente do Comitê e 
Gestor de Investimentos;
II - garantir a elaboração e o cumprimento da Política Anual de Investimento;
III - propor a forma de alocação dos recursos;
IV - analisar a conjuntura, cenários e perspectivas do mercado financeiro, bem como 
a política de investimentos aprovada pelo Conselho Administrativo;
V - debater, mensalmente, o desempenho frente à meta atuarial de rentabilidade;
VI - avaliar riscos potenciais que podem impactar na carteira de investimentos;
VII - apresentar relatório consolidado dos investimentos ao Conselho de 
Administração;
VIII - solicitar ao setor de Contabilidade e ao Presidente do Comitê e Gestor de 
Investimentos relatório detalhado dos investimentos;
IX - receber e assistir apresentação de produtos financeiros;
X - conduzir quaisquer outros assuntos necessários para assegurar a prudência dos 
investimentos do RPPS;
XI - sugerir as políticas de gestão e investimento dos recursos;
XII - zelar pela execução da programação econômico-financeira dos valores 
patrimoniais;
XIII - avaliar propostas de investimentos, submetendo-se aos órgãos
competentes para deliberação;
XIV - sugerir sobre as realocações de investimentos;
XV - sugerir sobre os desinvestimentos, resgates para pagamentos de benefícios ou 
despesas administrativas;
XVI - propor estratégias de investimentos para um determinado período; e
XVII - reavaliar as estratégias de investimentos em decorrência de fatos conjunturais 
relevantes.
Subseção III
Da Competência do Presidente do Comitê e Gestor de Investimentos e Membros do 
Comitê de Investimentos
Art. 29-D. Ao Presidente do Comitê e Gestor de Investimentos compete:
I - convocar e conduzir as reuniões do Comitê de Investimentos, estabelecendo a 
pauta dos assuntos a serem examinados em cada reunião;
II - elaborar e manter arquivo atualizado das atas das reuniões do Comitê;
III - prestar atendimento e informações aos Servidores; e
IV - elaboração de demonstrativos diversos, se necessário.
Art. 29-E. Aos demais membros do Comitê de Investimentos compete:
I - comparecer às reuniões;
II - votar sobre os assuntos submetidos ao Comitê; e
III - sugerir ao Presidente do Comitê a inclusão de assuntos na pauta das reuniões, 
podendo, inclusive, apresentá-los extra pauta, se a urgência assim o exigir.
Art. 29-F. A destituição dos membros do Comitê de Investimentos ocorrerá por:
I - renúncia;
II - 3 (três) faltas injustificadas nas reuniões, consecutivas ou intercaladas;
III- conduta inadequada, incompatível com os requisitos da ética e profissionalismo 
requeridos para o desempenho do mandato;
IV - denúncia, devidamente comprovada, da prática de atos lesivos aos interesses do 
Regime Próprio de Previdência do Município - RPPS.
V - condenação pela prática de falta grave ou infração punível com demissão, 
apurada através de processo administrativo nos termos do Regime Jurídico dos 
Servidores - Lei Complementar nº. 018, de 28 de maio de 1992.”
Art. 3º Fica alterado o artigo 115 da Lei Complementar nº 089, de 07 de dezembro de 
2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 115. Para o custeio das despesas administrativas destinadas à manutenção do 
Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU, o Município de Umuarama 
repassará, mensalmente, Taxa de Administração de até 3% (três inteiros por cento) 
aplicados sobre o somatório da remuneração de contribuição de todos os servidores 
ativos vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social, apurado no exercício 
financeiro anterior, podendo ser acrescido de 20% (vinte por cento) a mais para as 
despesas com a certificação institucional do RPPS no Pró-Gestão e para certificação 
profissional, capacitação e atualização de seus dirigentes, gestor dos recursos e 
membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos.
§1º Na verificação do limite do percentual definido no caput, não serão computadas 
as despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos financeiros conforme 
estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional.
§2º Fica o Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU, autorizado a 
constituir reserva com as sobras do custeio das despesas do exercício, cujos valores 
serão utilizados para os fins a que se destina a Taxa de Administração.
§3º Fica autorizada a reversão dos saldos remanescentes dos recursos destinados 
à Reserva Administrativa, apurados ao final de cada exercício, para pagamento dos 
benefícios do RPPS, mediante prévia aprovação do Conselho
de Administração.
§4º Serão aplicadas, no que couber, as demais normas constantes da Portaria SEPR/
ME nº 19.451, de 18 de agosto de 2020, ou outra que a suceder.”
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 021/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 511
De 1º de julho de 2022.
Revoga o inciso VIII do artigo 93, da Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro 
de 2014.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica revogado o inciso VIII, do artigo 93, da Lei Complementar nº 380, de 30 
de setembro de 2014.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 013/2022
Autor: Poder Legislativo Municipal.
Vereador: Mateus Barreto.

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.239/2022
Nomeia THABATA ALONSO RIZZATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear THABATA ALONSO RIZZATO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.034.277-4-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 062.950.749-01, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial, símbolo CC-07, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
05 de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 29 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.246/2022
Concede promoção por conhecimento ao servidor FABIO JOSE VEIGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor FABIO JOSE VEIGA, matrícula 962961, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 10.358.294-6-SSP-PR, inscrito no CPF nº 080.164.269-80, nomeado 
em 07 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, passando do item “b”, Classe “B”, para o item 
“c”, Classe “C”, com base no artigo 7º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8º da Lei Complementar 
nº 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo nº 7879/2022, a partir de 24 de Junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 29 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.294/2022
Demitir a pedido ALEX FERNANDES DO NASCIMENTO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido ALEX FERNANDES DO NASCIMENTO, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 13.775.956-0 SESP/PR, inscrito no CPF nº 106.932.449-33, 
admitido em 17 de Março de 2021, ocupante do emprego público de Auxiliar de 
Serviços Gerais-40HS, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 
082/2019, lotado na Secretaria Municipal De Educação, a partir de 01 de Julho de 
2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 31/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.295/2022
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora KAMILA DE PAULA MARCHETTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora KAMILA DE PAULA MARCHETTI, matrícula 992361, portadora 
da cédula de identidade RG nº 5.764.114-2-SSP/PR, inscrita no CPF nº 066.443.479-75, 
nomeada em 11 de Junho de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 66 (sessenta e seis) dias de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com a Lei 
Complementar nº 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 12103/2019, com 
fruição no período de 19 de Julho de 2022 a 22 de Setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.296/2022
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora GLAUCIA CARVALHO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora GLAUCIA CARVALHO DE SOUZA, matrícula 942931, portadora 
da cédula de identidade RG nº 16.090.094-6-SSP/PR, inscrita no CPF nº 079.807.819-70, 
nomeada em 11 de Agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2016/2021, de 
acordo com a Lei Complementar nº 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
4589/2022, com fruição no período de 04 de Julho de 2022 a 03 de Outubro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.297/2022
Concede promoção por conhecimento à servidora EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA 
ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA 
ROSA, matrícula 923551, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.385.166-1-SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 020.823.849-26, admitida em 24 de Junho de 2010, para exercer o emprego 
público de Enfermeira, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, passando 
do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7º e seus parágrafos, e 
inciso III do artigo 8º da Lei Complementar nº 188/2007, nos termos do Processo nº 7661/2022, 
a partir de 21 de Junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022. 
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.301/2022
Concede Função de Gestão Pública ao servidor VALDECIR PEDROSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor VALDECIR PEDROSO, portador da Cédula da Identidade RG n.º 
5.089.032-5-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 735.720.559-20, nomeado em 05 de julho de 2022, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração, símbolo FGP-4, com fundamento na alínea “a”, do 
inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro 
de 2021, a partir de 05/07/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022. 
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.302/2022
Concede Função de Gestão Pública ao servidor KALEB SAAB DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor KALEB SAAB DE SOUZA, portador da Cédula da Identidade RG n.º 14.521.674-5-SSP-
PR, inscrito no CPF n.º 119.120.429-40, nomeado em 05 de julho de 2022, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, símbolo FGP-5, com 
fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de 
dezembro de 2021, a partir de 05/07/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.304/2022
Nomeia JAIR MONTEIRO SANCHES JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear JAIR MONTEIRO SANCHES JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.478.091-8-SESP-
PR, inscrito no CPF n° 049.307.619-05, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-6, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, a partir de 05 de Julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.305/2022
Nomeia FERNANDA ALVINA SILVESTRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear FERNANDA ALVINA SILVESTRE, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 12.802.086-1-SESP-PR, 
inscrita no CPF n° 057.746.639.90, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-6, lotada na 
Fundação Cultural de Umuarama, a partir de 05 de Julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.306/2022
Revoga a Portaria nº 622/2022, que designou à servidora KARINA LUCIA DA SILVA, e concede Função de Gestão 
Pública símbolo FGP-4, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 622/2022 que designou à servidora KARINA LUCIA DA SILVA.
Art. 2º Conceder à servidora KARINA LUCIA DA SILVA, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 8.675.741-9-SSP-
PR, inscrita no CPF n.º 059.183.399-90, nomeada em 11 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
De Controle e Combate a Endemias, pelo regime Estatutário, ficando lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-4, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do 
Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 05/07/2022.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.310/2022
Exonera a pedido ANDERSON ROBERTO GOMES LUIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido ANDERSON ROBERTO GOMES LUIZ, portador da Cédula de Identidade 7.529.143-4 
SESP-PR, inscrito no CPF nº 008.328.949-66, nomeado em 27/01/2022, ocupante do cargo em comissão Assessor 
Especial - CC-5, lotado no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 04 de Julho de 2022, ficando revogada a Portaria 
nº 564/2022 de 26 de Janeiro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.312/2022
Altera a Portaria nº 132 de 15 de janeiro de 2021, que designou a servidora VIVIANE HERRERA UFEMEA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 132 de 15 de janeiro de 2021, que designou a servidora VIVIANE HERRERA UFEMEA, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Designar a servidora VIVIANE HERRERA UFEMEA, matrícula 994081, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 12.899.830-6-SSP-PR, inscrita no CPF nº 007.374.719-05, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar 
o cargo de carreira de Enfermeiro - PSF, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, para prestar 
serviço na Secretaria de Estado da Saúde - 12ª Regional de Saúde, de acordo com a Lei nº 3.720 de 29 de junho de 
2011 e suas alterações, com vigência até 30 de agosto de 2022, com ônus para o Município, conforme Procedimento 
Administrativo nº 22/2020-DRH, ficando revogada a Portaria n° 2.061 de 24 de maio de 2022.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.313/2022
Altera a Portaria nº 133 de 15 de janeiro de 2021, que designou a servidora EDNA MELLO SPATAFORA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 133 de 15 de janeiro de 2021, que designou a servidora EDNA MELLO SPATAFORA, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Designar a servidora EDNA MELLO SPATAFORA, matrícula 994091, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 13.857.668-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 032.674.187-98, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar 
o cargo de carreira de Médico Clínica Básica 4 horas, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
para prestar serviço na Secretaria do Estado de Saúde - 12ª Regional de Saúde, de acordo com a Lei n.º 3.720 de 29 
de junho de 2011 e suas alterações, com vigência até 30 de agosto de 2022, com ônus para o Município, conforme 
Procedimento Administrativo nº 23/2020 DRH, ficando revogada a Portaria n.º 2.062 de 24 de maio de 2022.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de icaraima
Estado do Paraná
 DECRETO N.º 6333/22
 DATA – 04/07/22
 SUMULA – Aposenta por Idade, a Srª Dilene Maria da Silva, dá outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 Art. 1º) Fica aposentada por idade, a Servidora Municipal Dilene Maria da Silva, atualmente ocupante do cargo de 
Zeladora, lotado no Departamento de Administração, nos termos do Processo n.º 223/22, Fundamentado no Art. art. 
40, §1º, inciso III, “b” da CF - Voluntária por Idade, e a Lei Municipal 1214/15 em apenso, proventos proporcional e 
verbas transitórias proporcional ao tempo de contribuição de R$ 1.366,95 ( Um mil trezentos e sessenta e seis reais 
e noventa e cinco centavos), a serem pagos a servidora a partir de 01 de Julho de 2022, entretanto no período de 
01 de Julho de 2022 a 31 de Agosto de 2022, perceberá seus proventos do erário Publico em conformidade com os 
acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período (a partir de 01 de Setembro de 2022) percebera seus proventos 
do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
 Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 01/07/22.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de icaraima
Estado do Paraná
 DECRETO N.º 6334/22
 DATA – 04/07/22
 SUMULA – Aposenta por Idade, o Srº Guilherme Octavio Turl Ferro, dá outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 Art. 1º) Fica aposentado por idade, o Servidor Municipal Guilherme Octavio Turl Ferro, atualmente ocupante do cargo 
de Médico, lotado no Departamento de Saúde, nos termos do Processo n.º 224/22, Fundamentado no Art. art. 40, 
§1º, inciso III, “b” da CF - Voluntária por Idade, e a Lei Municipal 1214/15 em apenso, proventos proporcional e verbas 
transitórias proporcional ao tempo de contribuição de R$ 7.417,37 ( Sete mil quatrocentos e dezessete reais e trinta 
e sete centavos), a serem pagos ao servidor a partir de 01 de Julho de 2022, entretanto no período de 01 de Julho 
de 2022 a 31 de Agosto de 2022, perceberá seus proventos do erário Publico em conformidade com os acórdãos nº 
1223/06 e 1491/06, após esse período (a partir de 01 de Setembro de 2022) percebera seus proventos do FAPI – 
Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
 Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão a 01/07/2022.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Julho de 2022.
 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

prefeitura municipal de icaraima
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer jurídico acostado aos autos, exigência do 
art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal, FICA AUTORIZADO à realização da despesa, por meio de Dispensa de 
Licitação.
DISPENSA Nº 026/2022
PROCESSO Nº 081/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA SELADORA SM300 COM SISTEMA DE CORTE PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
SOLICITADO PELA SECRETÁRIA DE SAÚDE,  TUDO CONFORME SOLICITAÇÃO E DEMAIS ANEXOS AO 
PROCESSO.
CONTRATADO: ORTONUTRE COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 11.541.499/0001-60
VALOR TOTAL: R$ 2.698,00 (dois mil, seiscentos e noventa e oito reais)
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO SERÁ ATÉ 31/12/2022.
Icaraíma, 04 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato de Prestação de Serviços nº 31/2022 
Inexigibilidade nº 01/2022 
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: NADIA APARECIDA DALL AGNOL. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de curso de capacitação 
para a Nova Lei de Licitações e Contratos administrativos em atendimento das necessidades do 
município de Esperança Nova, estado do Paraná. 
Valor Total: R$13.900,00 (treze mil e novecentos reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a contar na data de assinatura. 
Ratificação Publicada em: 02/07/2022. 
Data da assinatura: 04/07/2022. 
 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO 25/2018 
TOMADA DE PREÇO N° 04/2018 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: INTERCLÍNICA ZILIOTTO LTDA. ME  
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual, por mais 12 (doze) meses, 
findando em 04 de julho de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste no percentual de 11,90% pelo 
Índice INCP, acumulado no período de 05/2021 a 05/2022, Passando para o valor total de 
R$73.854,00 (setenta e três mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais) ficando assim com o valor 
da parcela mensal de R$6.154,50 (seis mil, cento e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 04/07/2022. 
 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

prefeitura municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 091/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1133/2022 de 04/07/2022.
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, Crédito Suplementar por 
anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 525.000,00 (Quinhentos e vinte e cinco mil 
reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração em Geral
El. Despesa (48) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.....R$ 145.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade26.782.11211.013 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio e Sarjetas em Estradas Rurais
El. Despesa (208) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................R$ 380.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 525.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 525.000,00 (Quinhentos e vinte 
e cinco mil reais), conforme seguem:
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração em Geral
El. Despesa (45) 3.3.90.35 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA................................................R$ 25.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração em Geral
El. Despesa (46) 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA...........R$ 15.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração em Geral
El. Despesa (60) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 40.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.05 – Divisão de Tesouraria e Finanças
Atividade28.843.10052.146 – Encargos e Amortização da Dívida Pública
El. Despesa (128) 3.2.90.21 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO.............................R$ 50.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.06 – Divisão de Fazenda, Fiscalização e Cadastro Imobiliário
Atividade04.129.10112.112 – Manutenção das Atividades da Fazenda, Fiscalização e Cadastro Imobiliário
El. Despesa (132) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 20.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Divisão de Transporte e Controle de Frotas
Atividade26.782.10142.103 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Pátio Rodoviário
El. Despesa (144) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 20.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Divisão de Transporte e Controle de Frotas
Atividade26.782.10142.103 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Pátio Rodoviário
El. Despesa (146) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 19.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.451.10152.150 – Manutenção da Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjetas e Calçadas
El. Despesa (187) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 26.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.451.10152.150 – Manutenção da Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjetas e Calçadas
El. Despesa (189) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 30.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.451.10152.150 – Manutenção da Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjetas e Calçadas
El. Despesa (190) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 30.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.10 – Divisão de Indústria e Comércio
Atividade15.451.10152.150 – Construção, Ampliação, Aquisição de Imóveis para Indústria e Comércio
El. Despesa (286) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 40.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.02 – Divisão de Educação
Atividade12.361.10121.007 – Construção e Ampliação de Unidades Escolas
El. Despesa (385) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 50.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.06 – Divisão de Alimentação, Nutrição Escolar
Atividade12.361.10342.162 – Manutenção da Merenda Escolar
El. Despesa (526) 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI
TA..................................................................................................................................R$ 70.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.06 – Divisão de Alimentação, Nutrição Escolar
Atividade12.361.10342.162 – Manutenção da Merenda Escolar
El. Despesa (530) 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI
TA..................................................................................................................................R$ 90.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 525.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de Julho de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 092/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, 
no Exercício de 2022 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1134/2022 de 29/06/2022.
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, Crédito Especial por anulação 
de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 331.480,48 (Trezentos e trinta e um mil e quatrocentos 
e oitenta reais e quarenta e oito centavos), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração em Geral
El. Despesa 3.3.91.97 – APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS...........................................
................................................................................................R$ 66.480,48
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.05 – Divisão de Tesouraria e Finanças
Atividade28.843.10052.146 – Encargos e Amortização da Dívida Pública
El. Despesa 4.6.90.71 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO............R$ 240.000,00
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.05 – Divisão de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.542.10262.138 – Manutenção das Atividades de Resíduos Sólidos
El. Despesa 3.3.40.41 – CONTRIBUIÇÕES..................................................................R$ 25.000,00
TOTAL GERAL................................................................................................................... R$ 331.480,48
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 331.480,48 (Trezentos e trinta e um 
mil e quatrocentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos), conforme seguem:
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.02 – Divisão de Recursos Humanos
Atividade04.128.10062.107 – Manutenção das Atividades do Recursos Humanos
El. Despesa (76) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 17.320,48
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.03 – Divisão de Tesouraria e Finanças
Atividade04.122.10072.108 – Manutenção das Atividades de Compras, Licitações e Contrato
El. Despesa (87) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 11.160,00
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.04 – Divisão de Contabilidade
Atividade04.121.10092.110 – Manutenção das Atividades de Contabilidade
El. Despesa (99) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 30.000,00
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.04 – Divisão de Contabilidade
Atividade04.121.10092.110 – Manutenção das Atividades de Contabilidade
El. Despesa (103) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 5.000,00
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.04 – Divisão de Contabilidade
Atividade04.121.10092.110 – Manutenção das Atividades de Contabilidade
El. Despesa (110) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 8.000,00
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.451.10152.172 – Manutenção de Galerias de Aguas Pluviais
El. Despesa (170) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 50.000,00
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.244.10172.125 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
El. Despesa (274) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 40.000,00
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.244.10172.125 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
El. Despesa (279) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 50.000,00
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.606.10252.170 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural
El. Despesa (674) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 70.000,00
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa (677) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 50.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 331.480,48
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de Julho de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 093/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1135/2022 de 04/07/2022.
 Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), nas dotações abaixo relacionadas, de acordo com a Resolução 455/2022 
da SESA-PR, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, para o exercício de 2022.
Fonte 495 – Atenção Básica
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.130 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica
El. Despesa 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 80.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 80.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte na fonte mencionada.
RECEITA
Categoria EconômicaFonte RecursoNomenclaturaValor
1.7.2.3.50.0.1.01.05.00495Qualificação Atenção Primaria Resolução SESA 455/202280.000,00
TOTAL80.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de Julho de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
DECRETO Nº. 094/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO IPEN no Orçamento Geral 
do Município, no exercício de 2022 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1136/2022 de 04/07/2022.
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, relativo ao IPEN – Instituto de Previdência de 
Esperança Nova, um Crédito Especial, no valor de R$ 58.963,50 (Cinquenta e oito mil e novecentos e sessenta e três 
reais e cinquenta centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes 
do exercício financeiro:
Fonte 3-001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Órgão11 – Instituto de Previdência de Esp. Nova
Un. Orç. 11.11 – IPEN – Instituto de Prev. de Esp. Nova
Atividade09.272.12002.100 – Gestão de Previdência Municipal
El. Despesa 3.3.90.14 – DIÁRIAS – CIVIL.........................................................................R$ 12.000,00
Órgão11 – Instituto de Previdência de Esp. Nova
Un. Orç. 11.11 – IPEN – Instituto de Prev. de Esp. Nova
Atividade09.272.12002.100 – Gestão de Previdência Municipal
El. Despesa 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 4.963,50
Órgão11 – Instituto de Previdência de Esp. Nova
Un. Orç. 11.11 – IPEN – Instituto de Prev. de Esp. Nova
Atividade09.272.12002.100 – Gestão de Previdência Municipal
El. Despesa 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO..........................R$ 9.000,00
Órgão11 – Instituto de Previdência de Esp. Nova
Un. Orç. 11.11 – IPEN – Instituto de Prev. de Esp. Nova
Atividade09.272.12002.100 – Gestão de Previdência Municipal
El. Despesa 3.3.90.35 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA......................................................R$ 5.000,00
Órgão11 – Instituto de Previdência de Esp. Nova
Un. Orç. 11.11 – IPEN – Instituto de Prev. de Esp. Nova
Atividade09.272.12002.100 – Gestão de Previdência Municipal
El. Despesa 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........R$ 12.000,00
Órgão11 – Instituto de Previdência de Esp. Nova
Un. Orç. 11.11 – IPEN – Instituto de Prev. de Esp. Nova
Atividade09.272.12002.100 – Gestão de Previdência Municipal
El. Despesa 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDI
CA.....................................................................................................R$ 12.000,00
Órgão11 – Instituto de Previdência de Esp. Nova
Un. Orç. 11.11 – IPEN – Instituto de Prev. de Esp. Nova
Atividade09.272.12002.100 – Gestão de Previdência Municipal
El. Despesa 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 4.000,00
TOTAL.....................................................................................................................................R$ 58.963.50
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º. desta Lei, fica 
utilizado o saldo do superávit financeiro do exercício de 2021, no valor de R$ 58.963,50 (Cinquenta e oito mil e 
novecentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos).
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias de Julho de 
2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 184/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor FRANCISCO JOSE DA SILVEIRA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO JOSE DA SILVEIRA, brasileiro, casado, portador 
da Carteira de Identidade RG nº 3.026.958-6, relativas ao período aquisitivo 22/02/2020 a 21/02/2021, por 30 (trinta) 
dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 04 de Julho de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte e dois.
 Everton Barbieri
 Prefeito Municipal

prefeitura municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 185/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor MARCOS V. DE C. GONÇALVES, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARCOS V. DE C. GONÇALVES, brasileiro, solteiro, portador 
da Carteira de Identidade RG nº 12.422.409-8, relativas ao período aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020, por 30 (trinta) 
dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 04 de Julho de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte e dois.
 Everton Barbieri
 Prefeito Municipal

prefeitura municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
LEI Nº 1133/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU; e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal Sanciono, a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, Estado do 
Paraná, Crédito Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 525.000,00 
(Quinhentos e vinte e cinco mil reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração em Geral
El. Despesa (48) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.....R$ 145.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade26.782.11211.013 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio e Sarjetas em Estradas Rurais
El. Despesa (208) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................R$ 380.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 525.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 525.000,00 (Quinhentos e vinte 
e cinco mil reais), conforme seguem:
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração em Geral
El. Despesa (45) 3.3.90.35 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA................................................R$ 25.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração em Geral
El. Despesa (46) 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA...........R$ 15.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração em Geral
El. Despesa (60) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 40.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.05 – Divisão de Tesouraria e Finanças
Atividade28.843.10052.146 – Encargos e Amortização da Dívida Pública
El. Despesa (128) 3.2.90.21 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO.............................R$ 50.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.06 – Divisão de Fazenda, Fiscalização e Cadastro Imobiliário
Atividade04.129.10112.112 – Manutenção das Atividades da Fazenda, Fiscalização e Cadastro Imobiliário
El. Despesa (132) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 20.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Divisão de Transporte e Controle de Frotas
Atividade26.782.10142.103 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Pátio Rodoviário
El. Despesa (144) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 20.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Divisão de Transporte e Controle de Frotas
Atividade26.782.10142.103 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Pátio Rodoviário
El. Despesa (146) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 19.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.451.10152.150 – Manutenção da Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjetas e Calçadas
El. Despesa (187) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 26.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.451.10152.150 – Manutenção da Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjetas e Calçadas
El. Despesa (189) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 30.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.451.10152.150 – Manutenção da Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjetas e Calçadas
El. Despesa (190) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 30.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.10 – Divisão de Indústria e Comércio
Atividade15.451.10152.150 – Construção, Ampliação, Aquisição de Imóveis para Indústria e Comércio
El. Despesa (286) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 40.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.02 – Divisão de Educação
Atividade12.361.10121.007 – Construção e Ampliação de Unidades Escolas
El. Despesa (385) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 50.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.06 – Divisão de Alimentação, Nutrição Escolar
Atividade12.361.10342.162 – Manutenção da Merenda Escolar
El. Despesa (526) 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI
TA..................................................................................................................................R$ 70.000,00
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.06 – Divisão de Alimentação, Nutrição Escolar
Atividade12.361.10342.162 – Manutenção da Merenda Escolar
El. Despesa (530) 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI
TA..................................................................................................................................R$ 90.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 525.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1056/2021, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.097/2021, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de Julho de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 392
 DE 04 DE JULHO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
04/07/2022 04:00h/15:00h Maringá/Arapongas- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde na Hemodinâmica e na Clinica de Reumatismo.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 04 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 393
 DE 04 DE JULHO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
05/07/2022 04:30h/16:00h Cascavel- PR
    Conduzir paciente para tratamento de saúde (CA), no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 04 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 394
 DE 04 DE JULHO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) e 01 (uma) diária no 
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) totalizando o valor R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais) ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
06/07/2022 A 08/07/2022
08:00h 20:00h
Curitiba- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Hospital das Clínicas.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 04 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 121
De 01 de julho de 2022.
Outorga permissão de uso à empresa RENATO CARAVALHO 04911094907 e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o contido no artigo 101, § 2º, da Lei Orgânica Municipal, que faculta a permissão de uso de bem 
público, a título precário, por ato unilateral do Chefe do Poder Executivo através de Decreto;
CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação de fato do imóvel constituído pelo Lote K-Rem-2/B-1, 
da subdivisão do Lote K-rem-2-B, este da subdivisão do Lote K-Rem-2, da subdivisão do lote K-Rem, da subdivisão 
do Lote K, da Gleba nº 08, do Núcleo Serra dos Dourados, do Município de Douradina-PR, com arrimo no contido no 
Processo Administrativo nº 14-E/2021;
DECRETA:
Art. 1º Fica outorgado à empresa RENATO CARAVALHO 04911094907, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n. 20.494.635/0002-08, com sede na Avenida Brasil, nº 109, Centro, a permissão de uso de parte do Lote 
K-Rem-2/B-1, da subdivisão do Lote K-rem-2-B, este da subdivisão do Lote K-Rem-2, da subdivisão do lote K-Rem, 
da subdivisão do Lote K, da Gleba nº 08, do Núcleo Serra dos Dourados, do Município de Douradina-PR, inscrito na 
Matrícula nº 65.305, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício – Comarca de Umuarama/PR.
Art. 2º A presente permissão de uso é outorgada, a título precário e gratuito, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar 
da publicação deste decreto, sendo de obrigação da empresa permissionária:
I – manter em dia as certidões de débitos municipal, estadual, federal, trabalhista e FGTS;
II – manter, durante o período de permissão de uso, 01 (um) emprego;
III – responsabilizar-se por qualquer tipo de dano ou prejuízo que tenha sido causado às instalações e objetos, bem 
como a terceiros;
Parágrafo único. Caberá à empresa apresentar, a cada 02 (dois) meses, a comprovação dos encargos contidos nos 
incisos I e II do caput deste artigo, apresentando a documentação comprobatória para juntada nos autos do Processo 
Administrativo nº 14-E/2021, sob pena de revogação da permissão.
Art. 3º É fixado à permissionária o encargo de conservar o bem imóvel público, sem que lhe seja, todavia, devida 
qualquer indenização ao término da permissão de uso.
Art. 4º É permitido ao Município revogar a qualquer momento a presente permissão de uso, mediante notificação 
prévia com 10 (dez) dias de antecedência.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 01 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 122
De 01 de julho de 2022.
Outorga permissão de uso à empresa GUSTAVO VINÍCIUS CORCINE & CIA LTDA e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o contido no artigo 101, § 2º, da Lei Orgânica Municipal, que faculta a permissão 
de uso de bem público, a título precário, por ato unilateral do Chefe do Poder Executivo através 
de Decreto;
CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação de fato do imóvel constituído 
pelo Lote K-Rem-02-C, da Subdivisão do Lote K-rem-2, da subdivisão do lote K-Rem, este da 
subdivisão do Lote K, da Gleba nº 08, do Núcleo Serra dos Dourados, em Douradina – PR, com 
arrimo no contido no Processo Administrativo nº 14-H/2021;
DECRETA:
Art. 1º Fica outorgado à empresa GUSTAVO VINÍCIUS CORSINE & CIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 35.508.716/0001-89, com sede na Rua Eduardo Reis,  nº 
100, a permissão de uso do Lote K-rem-2-C, este da subdivisão do Lote K-Rem-2, da subdivisão 
do lote K-Rem, da subdivisão do Lote K, da Gleba nº 08, do Núcleo Serra dos Dourados, do 
Município de Douradina-PR.
Art. 2º A presente permissão de uso é outorgada, a título precário e gratuito, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a contar da publicação deste decreto, sendo de obrigação da empresa permissionária:
I – manter em dia as certidões de débitos municipal, estadual, federal, trabalhista e FGTS;
II – manter, durante o período de permissão de uso, 07 (sete) empregos;
III – responsabilizar-se por qualquer tipo de dano ou prejuízo que tenha sido causado às 
instalações e objetos, bem como a terceiros;
Parágrafo único. Caberá à empresa apresentar, a cada 02 (dois) meses, a comprovação 
dos encargos contidos nos incisos I e II do caput deste artigo, apresentando a documentação 
comprobatória para juntada nos autos do Processo Administrativo nº 14-H/2021, sob pena de 
revogação da permissão.
Art. 3º É fixado à permissionária o encargo de conservar o bem imóvel público, sem que lhe seja, 
todavia, devida qualquer indenização ao término da permissão de uso.
Art. 4º É permitido ao Município revogar a qualquer momento a presente permissão de uso, 
mediante notificação prévia com 10 (dez) dias de antecedência.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 01 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, terça-feira, 5 de julho DE 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C4

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000 – Fone (44) 3640-8000 
                 Site: http://www.esperancanova.pr.gov.br - e-mail: licitacaoespnova@outlook.com 

CNPJ nº 01.612.269/0001-91 - ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ 
Página 1 de 1 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2021 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: IDEALE PAPÉIS LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão do aumento do valor registrado para o ITEM 1: “Papel sulfite, A4, 
210mmx297mm - 75 gramas, cor branca, não reciclado, para impressão a laser ou injet, caixa 
contendo 10 resmas de 500 folhas cada uma, devidamente embaladas”, o que causou um 
desequilíbrio na relação contratual inicialmente pactuada, as partes acordam pela alteração do 
valor unitário para restabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro, passando o valor de R$187,00 
(cento e oitenta e sete reais) para R$247,66 (duzentos e quarenta e sete reais e sessenta e seis 
centavos), ITEM 83: “Papel sulfite, A4, 210mmx297mm, 75 gramas, cor branca, não reciclado, para 
impressão a laser ou injet, caixa contendo 10 resmas de 500 folhas cada uma, devidamente 
embaladas”, o que causou um desequilíbrio na relação contratual inicialmente pactuada, as partes 
acordam pela alteração do valor unitário para restabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro, 
passando o valor de R$183,90 (cento e oitenta e três reais e noventa centavos) para R$243,55 
(duzentos e quarenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), conforme documentos em anexo. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e 
mesmo efeito de direito. 
Data da Assinatura: 04/07/2022. 
 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

prefeitura municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
LEI Nº 1134/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, 
no Exercício de 2022 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU: E eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal Sanciono, a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, Estado 
do Paraná, Crédito Especial por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 331.480,48 
(Trezentos e trinta e um mil e quatrocentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos), destinados a cobrir despesas, 
nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 1000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração em Geral
El. Despesa 3.3.91.97 – APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS...........................................
................................................................................................R$ 66.480,48
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.05 – Divisão de Tesouraria e Finanças
Atividade28.843.10052.146 – Encargos e Amortização da Dívida Pública
El. Despesa 4.6.90.71 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO............R$ 240.000,00
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.05 – Divisão de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.542.10262.138 – Manutenção das Atividades de Resíduos Sólidos
El. Despesa 3.3.40.41 – CONTRIBUIÇÕES..................................................................R$ 25.000,00
TOTAL GERAL................................................................................................................... R$ 331.480,48
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 331.480,48 (Trezentos e trinta e um 
mil e quatrocentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos), conforme seguem:
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.02 – Divisão de Recursos Humanos
Atividade04.128.10062.107 – Manutenção das Atividades do Recursos Humanos
El. Despesa (76) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 17.320,48
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.03 – Divisão de Tesouraria e Finanças
Atividade04.122.10072.108 – Manutenção das Atividades de Compras, Licitações e Contrato
El. Despesa (87) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 11.160,00
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.04 – Divisão de Contabilidade
Atividade04.121.10092.110 – Manutenção das Atividades de Contabilidade
El. Despesa (99) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 30.000,00
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.04 – Divisão de Contabilidade
Atividade04.121.10092.110 – Manutenção das Atividades de Contabilidade
El. Despesa (103) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 5.000,00
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.04 – Divisão de Contabilidade
Atividade04.121.10092.110 – Manutenção das Atividades de Contabilidade
El. Despesa (110) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 8.000,00
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.451.10152.172 – Manutenção de Galerias de Aguas Pluviais
El. Despesa (170) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 50.000,00
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.244.10172.125 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
El. Despesa (274) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 40.000,00
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.244.10172.125 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
El. Despesa (279) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 50.000,00
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.606.10252.170 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural
El. Despesa (674) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 70.000,00
Fonte 3000 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa (677) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 50.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 331.480,48
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1056/2021, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.097/2021, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de Julho de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
LEI Nº 1135/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU; E eu EVERTON BARBIERI, 
Prefeito Municipal sanciono, a seguinte LEI:
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), nas dotações abaixo 
relacionadas, de acordo com a Resolução 455/2022 da SESA-PR, visando o Incentivo Financeiro de Investimento 
para o Transporte Sanitário, para o exercício de 2022.
Fonte 495 – Atenção Básica
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.130 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica
El. Despesa 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 80.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 80.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte na fonte mencionada.
RECEITA
Categoria EconômicaFonte RecursoNomenclaturaValor
1.7.2.3.50.0.1.01.05.00495Qualificação Atenção Primaria Resolução SESA 455/202280.000,00
TOTAL80.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1056/2021, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.097/2021, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de Julho de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
LEI Nº. 1136/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO IPEN no Orçamento Geral 
do Município, no exercício de 2022 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU; E eu EVERTON BARBIERI, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO, a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, relativo 
ao IPEN – Instituto de Previdência de Esperança Nova, um Crédito Especial, no valor de R$ 58.963,50 (Cinquenta e 
oito mil e novecentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de 
cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 3-001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Órgão11 – Instituto de Previdência de Esp. Nova
Un. Orç. 11.11 – IPEN – Instituto de Prev. de Esp. Nova
Atividade09.272.12002.100 – Gestão de Previdência Municipal
El. Despesa 3.3.90.14 – DIÁRIAS – CIVIL.........................................................................R$ 12.000,00
Órgão11 – Instituto de Previdência de Esp. Nova
Un. Orç. 11.11 – IPEN – Instituto de Prev. de Esp. Nova
Atividade09.272.12002.100 – Gestão de Previdência Municipal
El. Despesa 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 4.963,50
Órgão11 – Instituto de Previdência de Esp. Nova
Un. Orç. 11.11 – IPEN – Instituto de Prev. de Esp. Nova
Atividade09.272.12002.100 – Gestão de Previdência Municipal
El. Despesa 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO..........................R$ 9.000,00
Órgão11 – Instituto de Previdência de Esp. Nova
Un. Orç. 11.11 – IPEN – Instituto de Prev. de Esp. Nova
Atividade09.272.12002.100 – Gestão de Previdência Municipal
El. Despesa 3.3.90.35 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA......................................................R$ 5.000,00
Órgão11 – Instituto de Previdência de Esp. Nova
Un. Orç. 11.11 – IPEN – Instituto de Prev. de Esp. Nova
Atividade09.272.12002.100 – Gestão de Previdência Municipal
El. Despesa 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........R$ 12.000,00
Órgão11 – Instituto de Previdência de Esp. Nova
Un. Orç. 11.11 – IPEN – Instituto de Prev. de Esp. Nova
Atividade09.272.12002.100 – Gestão de Previdência Municipal
El. Despesa 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDI
CA.....................................................................................................R$ 12.000,00
Órgão11 – Instituto de Previdência de Esp. Nova
Un. Orç. 11.11 – IPEN – Instituto de Prev. de Esp. Nova
Atividade09.272.12002.100 – Gestão de Previdência Municipal
El. Despesa 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 4.000,00
TOTAL.....................................................................................................................................R$ 58.963.50
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º. desta Lei, fica 
utilizado o saldo do superávit financeiro do exercício de 2021, no valor de R$ 58.963,50 (Cinquenta e oito mil e 
novecentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos).
Art. 3º. Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial para o exercício de 2022, 
inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 einclusão no Plano Plurianual de 2022 a 2025 do 
município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias de Julho de 
2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de douradina 
Estado do Paraná
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 56/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 56/2022 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 28(vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2022, às 09h00min, no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em 
Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. 
I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, e a empresa: 1) 
PARANÁ NORTE TECNOLOGIA EM ASFÁLTO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
18.702.297/0001-00, sito na Rodovia PR-444, s/nº, KM 7, Jardim, Petrópolis, CEP. 86.702-625, 
na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Carlos 
Henrique Gonçalves Barbosa, portador do CPF nº 017.976.519-19, RG nº 5.798.668-9 SESP-
PR, residente e domiciliado na Rua Campos do Jordão, nº. 260, Condomínio Costa do Sol, 
Parque Industrial Cafezal, CEP. 86.600-493 cidade de Rolândia, Estado do Paraná, nos Termos 
do Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2021, Lei Federal 8.666/93 e demais normas 
aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes 
condições abaixo especificadas:  
 
Fornecedor: PARANÁ NORTE TECNOLOGIA EM ASFÁLTO EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
nº 18.702.297/0001-00, sito na Rodovia PR-444, s/nº, KM 7, Jardim, Petrópolis, CEP. 86.702-
625, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final 
assinado, com o valor total de R$266.000,00(duzentos e sessenta e seis mil reais) com os 
preços dos itens abaixo relacionados. 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

1 1 

Concreto Asfáltico usinado a quente, 
preparado com agregados pétreos, 
CAP 50/70 modificado por aditivo 
retardador de cura, aferido por laudo de 
laboratório acreditado pelo INMETRO, 
de acordo com as normas vigentes, 
para aplicação a frio, podendo ser 
aplicado em periodos de chuva, 
dispensando pintura de ligação, 
fornecimento A GRANEL. 

VIA 
NOVA Tonelada 

300,00 665,00 199.500,00 

2 1 

Concreto Asfáltico usinado a quente, 
preparado com agregados pétreos, 
CAP 50/70 modificado por aditivo 
retardador de cura, aferido por laudo de 
laboratório acreditado pelo INMETRO, 
de acordo com as normas vigentes, 
para aplicação a frio, podendo ser 
aplicado em periodos de chuva, 
dispensando pintura de ligação, 
fornecimento A GRANEL. 

VIA 
NOVA Tonelada 

100,00 665,00 66.500,00 
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01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer Concreto Asfáltico Usinado a quente, destinado à manutenção 
e reparos nas vias públicas do Município de Douradina-PR, conforme a seguir: 
 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 10(dez) dias, contados a partir da 
entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado 
pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr. 
                     
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a 
legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto 
fornecido. 
 
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de 
Douradina-PR, nos seguintes termos: 
 
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-PR efetuará solicitação de fornecimento dos 
materiais licitados, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos 
licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do 
edital; 
 
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento dos itens licitados no endereço eletrônico 
informado na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) 
do edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo; 
 
06.1.3. O fornecimento dos itens em qualquer quantidade solicitada deverá ser realizado em até 
10(dez) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento 
da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior; 
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06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues no Pátio Rodoviário Municipal de Douradina-
Pr, Rua Osvaldo Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem 
custo adicional; 
 
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da 
qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração; 
 
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no 
local e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR. 
 
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93). 
 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os 
valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores 
nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a 
recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando 
o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a 
recomposição. 
  
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa 
do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse 
público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de 
Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no 
Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo 
percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao 
respectivo prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do objeto adjudicado. 
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09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a 
contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 25/2022, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil 
e vinte e dois (04/07/2022). 
  

 
 

 
CONTRATADA 

 
 
 

-------------------------------- 
Carlos Henrique Gonçalves Barbosa 
PARANÁ NORTE TECNOLOGIA EM 

ASFÁLTO EIRELI 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
Oberdam José de Oliveira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA-PR. 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA 
O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE UMUARAMA E REGIÃO –SEESSU, entidade sindical de 1º grau, inscrita 
no CNPJ n° 79.868.048/0001-76, Código Sindical: 914.021.646.03838-0, com sede 
na Avenida Manaus, 3885, Piso Superior- Zona I, Umuarama - PR, CEP 87501-060; e 
FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE 
SERVICOS DE SAUDE DO ESTADO DO PARANA - FETRASAUDE-PR, entidade sindical 
de 2º grau, inscrita no CNPJ nº 22.233.293/0001-90, Código Sindical: 000.000.646.00000-
4, com sede na Rua Candido Lopes, 289, CJ 1913, Ed. Tijucas, Centro, Curitiba – PR, CEP 
80.020-060, no uso de suas atribuições e nos termos dos Estatutos Sociais, CONVOCAM 
os empregados em estabelecimentos de serviços de saúde, associados ou não, da base 
territorial de Alto Paraíso, Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia Do Sul, Cafezal Do Sul, Cidade 
Gaúcha, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, 
Ivaté, Maria Helena, Mariluz, Moreira Sales, Nova Olímpia, Perobal, Pérola, São Jorge do 
Patrocínio, Tapejara, Tapira, Tuneiras do Oeste, Umuarama e Xambrê, todos do Estado do 
Paraná, para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, presencial, a ser realizada no dia 
7 de julho de 2022 (quinta-feira), às 19 horas em primeira convocação e às 19 horas e 30 
minutos em segunda convocação, com qualquer número de presentes,  a ser realizada no 
auditório do  HOTEL CAIUÁ, sito a Av. Pres. Castelo Branco, 3745 - Zona I, Umuarama - 
PR, para deliberar sobre: I – Análise e deliberação de eventuais contrapropostas patronal 
para CCT 2022/2023; II– Organização e encaminhamentos do movimento de greve geral 
da categoria que ocorrerá a partir de 12 de julho de 2022 às 07h00min; III– Outros assuntos 
de interesse da categoria.
Umuarama, 04 de julho de 2022. 
Débora C. Apª. Rankel Fortunato
Presidente do SEESSU
Natanael Marchini 
Presidente FETRASAUDE/PR

prefeitura municipal de douradina 
Estado do Paraná
DECRETO N° 123
De 01 de julho de 2022.
Outorga permissão de uso à empresa METALURGICA E TORNEARIA SEIKO LTDA e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o contido no artigo 101, § 2º, da Lei Orgânica Municipal, que faculta a permissão de uso de bem 
público, a título precário, por ato unilateral do Chefe do Poder Executivo através de Decreto;
CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação de fato do imóvel constituído pelo Lote K-Rem-2/B-1, 
da subdivisão do Lote K-rem-2-B, este da subdivisão do Lote K-Rem-2, da subdivisão do lote K-Rem, da subdivisão 
do Lote K, da Gleba nº 08, do Núcleo Serra dos Dourados, do Município de Douradina-PR, com arrimo no contido no 
Processo Administrativo nº 14-G/2021;
DECRETA:
Art. 1º Fica outorgado à empresa METALURGICA E TORNEARAI SEIKO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n. 02.958.259/0001-75, com sede na Avenida Brasil, nº 119, Centro, a permissão de uso de 
parte do Lote K-Rem-2/B-1, da subdivisão do Lote K-rem-2-B, este da subdivisão do Lote K-Rem-2, da subdivisão 
do lote K-Rem, da subdivisão do Lote K, da Gleba nº 08, do Núcleo Serra dos Dourados, do Município de Douradina-
PR, inscrito na Matrícula nº 65.305, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício – Comarca de Umuarama/PR.
Art. 2º A presente permissão de uso é outorgada, a título precário e gratuito, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar 
da publicação deste decreto, sendo de obrigação da empresa permissionária:
I – manter em dia as certidões de débitos municipal, estadual, federal, trabalhista e FGTS;
II – manter, durante o período de permissão de uso, 01 (um) emprego;
III – responsabilizar-se por qualquer tipo de dano ou prejuízo que tenha sido causado às instalações e objetos, bem 
como a terceiros;
Parágrafo único. Caberá à empresa apresentar, a cada 02 (dois) meses, a comprovação dos encargos contidos nos 
incisos I e II do caput deste artigo, apresentando a documentação comprobatória para juntada nos autos do Processo 
Administrativo nº 14-G/2021, sob pena de revogação da permissão.
Art. 3º É fixado à permissionária o encargo de conservar o bem imóvel público, sem que lhe seja, todavia, devida 
qualquer indenização ao término da permissão de uso.
Art. 4º É permitido ao Município revogar a qualquer momento a presente permissão de uso, mediante notificação 
prévia com 10 (dez) dias de antecedência.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 01 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO N° 124
De 01 de julho de 2022.
Outorga permissão de uso à empresa QUELLE DAIANE CANDIDO FLAUSINO SANTOS 061377009-92 e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o contido no artigo 101, § 2º, da Lei Orgânica Municipal, que faculta a permissão de uso de bem 
público, a título precário, por ato unilateral do Chefe do Poder Executivo através de Decreto;
CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação de fato do imóvel constituído pelo Lote K-Rem-2/B-1, 
da subdivisão do Lote K-rem-2-B, este da subdivisão do Lote K-Rem-2, da subdivisão do lote K-Rem, da subdivisão 
do Lote K, da Gleba nº 08, do Núcleo Serra dos Dourados, do Município de Douradina-PR, com arrimo no contido no 
Processo Administrativo nº 14-A/2021;
DECRETA:
Art. 1º Fica outorgado à empresa QUELLE DAIANE CANDIDO FLAUSINO SANTOS 061377009-92, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 39.360.994/0001-92, com sede na Avenida Brasil, nº 97, Centro, a 
permissão de uso de parte do Lote K-Rem-2/B-1, da subdivisão do Lote K-rem-2-B, este da subdivisão do Lote 
K-Rem-2, da subdivisão do lote K-Rem, da subdivisão do Lote K, da Gleba nº 08, do Núcleo Serra dos Dourados, 
do Município de Douradina-PR, inscrito na Matrícula nº 65.305, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício – 
Comarca de Umuarama/PR.
Art. 2º A presente permissão de uso é outorgada, a título precário e gratuito, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar 
da publicação deste decreto, sendo de obrigação da empresa permissionária:
I – manter em dia as certidões de débitos municipal, estadual, federal, trabalhista e FGTS;
II –responsabilizar-se por qualquer tipo de dano ou prejuízo que tenha sido causado às instalações e objetos, bem 
como a terceiros;
Parágrafo único. Caberá à empresa apresentar, a cada 02 (dois) meses, a comprovação do encargo contido no 
inciso I do caput deste artigo, apresentando a documentação comprobatória para juntada nos autos do Processo 
Administrativo nº 14-A/2021, sob pena de revogação da permissão.
Art. 3º É fixado à permissionária o encargo de conservar o bem imóvel público, sem que lhe seja, todavia, devida 
qualquer indenização ao término da permissão de uso.
Art. 4º É permitido ao Município revogar a qualquer momento a presente permissão de uso, mediante notificação 
prévia com 10 (dez) dias de antecedência.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 01 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO N° 125
De 01 de julho de 2022.
Outorga permissão de uso à empresa JOÃO PAULO MALINK DA SILVA 09560445901 e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o contido no artigo 101, § 2º, da Lei Orgânica Municipal, que faculta a permissão de uso de bem 
público, a título precário, por ato unilateral do Chefe do Poder Executivo através de Decreto;
CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação de fato do imóvel constituído pelo Lote K-Rem-2/B-1, 
da subdivisão do Lote K-rem-2-B, este da subdivisão do Lote K-Rem-2, da subdivisão do lote K-Rem, da subdivisão 
do Lote K, da Gleba nº 08, do Núcleo Serra dos Dourados, do Município de Douradina-PR, com arrimo no contido no 
Processo Administrativo nº 14-F/2021;
DECRETA:
Art. 1º Fica outorgado à empresa JOÃO PAULO MALINK DA SILVA 09560445901, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n. 40.921.493/0001-17, com sede na Avenida Brasil, nº S/N, Centro, a permissão de uso de 
parte do Lote K-Rem-2/B-1, da subdivisão do Lote K-rem-2-B, este da subdivisão do Lote K-Rem-2, da subdivisão 
do lote K-Rem, da subdivisão do Lote K, da Gleba nº 08, do Núcleo Serra dos Dourados, do Município de Douradina-
PR, inscrito na Matrícula nº 65.305, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício – Comarca de Umuarama/PR.
Art. 2º A presente permissão de uso é outorgada, a título precário e gratuito, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar 
da publicação deste decreto, sendo de obrigação da empresa permissionária:
I – manter em dia as certidões de débitos municipal, estadual, federal, trabalhista e FGTS;
II –responsabilizar-se por qualquer tipo de dano ou prejuízo que tenha sido causado às instalações e objetos, bem 
como a terceiros;
Parágrafo único. Caberá à empresa apresentar, a cada 02 (dois) meses, a comprovação do encargo contido no 
inciso I do caput deste artigo, apresentando a documentação comprobatória para juntada nos autos do Processo 
Administrativo nº 14-F/2021, sob pena de revogação da permissão.
Art. 3º É fixado à permissionária o encargo de conservar o bem imóvel público, sem que lhe seja, todavia, devida 
qualquer indenização ao término da permissão de uso.
Art. 4º É permitido ao Município revogar a qualquer momento a presente permissão de uso, mediante notificação 
prévia com 10 (dez) dias de antecedência.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 01 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO N° 125
De 04 de julho de 2022.
Outorga permissão de uso às empresas DEVAIR DA SILVA 29461659814 e TATIANE APARECIDA SANTOS 
05986584910 e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o contido no artigo 101, § 2º, da Lei Orgânica Municipal, que faculta a permissão de uso de bem 
público, a título precário, por ato unilateral do Chefe do Poder Executivo através de Decreto;
CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação de fato do imóvel constituído pelo Lote K-Rem-2/B-1, 
da subdivisão do Lote K-rem-2-B, este da subdivisão do Lote K-Rem-2, da subdivisão do lote K-Rem, da subdivisão 
do Lote K, da Gleba nº 08, do Núcleo Serra dos Dourados, do Município de Douradina-PR, com arrimo no contido no 
Processo Administrativo nº 14-D/2021;
DECRETA:
Art. 1º Fica outorgado às empresas DEVAIR DA SILVA 29461659814, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n. 13.273.137/0001-61 e TATIANE APARECIDA SANTOS 05986584910, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n. 18.404.324/0001-50, ambas com sede na Avenida Brasil, nº S/N, Centro, a 
permissão de uso de parte do Lote K-Rem-2/B-1, da subdivisão do Lote K-rem-2-B, este da subdivisão do Lote 
K-Rem-2, da subdivisão do lote K-Rem, da subdivisão do Lote K, da Gleba nº 08, do Núcleo Serra dos Dourados, 
do Município de Douradina-PR, inscrito na Matrícula nº 65.305, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício – 
Comarca de Umuarama/PR.
Art. 2º A presente permissão de uso é outorgada, a título precário e gratuito, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar 
da publicação deste decreto, sendo de obrigação da empresa permissionária:
I – manter em dia as certidões de débitos municipal, estadual, federal, trabalhista e FGTS;
II –responsabilizar-se por qualquer tipo de dano ou prejuízo que tenha sido causado às instalações e objetos, bem 
como a terceiros;
Parágrafo único. Caberá à empresa apresentar, a cada 02 (dois) meses, a comprovação do encargo contido no 
inciso I do caput deste artigo, apresentando a documentação comprobatória para juntada nos autos do Processo 
Administrativo nº 14-D/2021, sob pena de revogação da permissão.
Art. 3º É fixado à permissionária o encargo de conservar o bem imóvel público, sem que lhe seja, todavia, devida 
qualquer indenização ao término da permissão de uso.
Art. 4º É permitido ao Município revogar a qualquer momento a presente permissão de uso, mediante notificação 
prévia com 10 (dez) dias de antecedência.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 04 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 128
De 04 de julho de 2022
Súmula: Prorroga prazo para registro do loteamento denominado Parque Industrial II.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal e artigo 33 da Lei Complementar nº 024 de 21 de dezembro de 2009, que trata 
do parcelamento do solo urbano no Município de Douradina – PR,
Considerando o disposto no artigo 44, §2° da Lei Complementar n° 024/2009,
 Considerando que o Decreto nº 135, de 02 de julho de 2021, aprovou loteamento denominado Parque Industrial II;
DECRETA
Art. 1º Fica prorrogado por 180 dais, contados da publicação deste Decreto, o prazo para o registro do loteamento 
denominado Parque Industrial II perante o competente Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama 
- PR.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro do mês de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  83/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 30/2022
DATA DA ABERTURA: 15 de julho de 2022.
HORÁRIO:  14:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de Emulsão asfáltica, CBUQ e Asfalto ensacado conforme ANEXO I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 250.192,00(duzentos e cinquenta mil, cento e noventa e dois reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 04 de julho de 2022
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

prefeitura municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  82/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 29/2022
DATA DA ABERTURA: 15 de julho de 2022.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de equipamentos para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social com recurso do 
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS-PR,  conforme ANEXO I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 17.929,66(dezessete mil, novecentos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 04 de julho de 2022
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

prefeitura municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 112/2022
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 043/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 01/07/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
E ANTONHOLI FELIX - MERCADO, inscrito no CNPJ sob nº. 18.681.299/0001-52, neste ato representada pela Srª 
Eliana Antonholi Felix, portadora do RG nº 63292397, CPF nº. 023.488.689-70, residente na Estrada Circular , na 
cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade Dispensa por Justificativa nº. 043/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE CESTAS BÁSICAS PARA DOAÇÃO A FAMÍLIAS CARENTES QUE TIVERAM SUA SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE AGRAVADA DEVIDO A ESCASSEZ DE SERVIÇOS AGRAVADA PELO LONGO PERÍODO DE 
ESTIAGEM, CONFORME DECRETO DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 013/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022, 
a seguir descritos:
Lote	 Item	 Quant.	 Descrição	 V. UNITÁRIO	 TOTAL
1
1	 225
CESTAS BÁSICAS COMPOSTA COM OS SEGUINTES PRODUTOS: Descrição
05 Pcte Leite em pó CCGL –400 gramas
 01 Barra Goiabada Ciafrios – 300 gramas
 01 Pcte Farinha de Trigo Andre – 05 kg
01 Pcte Arroz tipo 01 Sabor Sul –05 kg
01 Pcte Açúcar  Docesucar -  05 kg
02 Pcte Feijão tipo 1 São Bernardo – 01 kg
04 Lata Sardinha Conserva 88 – 125 Gramas 02 Frasco Óleo de Soja Coamo – 900 ml
194,82
R$43.834,50
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Justificativa nº 043/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: E ANTONHOLI FELIX - MERCADO e de R$ 43.834,50 (quarenta e três mil 
oitocentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 04/07/2022  e término em 31/10/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº043/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 37 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 8101250 Manutençao dos Serviços de Assistencia s 
339032030000 MATERIAL DESTINADO A ASSISTENCIA SOCIAL.
ONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato.
Altônia-PR., 04/07/2022

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 003
CONTRATO ORIGINAL N.º 020/2022 - ARP      –  DATA: 16/02/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
                 LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL – 
DIESEL S-10 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Alteração de valor
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 04/07/2022
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Terceira, item 3.2.2 do Contrato Administrativo n.º 020/2022 - ARP.
ASSINATURAS:
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal
 Luís Carlos Leite Matos
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
04/07/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

prefeitura municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Chamamento para Credenciamento nº 004/2022
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas da área de Saúde para prestação de serviços Médicos (diversas áreas) 
e Enfermagem, conforme necessidade e autorização da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade 
Gaúcha – PR
AO SENHOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Aos 04 (quatro) dias do mês de julho de 2022, a Comissão Permanente de Licitações, reuniu-se a fim de analisar os 
documentos apresentados pela empresa NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, CNPJ nº 19.850.311/0001-78, 
com sede na rua Ver. Humberto Moacir Schenna, 432, Centro – IBAITI/PR, CEP 84.900-000, FONE (43)3546-1236, e 
esta Comissão DECLARA a mesma APTA para a prestação dos serviços, conforme objeto citado acima.
Márcia Rosana Winter
Presidente
Francisca Francidalva de Lima
Membra da Comissão
Kleber Christiano Ciríaco
Membro da Comissão
Maria Izabella Santos
Membro da Comissão
José Carlos Apolonio
Membro da Comissão
Claudeni Pereira Leal
Membro da Comissão



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 5 DE JULHO DE 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C5

 
 

 

 
1 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 111/2.022 
MODALIDADE Pregão Nº 035/2022 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 117/2022 DE 23/06/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: LUCENA & BARIÃO ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 
34.789.777/0001-07, neste ato representada pelo Sr. LUCAS DA SILVA DE LUCENA, portador do RG nº 103835461, CPF nº. 
085.960.099-81, residente na RUA GETÚLIO VARGAS, na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 035/2.022, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
pedreiro para execução de calçadas e execução de diversas melhorias na Escola Municipal Rubens Tessaro, conforme descrito no 
Anexo I do Edital, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL 

1 1 1084,54 Remoção de calçada velha e construção de calçada 
nova, com retirada troncos de árvore externo da 
quadra 28, compreendendo a metragem de 1.084,54 
m².  Conforme croqui. OBS: Com aplicação de 
alisadora de piso (bailaria) riscado e esquadrejado. . 

 R$37.958,90 

1 2 46,2 Execução de calçamento com portão, ligando a 
Escola Rubens Tessaro à quadra coberta, medindo 
46,20m². Conforme croqui.  OBS: Com aplicação de 
alisadora de piso (bailaria) riscado e esquadrejado  

R$35,00 R$1.617,00 

1 3 15 Correção da calçada interna com remoção de raiz 
de árvore. Total 15m². Conforme croqui R$35,00 

R$35,00 R$525,00 

1 4 17,5 Construção de parede em alvenaria na parte frontal 
com revestimento em tijolos, para aplicação do 
letreiro de identificação da Escola. Total 7m² de 
comprimento por 2,5m² de altura. 

R$70,00 R$1.225,00 

1 5 1 No parque infantil, a substituição da madeira que o 
cerca, por alambrados de concreto, a ser retirado da 
parte de cima da escola.  Retirada da areia e a 
colocação de uma nova espalhando-a por todos o 
local.  Construção de uma “mureta em alvenaria” 
medindo 23,05 m² de 40 centímetros de altura.  

R$1.821,11 R$1.821,11 

1 6 7 Correção de beiral em madeira e PVC. Total 07 M² 
R$35,00 

R$35,00 R$245,00 

1 7 51 Execução de quadra de areia para trabalhar com 
crianças da educação infantil medindo 8,5 m² por 
06m², com colocação de areia e sistema de 
drenagem de água e mureta ao redor medindo 50 
centímetros de altura.  Conforme croqui. 

R$50,00 R$2.550,00 

1 8 1 Execução de caixa fluvial com ligação em tubos 
PVC para coletas de águas ao entrono da quadra 
interna da Escola. 

R$800,00 R$800,00 

1 9 5 Remoção do revestimento cerâmico e colocação de 
pastilhas na parte das pias no pátio do refeitório. 
Total 5 m². 

R$50,00 R$250,00 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 035/2.022, vencido 
pela contratada.  
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa LUCENA & BARIÃO ENGENHARIA LTDA - EPP e de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil 
reais ). 
 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência180 (dias), com início em 04/07/2022  e término em 30/12/2022, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
 DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº035/2.022”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Serviço, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  

 CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 60 dias, no  
Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. O GABINETE DO SECRETARIO 

Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no EditalCorrerá por conta da 
contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  do objeto.  

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 21 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNIC 125144  Construção, Ampliação, Adaptação, Reform  339039160000  
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS. 

 

 
Altônia-PR., 04/07/2022 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Chamamento para Credenciamento nº 004/2022
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas da área de Saúde para prestação de serviços Médicos (diversas áreas) 
e Enfermagem, conforme necessidade e autorização da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade 
Gaúcha – PR
AO SENHOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Aos 04 (quatro) dias do mês de julho de 2022, a Comissão Permanente de Licitações, reuniu-se a fim de analisar os 
documentos apresentados pela empresa RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 17.594.984/0001-89, com sede 
na rua Apucarana, 1859, Centro, IVATÉ/PR, CEP 87525-000, FONE (44)3673-1067, e esta Comissão DECLARA a 
mesma APTA para a prestação dos serviços, conforme objeto citado acima.
Márcia Rosana Winter
Presidente
Francisca Francidalva de Lima
Membra da Comissão
Kleber Christiano Ciríaco
Membro da Comissão
Maria Izabella Santos
Membro da Comissão
José Carlos Apolonio
Membro da Comissão
Claudeni Pereira Leal
Membro da Comissão

 
                                                                            

  RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS  
048/2022 

 
Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de Aquisição nº 054/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: MAGNA MÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP Objeto: Fica aditado 
o Contrato de Aquisição n.º 054/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula sétima, passando o término para 18 de 
agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

Umuarama, 04 de julho de 2022 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
 Coordenador 

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  221/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23057 MARIA NEUZA DA SILVA SPLENDOR 035.291.669-95  20º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 04 (quatro) DE JULHO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná                     
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  220/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 001/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR AMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4345 LUIZA BEATRIZ BORGES MAIA FÁBIO 066.439.085-40 41°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 04 (quatro) de julho de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

 

ATO DA MESA Nº 62/2022

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Vinícius Gobo dos Santos (memorando 77) .
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Vinícius Gobo dos Santos
Matrícula e/ou RG: 13.288.991-0/SESP/PR
Destino: Maringá-PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: O Ministério Público, o Prefeito, o

Vereador, o Servidor e o Decreto Lei 201 / 67. Os Atos
de Improbidade Administrativa mais praticados pelos
gestores públicos. Junto a RAS Consultoria e
Treinamento em Gestão Pública.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o melhor desempenho
da função pública.

Data de saída: 06/07/2022
Data de retorno: 08/07/2022.
Dias solicitados: 06, 07 e 08/07/2022
Valor diário: R$ 330,48
Valor total: R$ 991,44 (3 diárias)
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 29 de junho de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
m

cr
uz

ei
ro

do
oe

st
e.

pr
.g

ov
.b

r/
va

lid
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: O
Q

S
83

-I
Z

78
9-

7H
35

O
-Q

V
X

C
E

-V
S

2C
F

                               1 / 1

  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 921 Protocolo Data: 04/07/2022
Documento Nº: 62/2022 Processo Nº:  253/2022

Gerado por Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho na repartição Secretaria dia 04/07/2022 às
16:44

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

OQS83-IZ789-7H35O-QVXCE-VS2CF

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Maria Aparecida Dosso
Ferreira

CPF/CNPJ 65188209934
Data 04/07/2022 16:52

   Nome Nádya Corrêa Massé das
Neves

CPF/CNPJ 4778742907
Data 04/07/2022 16:55

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 04/07/2022 16:50

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

                         CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 

                                
 
 

REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Sra. MARIA HELENA BERTOCO RO-
DRIGUES, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe nos termos do 
Artigo 49 da Lei 8666/93, decide: 
 
I - REVOGAR, a licitação modalidade PREGAO ELETRONICO nº. 63/2022 Processo 
nº.234/2022, tendo como objeto a Contratação de empresa para execução do transporte 
escolar de alunos do Município de Cruzeiro do Oeste, com capacidade máxima de 44 luga-
res por veículos, incluindo o fornecimento de veículo, motorista e monitor. 
 
 
II – DAS RAZÕES DA REVOGAÇÃO 
 

Visto a necessidade de reelaborar o estudo técnico preliminar, em conformidade com 
a exigência do Art. 18, inciso I, parágrafo 1o, da Nova Lei de Licitações (14.133/2021). 

 

Cruzeiro do Oeste-PR, 04 de junho de 2022. 

 
 

 
Luciano Iablanski 

Pregoeiro 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná    
TERMO ADITIVO Nº 107 /2022
REF. CONTRATO Nº 92 / 2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa JORGE MARCOS DA 
CRUZ - CNPJ:  31.653.614/0001-04, AV BRASIL, 3620, JARDIM DA LUZ, CEP 
87400000, CRUZEIRO DO OESTE -  PR, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) Sr. JORGE MARCOS DA CRUZ – CPF: 25753967191, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o pre-sente Contrato, mediante 
as clausulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de uma empresa para prestação de serviços 
de Tornearia, destinado aos Veículos da  Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, para o período de 12 (doze) 
meses. Conforme Anexo I., da (o) Pregão  24/2019, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 24/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
de-mais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acor-do, prorrogar o prazo de vigência do contrato 92/2019, a contar do dia 06/07/2022 
com ven-cimento em 06/10/2022, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo 
aditivo con-forme justificativa em memorando 2022001496.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Pregão  24/2019 , que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 92 / 2019.
         Cruzeiro do Oeste,30 de junho de 2022.
JORGE MARCOS DA CRUZ
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 109 /2022
REF. CONTRATO Nº 207 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CNPJ:  
08.785.713/0001-10 -  A.C ASSESSORIA TÉCNICA LTDA. CNPJ:  08.785.713/0001-10 
Avenida  das Industrias, 2528, Zona VII, CEP 85816-294, CASCAVEL -  PR, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pe-lo(a) Sr. ADEMAR AMERICO 
CAMOSSATO – CPF: 578.305.769-04, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condi-ções seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de Empresa com profissionais habilitados na 
Elaboração de Projetos e serviços de engenharia e arquitetura a serem contratados 
pelo município de Cruzeiro do Oeste-Pr., da (o) Pregão 33/2021, que passa a fazer 
parte inte-grante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 33/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
de-mais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acor-do, prorrogar o prazo de vigência do contrato 207 / 2021, a contar do dia 
15/07/2022 com vencimento em 15/07/2023, para dar continuidade nos serviços 
prestados, Termo aditivo de prazo conforme justificativa em memorando 2022001497.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Pregão 33/2021, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 207 / 2021.
Cruzeiro do Oeste,01 de julho de 2022.
A.C ASSESSORIA TÉCNICA LTDA.
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
REF. CONTRATO Nº 241/2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA   CLAUDIO 
FARINAZZO MEDEIROS portador do CPF: 474.354.889-68 residente e domiciliado 
na Rua Jose Leopoldo de Souza, 393 Bairro: cen-tro, CEP: 87400000, Cruzeiro do 
Oeste –  tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira:  Este instrumento tem por objeto a Locação de Imóvel Urbano – 
Área de 490,00 m², localizado no lote 20, da quadra n°12, com frente para a Rua João 
O. Resende, numa extensão de 14,00 metros; Lateral direita: para o lote n° 19 numa 
extensão de 35,00 metros; Lateral esquerda: para os lotes n°s 01, 02 e 03, numa 
extensão de 35,00 metros e Fundos: para o lote n°06, numa extensão de 14,00 metros. 
Imóvel Comercial Localizado no centro da cidade de Cruzeiro do Oeste/PR, possuindo 
edificação de sala comercial de alvenaria no total de 517,46m².
.Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Dispensa 74/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
 Cláusula Terceira:  Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acor-do:
Item I -  A parte Contratada está ciente de que o Município Contratante realizou 
benfeitori-as sobre os imóveis que são objeto de locação dos Contratos de n. 241/2022 
e 306/2022, oriundos da Dispensa n. 74/2022.
Item II -  As benfeitorias mencionadas na cláusula anterior referem-se à aquisição e 
insta-lação de grades de proteção dos imóveis, que totalizaram um investimento no 
valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
Item III -  As partes concordam com o abatimento do valor da benfeitoria sobre as 
parcelas do aluguel, nas seguintes condições:
I – Abatimento de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) sobre o aluguel de junho 
de 2022;
II – Abatimento de R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais) sobre o aluguel de julho de 
2022.
Parágrafo Único: Os valores mencionados nos incisos II e III do caput desta cláusula 
serão abatidos individualmente sobre cada contrato.
            Cruzeiro do Oeste,01 de julho de 2022.
CLAUDIO FARINAZZO MEDEIROS
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
REF. CONTRATO Nº 306/2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA   
LOURDES APARECIDA DO NASCIMENTO portadora do CPF: 211.393.779-49 
residente e domiciliada na Avenida Guedner, 963 Bairro: Zona 08, CEP: 87050390, 
Maringá – PR –  tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira:  Este instrumento tem por objeto a Locação de Imóvel Urbano – 
Área de 490,00 m², localizado no lote 20, da quadra n°12, com frente para a Rua João 
O. Resende, numa extensão de 14,00 metros; Lateral direita: para o lote n° 19 numa 
extensão de 35,00 metros; Lateral esquerda: para os lotes n°s 01, 02 e 03, numa 
extensão de 35,00 metros e Fundos: para o lote n°06, numa extensão de 14,00 metros. 
Imóvel Comercial Localizado no centro da cidade de Cruzeiro do Oeste/PR, possuindo 
edificação de sala comercial de alvenaria no total de 517,46m².
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Dispensa 74/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
 Cláusula Terceira:  Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acor-do:
Item I -  A parte Contratada está ciente de que o Município Contratante realizou 
benfeitori-as sobre os imóveis que são objeto de locação dos Contratos de n. 241/2022 
e 306/2022, oriundos da Dispensa n. 74/2022.
Item II -  As benfeitorias mencionadas na cláusula anterior referem-se à aquisição e 
insta-lação de grades de proteção dos imóveis, que totalizaram um investimento no 
valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
Item III -  As partes concordam com o abatimento do valor da benfeitoria sobre as 
parcelas do aluguel, nas seguintes condições:
I – Abatimento de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) sobre o aluguel de junho 
de 2022;
II – Abatimento de R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais) sobre o aluguel de julho de 
2022.
Parágrafo Único: Os valores mencionados nos incisos II e III do caput desta cláusula 
serão abatidos individualmente sobre cada contrato.
            Cruzeiro do Oeste,01 de julho de 2022.
LOURDES APARECIDA DO NASCIMENTO
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2022
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 179/2022
(RETIFICADO)
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 
do 09:00 dia 19 de julho de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por lote, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica 
abaixo.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em implantação, locação e 
manutenção de softwares de gestão pública municipal, a serem utilizados pelo Fundo 
Previdenciário Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, sendo os seguintes sistemas: 
Sistema de Contabilidade Pública, Patrimônio, Orçamento Anual e Plano Plurianual, 
Sistema do Portal da Transparência, Sistema de Recursos humanos e Folha de 
Pagamento, Sistema de Tesouraria e Hospedagem em Nuvem.
REPARTIÇÃO INTERESSADA: Fundo Previdênciário Municipal de Cruzeiro do Oeste.
 PERÍODO: 12 meses
VALOR MÁXIMO: R$ 78.341,96 (setenta e oito mil trezentos e quarenta e um reais 
noventa seis centavos)
O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Lote
O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura 
Municipal, no horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e 
no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), 
maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150.
Cruzeiro do Oeste,04 de junho de 2022
LUCIANO IABLANSKI
Pregoeiro

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná    
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 189/2022
b) Licitação Nrº             :            56/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 04/07/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços comodato e de 
impressão e fornecimento de todos os insumos e consumíveis necessários, con-forme especificações e quantidades 
estimadas cons-tantes nas condições estabelecidas neste Instrumento.
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - manutencao da divisao de servicos gerais da sec. de administração
26.782.0051.2.034. - manutencao da divisao do servicos rodoviario municipal
15.452.0037.2.026. - manutencao da divisao de servicos urbanos
10.301.0020.2.043. - manutencao e encargos da secretaria municipal de saude
10.302.0020.2.042. - manutencao dos servicos de saude/hospital municipal
08.244.0016.2.058. - manutencao e encargos com a divisao de acao social
08.244.0016.2.064. - manutencao e encargos com o fundo munic. de assistencia social
12.361.0022.2.072. - manutencao e encargos com os repasses do salário educação
20.122.0045.2.091. - manutencao e encargos com a divisao de agricultura e pecuaria
23.122.0049.2.007. - manutencao e encargos com a divisao de indústria e comércio
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI- EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 97.358.386/0001-40 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 596.997,00 (quinhentos e noventa e seis mil, novecentos e no-venta e sete reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 04 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL
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